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JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS

Prefeitura Municipal de Água Boa
DECRETO MUNICIPAL Nº 2187, DE 05 DE AGOSTO DE 2010.

Determina e regulamenta o Lançamento de Contribuição de Melhoria,
dentro do Programa de Parceria Público-Privada denominado
“URBANIZAÇÃO PÚBLICA – ESTACIONAMENTOS E ÁREAS DE
RECREAÇÃO” e dá outras providências.

MAURICIO CARDODO TONHÁ, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o disposto no Artigo 72, Inciso VI, da Lei Orgânica,

 Considerando a necessidade de efetuar o lançamento da
contribuição de melhoria sobre imóveis beneficiados com obras públicas
decorrente do Programa de Parceria Público-Privada denominado
“URBANIZAÇÃO PÚBLICA – ESTACIONAMENTOS E ÁREAS DE
RECREAÇÃO”, Instituído pelo Decreto Municipal nº 1805, de 31 de agosto
de 2006,

 Considerando a valorização dos imóveis beneficiados pelas obras
públicas, hipótese de incidência da contribuição conforme dispõe a
legislação Federal, Código Tributário Nacional e Código Tributário
Municipal,

D E C R E T A:

 Art. 1º – Este Decreto determina e regulamenta o lançamento da
contribuição de melhoria incidente sobre os imóveis urbanos

beneficiados pelo Programa de Parceria Público-Privada denominado
“URBANIZAÇÃO PÚBLICA – ESTACIONAMENTOS E ÁREAS DE
RECREAÇÃO”, decorrente da valorização dos mesmos beneficiados
por obras públicas.

 Art. 2º - A base de cálculo para cobrança da Contribuição de
Melhoria, é o valor do custo calculado na planilha orçamentária que
segue em anexo, com o preço de R$ 40,00 (quarenta reais) o metro
quadrado.

Art. 3º - A cobrança será feita, aplicando-se o valor de R$ 40,00
(quarenta reais), por metro quadrado, a todos os proprietários de imóveis
beneficiados e contribuintes do tributo.

Art. 4º - O pagamento será realizado pelos contribuintes
proprietários de imóveis na forma a seguir:

a) Em parcela única, com 20% (vinte por cento) de desconto no
valor descrito no art. 3º, se efetuado nos primeiros (30) trinta dias, a
contar da assinatura do contrato, ou com desconto proporcional de 1%
(um por cento) ao mês;

b) Parcelado em até 20 (vinte) vezes iguais, no valor descrito no
art. 3º, sem desconto

 Art. 5º - O lançamento da Contribuição de Melhoria será efetuado
através de Edital.

 Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, aos 05 de agosto de 2010.

MAURICIO CARDODO TONHÁ
Prefeito Municipal

FÁBIO TADEU WEILER
Secretário de Planejamento e Finanças

Publicado na sede da Prefeitura Municipal, em 05 de agosto de
2010.

LUIZ SCHUSTER
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO DE FORMALIZAÇÃO Nº 001/2010

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, nos
termos da Lei Municipal nº 019/2001, alterada pela Lei Complementar nº
026/2003, Lei Municipal nº 813/2005 e pelo Decreto nº 1.932/2008, visando
a viabilização de obras públicas, constantes nos autos do Processo de
Formalização supra referenciado, que beneficiarão os imóveis que abaixo
especifica, C O N V O C A os interessados para examinarem o Memorial
Descritivo do Projeto, o Orçamento do custo do melhoramento, o plano de
rateio e os valores correspondentes, cujos documentos encontram-se a
disposição de todos os interessados na Sede da Prefeitura Municipal de
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Água Boa, sito a Av. Planalto nº 410, ficando nos termos da Legislação
supra referida, facultado aos interessados, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias procederem as  impugnações.

O custo do melhoramento será rateado entre os imóveis
beneficiados, mediante a divisão proporcional às testadas dos mesmos,
em consonância com o Decreto 2.187/2.010, em especial seu artigo 3º.

Ficam os senhores proprietários, não aderentes ao Programa de
parceria Público-privada “URBANIZAÇÃO PÚBLICA –
ESTACIONAMENTOS E AREAS DE RECREAÇÃO”, COMUNICADOS
que a cobrança do tributo devido será objeto de lançamento tributário, a
título de CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. Ficam NOTIFICADOS todos
os proprietários dos imóveis circunscritos na zona de influência da
obra, que o valor global do custo, neste especificado, está em
conformidade com a Planilha Orçamentária.

1- DELIMITAÇÃO DA ÁREA BENEFICIADA E RELAÇÃO DOS
IMÓVEIS:

Área beneficiada: Rua 05 á Av. Planalto Bairro Centro.

 Imóveis Beneficiados por Bairros:

Bairro Centro: Quadra 21: lotes 01-B, 02, 03-A, 03, 04, 05-C.
Quadra 22: lotes 01, 02, 03, 04 E 05.  Quadra 23: lotes 01-A, 02-B, 02-
A, 03, 04 E 05.  Quadra 24: lotes 01-A, 02, 03, 04 E 05.  Quadra 30:
lotes 08, 09, 10, 11 E12.  Quadra 31: lotes 06, 08, 09, 10, 11 E 12.
Quadra 32: lotes 08, 09, 10, 11-A, 11 E12. Quadra 33: lotes 08, 09, 10,
11 E 12.

2 – ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA EXECUTADA:

SERVIÇO CUSTO QUANT. CUSTO UNITÁRIO
I – URBANIZAÇÃO PÚBLICA – ESTACIONAMENTOS E AREA DE
RECREAÇÃO 201.840,00 5.046,00 M² 40,00
TOTAL

3 - CUSTO DOS SERVIÇOS PARA OS PROPRIETÁRIOS ADERENTES
AO PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO PÚBLICA – ESTACIONAMENTOS E
AREA DE RECREAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

1 – Valor dos Serviços/m2:............................. R$ 40,00
2 – Custo dos Serviços em 20 parcelas/m2:.......... R$  2,00
3 – Valor do Serviços a vista c/ 20% desconto/m2:..... R$ 32,00

4 – CUSTO DOS SERVIÇOS PARA OS PROPRIETÁRIOS NÃO
ADERENTES AO PROGRAMA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO
COMUNITÁRIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

1 – Valor dos Serviços/m2:............................. R$ 40,00
2 – Custo dos Serviços em 20 parcelas/m2:... R$  2,00
3 – Valor dos Serviços a vista c/ 20% desconto/m2:... R$ 32,00

5 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:

A obra a ser construída terá as seguintes características:

5.1 - Terraplenagem: Escavação mecanizada de material de 1ª
categoria proveniente de corte de subleito. Carga, transporte e descarga
mecânica até 05 km, espalhamento de material escavado com trator de
esteira.

5.2 - Pavimentação: Regularização e preparo de subleito,
execução de sub-base c/ espalhamento, homogeneização,
umedecimento, compactação com mistura de material de jazida exceto
transporte. Execução de base com solo estabilizado sem mistura,
escavação e carga de material para base e sub-base. Transporte de
material de jazida (DMT- 10 km), c/20% de empolamento, imprimação
mecânica com Cm-30. Pré-misturado a frio com emulsão RM-1c, incluso
usinagem e aplicação.

5.3 - Drenagem Superficial: Meio fio de concreto c/extrusora.

6 - VALORIZAÇÃO PARA OS IMÓVEIS BENEFICIADOS NA ZONA
DE INFLUÊNCIA DAS OBRAS:

6.1 – Rua 05 á Avenida Planalto – Bairro centro.

7 - PARCELA DO CUSTO E PLANO DE RATEIO:

7.1 - A parcela do custo a ser coberta pela contribuição de melhoria
aos contribuintes será de R$ 172.800,00 (Cento e setenta e dois
mil e oitocentos reais) e será rateado entre os imóveis beneficiados,
nas seguintes proporções:
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RESULTADO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 060/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto 2.181/2009; torna público o resultado
da sessão que se realizou na data de 15/10/2010, licitação na modalidade
de Pregão Presencial, Menor Preço teve como vencedor a empresa:
Item 1 PLANEL ENGENHARIA E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA-ME.

Água Boa, 15 de Outubro de 2010.

Ari Celso P. Dos Santos
Pregoeiro Substituto

RESULTADO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 061/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto 2.181/2009; torna público o resultado
da sessão que se realizou na data de 15/10/2010, licitação na modalidade
de Pregão Presencial, FOI DESERTO.

Água Boa, 15 de Outubro de 2010.

Ari Celso P. Dos Santos
Pregoeiro Substituto

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
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LEI Nº 264/2010

Reestrutura o Quadro de Pessoal e o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos da Prefeitura municipal de Alto Paraguai e dá outras
providências.

ALDAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraguai,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições a mim conferidas pela
Lei Orgânica do Município, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica reestruturado o Quadro de Pessoal e o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores da Prefeitura Municipal
de Alto Paraguai, destinado a organizar os cargos públicos,
fundamentado nos princípios de qualificação profissional e de
desempenho, com as seguintes finalidades:

I. assegurar a continuidade da ação administrativa e a eficiência no
serviço público;

II. estabelecer padrões e critérios para reconhecimento dos
servidores com melhor nível de desempenho e qualificação profissional
para desenvolvimento na carreira;

III. manter a administração dos vencimentos dentro dos padrões
estabelecidos por Lei, considerando as características do mercado e
os critérios de evolução profissional.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores
Públicos do Poder Executivo Municipal tem por objetivos:

I. estimular a profissionalização, a atualização e o aperfeiçoamento
técnico-profissional dos servidores;

II. criar condições para a realização do servidor como instrumento
de melhoria de suas condições de trabalho;

III. garantir o desenvolvimento na carreira de acordo com o tempo
de serviço, avaliação de desempenho satisfatória e aperfeiçoamento
profissional;

IV. assegurar vencimento condizente com os respectivos níveis de
formação escolar e tempo de serviço;

V. assegurar isonomia de vencimentos para cargos de atribuições
iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter individual
e as relativas à natureza ou local de trabalho.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Art. 3º. Fica instituído no âmbito desta Lei, o Plano Institucional de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, que deverá conter:

I. programa Institucional de Qualificação;
II. programa Institucional de Avaliação de Desempenho.

Art. 4º. O financiamento do Plano de Desenvolvimento de Recursos
Humanos correrá à conta de dotação orçamentária específica,
correspondente a percentual incidente sobre o valor bruto mensal da
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º. O Plano Institucional de Desenvolvimento de Recursos
Humanos deverá garantir:

I. as condições institucionais para uma qualificação e avaliação
que propiciem a realização profissional e o pleno desenvolvimento das
potencialidades dos servidores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai;

II. a qualif icação dos servidores para o incremento do
desenvolvimento organizacional do órgão ou instituição e de sua
correspondente função social;

III. a criação de mecanismos que estimulem o crescimento funcional
e favoreçam a motivação dos servidores.

Art. 6º. O Programa Institucional de Qualificação conterá os
instrumentos necessários à consecução dos seguintes objetivos:

I. a conscientização do servidor, visando sua atuação no âmbito
da função social da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai e o exercício
pleno de sua cidadania, para propiciar ao usuário um serviço de
qualidade;

II. o desenvolvimento integral do cidadão-servidor público.

TÍTULO II
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS.

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA DO PLANO

Art. 7º. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos abrangem os
cargos de provimento efetivo da Administração Direta do Município de
Alto Paraguai - MT.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 8°. O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Alto
Paraguai compõe-se dos seguintes cargos:

I. Agente de Fiscalização;
II. Agente de Manutenção;
III. Agente Operacional;
IV. Assistente;
V. Contador
VI. Controlador Interno
VII. Serviços de Apoio - I;
VIII. Serviços de Apoio - II;
IX. Técnico de Nível Superior.
X. Técnico Nível Médio.

Art. 9º. A Estrutura e o perfil ocupacional dos Cargos do Quadro
de Pessoal consta do anexo II desta Lei.

Art. 10. As descrições das atribuições e as exigências de
habilitação para ingresso nos cargos da Prefeitura do Município de Alto
Paraguai são as seguintes:

I. Agente de Fiscalização: Compreende a categoria funcional
com as atribuições de executar serviços de exercer a fiscalização nas
empresas e concessões públicas, fazendo notificações, autuações,
registrando e comunicando irregularidades; exercer o controle das
atividades decorrentes de concessões públicas; efetuar sindicâncias
para verificação das alegações dos contribuintes, decorrentes de
requerimentos de revisões, isenções, imunidades e pedidos de baixa
de inscrição; efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos
sujeitos a tributação municipal, orientando os contribuintes quanto a
legislação tributária municipal, inclusive quanto ao exercício regulador
do poder de polícia; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrando
autos de infração; proceder diligências, prestar informações e emitir
pareceres; auxiliar em estudos visando o aperfeiçoamento e atualização
dos procedimentos fiscais; fiscalizar as posturas e medidas de polícia
administrativa, relacionadas aos costumes, à segurança e ordem
pública, ao funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais,
de prestação de serviços e feira-livres e à poluição do meio ambiente;
orienta e emissão de autos de infração e notificações sobre essas
matérias; Fiscaliza horário de abertura do comércio em geral; horário
de funcionamento de estabelecimento bancário, higiene das vias e
logradouros públicos; diversões públicas, barracas ou aparelhos e
dispositivos de diversão em logradouros públicos sem autorização;
poluição sonora provocada em bares, clubes, casas noturnas e igrejas;
manutenção e atualização de cadastro de feirantes; controle de horário
de carga e descarga dos produtos expostos para veda; efetuar vistorias
em obras para verificar alvarás de licença de construção; acompanhar
o andamento  das construções autorizadas pela prefeitura, a fim de
constatar a sua conformidade com as Plantas aprovadas; exercer a
representação de construções clandestinas notificando ou embargando
obras sem aprovação ou em desconformidade com as Plantas
aprovadas; verificar denúncias; prestar informações e emitir pareceres
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em requerimentos sobre construção, reforma e demolição de prédios;
fiscalizar instalações de água e esgoto em prédios novos, assim como
serviços de ampliação e reforma em redes de água e esgoto; conferir
medidas para abertura de valas; fornecer alinhamento de muros com ou
sem balizas, efetuar trabalho de campo para fornecer medidas em
certidões de localização; efetuar fiscalização de loteamentos,
calçamentos e logradouros públicos; registrar e comunicar
irregularidades em relação a propaganda, rede de iluminação pública e
esgotos; lavrar autos de infração, comunicando a autoridade competente
as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas; elaborar
relatórios de suas atividades; elaborar relatórios e boletins estatísticos
prestando informações em processos relacionados com sua área de
competência zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela
segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa
de treinamento, quando convocado;

II. Agente de Manutenção: Compreende a categoria funcional
com as atribuições de executar serviços de operador de máquinas e
equipamentos relacionados com obras, manutenção de estradas e
próprios municipais; executar outras tarefas correlatas compatíveis com
a natureza do cargo; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa
de treinamento, quando convocado;

III. Agente Operacional: Compreende a categoria funcional com
as atribuições de dirigir veículos segundo as normas do Código Brasileiro
de Trânsito, conservar automóveis, caminhonetes e demais veículos de
transporte de passageiros e pacientes, dentro ou fora do Município;
executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo;
zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados,
quando da execução dos serviços; participar de programa de
treinamento, quando convocado.

IV. Assistente: Compreende a categoria funcional com as
atribuições de executar ações e serviços da Prefeitura, nas suas
dimensões técnicas profissional, e que requeiram escolaridade de ensino
médio e/ou profissionalizante de nível auxiliar vinculada ao perfil
profissional e/ou ocupacional exigido para ingresso; executar outras
tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo; zelar pelo
patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da
execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando
convocado.

V. Contador: Compreende a categoria funcional com as atribuições
de executar serviços de coordenar, organizar e orientar os trabalhos
relativos à contabilidade, assessorar e executar trabalhos de ordem
técnica no campo contábil, financeiro, orçamentário e tributário,
planejando sua execução de acordo com o plano de contas vigente e as
exigências legais e administrativas; participar na elaboração dos planos
orçamentários e financeiros e controle geral do patrimônio; proceder ou
orientar a classificação e avaliação das despesas; elaborar relatórios
sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da prefeitura;
analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de
sistemas financeiros e contábeis; acompanhar atividades afins, como
por exemplo, serviços de auditoria; elaborar e assinar balancetes,
balanços e demonstrativos econômicos financeiros; prestar informações
aos órgãos fiscalizadores da União do Estado e Câmara de Vereadores;
executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo;
zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados,
quando da execução dos serviços; participar de programa de
treinamento, quando convocado;

VI. Controlador Interno: Compreende a categoria funcional com
as atribuições de executar serviços de avaliar o cumprimento das
diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual, que realizado
mediante análise de compatibilidade; verificar o atendimento das metas
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; verificar os

limites e condições para realização de operações de créditos e inscrição
de dívida em restos a pagar; verificar periodicamente a observância do
limite dos gastos despendidos com pessoal e avaliar as medidas
adotadas para o seu retorno ao patamar permitido ao final de cada
quadrimestre; verificar as providências tomadas para a recondução
dos montantes das dívidas consolidadas e mobiliárias aos respectivos
limites nos três quadrimestres subsequentes ao da apuração; controlar
a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos; verificar
e acompanhar o cumprimento do limite de gastos totais do legislativo
municipal mediante análise dos valores da receita considerada para a
fixação do total da despesa da câmara municipal, do percentual aplicável
e dos repasses no curso do exercício; controlar a execução
orçamentária à vista da programação financeira e do cronograma mensal
de desembolso; avaliar os procedimentos adotados para a realização
da receita e da despesa pública; verificar a correta aplicação das
transferências voluntárias; controlar a destinação de recursos para
os setores públicos e privados; avaliar o montante da dívida e as
condições de endividamento do município; verificar e analisar a
escrituração das contas públicas; acompanhar a gestão patrimonial;
apreciar o relatório de gestão fiscal e assiná-lo; avaliar os resultados
obtidos pelos administradores na execução dos programas de governo
e a aplicação dos recursos orçamentários; apontar as falhas dos
expedientes encaminhados e indicar soluções; verif icar as
implementações das soluções indicadas para sanar problemas
detectados; criar e solicitar condições para a atuação eficaz do controle
interno municipal; orientar e expedir atos normativos para os órgãos
setoriais; desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou que
decorram das suas atribuições; efetuar o planejamento global das
atividades anuais e plurianuais; executar tarefas afins e de interesse
da municipalidade; executar outras tarefas correlatas compatíveis com
a natureza do cargo; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa
de treinamento, quando convocado;

VII. Serviços de Apoio - I: Compreende a categoria funcional
com as atribuições de executar serviços gerais de lavanderia, serviços
gerais, vigilância, continuo (a), limpeza pública (Gari), copeiro (a),
telefonia, jardinagem, zeladoria, zeladoria, trabalhos braçais; e outros
que requeiram escolaridade mínima no nível de ensino fundamental
incompleto e completo; executar outras tarefas correlatas compatíveis
com a natureza do cargo; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade
e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar
de programa de treinamento, quando convocado;

VIII. Serviços de Apoio - II: Compreende a categoria funcional
com as atribuições de executar serviços que constituem a Prefeitura
na sua dimensão operativa de atividades de manutenção de infra-
estrutura, e outros que requeiram escolaridade mínima no nível de ensino
fundamental incompleto e completo; executar outras tarefas correlatas
compatíveis com a natureza do cargo; zelar pelo patrimônio sob sua
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos
serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado;

IX. Técnico Nível Médio: Compreende a categoria funcional com
as atribuições de executar ações e serviços que constituem a Prefeitura
Municipal de Alto Paraguai, na sua dimensão técnica profissional, e que
requeiram escolaridade de nível médio profissionalizante vinculado ao
perfil profissional para ingresso; e outros que requeiram escolaridade
mínima no nível de ensino fundamental incompleto e completo; executar
outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo; zelar
pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da
execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando
convocado;

X. Técnico de Nível Superior: Compreende a categoria funcional
com as atribuições de executar às ações e serviços que constituem a
Prefeitura, na sua dimensão técnico científica, que requeiram
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escolaridade de nível superior diretamente vinculada ao perfil profissional
para ingresso; e outros que requeiram escolaridade mínima no nível de
ensino fundamental incompleto e completo; executar outras tarefas
correlatas compatíveis com a natureza do cargo; zelar pelo patrimônio
sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos
serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 11. O ingresso no serviço público municipal ocorrerá sempre
na classe “A” nível I do cargo a que pertence o cargo, atendidos os
requisitos de escolaridade, prevista experiência e de prévia aprovação
em concurso público de provas ou de provas e títulos, observada a
ordem de classificação.

§ 1º. Compete ao Departamento Municipal de Administração a
realização e normatização dos concursos públicos para ingresso nas
carreiras do quadro permanente da administração municipal.

§ 2º. A habilitação exigida para ingresso de cada cargo está descrita
no art. 47, desta Lei.

§ 3º. O concurso público para ingresso na carreira poderá incluir
programa de treinamento como etapa integrante do processo seletivo,
na forma do respectivo edital.

§ 4º. Os requisitos, procedimentos e formalidades processuais
obrigatórios para a realização de concursos públicos serão
estabelecidos em regulamento geral.

§ 5º. Os servidores têm lotação na sede da Prefeitura Municipal de
Alto Paraguai, e exercício, nos locais para onde forem designados pela
chefia imediata, observado o interesse Público.

CAPÍTULO IV
DO CURSO OU PROGRAMA DE TREINAMENTO, CAPACITAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO

Art. 12. Fica institucionalizada, como atividade permanente da
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, o treinamento dos servidores,
tendo como objetivos a integração e a melhor formação, mantendo-os
permanentemente atualizados e preparando-os para a execução de
tarefas mais complexas.

Art. 13. A capacitação profissional a que se refere o artigo anterior
compreenderá:

I. no treinamento introdutório, a adaptação e a preparação do
servidor para o exercício de suas atribuições;

II. nos cursos de capacitação e de desenvolvimento, a habilitação
do servidor para o desempenho eficaz das atribuições inerentes a sua
área;

III. nos cursos de especialização e chefia, o aperfeiçoamento para
o exercício de cargo em comissão de direção superior, coordenação,
supervisão, assessoramento e execução;

IV. nos demais casos, de modo geral, a introdução permanente de
técnicas de modernização, inclusive informatização.

Art. 14. O treinamento será ministrado:
I. diretamente pelos ocupantes de cargos comissionados

estabelecidos nesta Lei;
II. por empresas especificamente contratadas pela Prefeitura para

este fim;
III. mediante encaminhamento de servidores para cursos e estágios

realizados por entidades especializadas, governamentais ou não-
governamentais, sediadas ou não no Município.

Art. 15. Os programas de treinamento serão elaborados pela
Secretaria Municipal de Gestão e Controle em conjunto com os demais
órgãos envolvidos.

Art. 16. Serão definidas pelo órgão competente as normas
referentes à duração dos programas e dos cursos referidos neste
capítulo, bem como os seus respectivos conteúdos e critérios de
avaliação.

Art. 17. Os cursos e os programas de treinamento, capacitação e
desenvolvimento serão o instrumento utilizado para a qualificação
profissional do servidor.

Art. 18. A participação e o aproveitamento em cursos ou programas
de treinamento, capacitação e desenvolvimento para os quais o servidor
for encaminhado pela chefia imediata, têm por objetivo aperfeiçoar as
aptidões e a potencialidade do mesmo, para melhor desempenho das
atribuições inerentes a sua área.

Parágrafo único. Os cursos e programas de que trata este artigo
serão organizados com fundamento na natureza do cargo e nas
necessidades do órgão em que estiver lotado o servidor.

Art. 19. Os Diretores de Departamentos são responsáveis pelos
programas de treinamento e cursos de capacitação e de
desenvolvimento, mediante:

I. diagnóstico das necessidades do órgão que chefie;
II. levantamento de necessidades de aperfeiçoamento individual e

áreas de interesse dos servidores a eles subordinados;
III. sugestão de currículos, conteúdos, horários, períodos ou

metodologia dos cursos;
IV. acompanhamento das etapas do treinamento;
V. avaliação dos resultados obtidos na execução dos trabalhos,

em decorrência do treinamento ministrado.

CAPÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO

Art. 20. Vencimento é o valor mensal devido ao servidor pelo
efetivo exercício do cargo, com padrão fixado na Tabela de Vencimentos.

Art. 21. Fica instituída a Tabela de Vencimento dos cargos da
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, na conformidade do anexo III,
integrante desta Lei.

Art. 22. A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os
cargos de provimento efetivo, deverá ser efetuada anualmente, levando
em consideração a média do IGPM, INPC e IPCA, acumulados nos 12
(doze) meses anteriores à revisão, sempre no mês de maio,
preferencialmente no dia 1º, desde que não ultrapasse os limites da
despesa com pessoal, estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 22-A. Aos servidores em exercício habitual em condições
insalubres e perigosas fica assegurada a percepção de percentuais
sobre o subsídio  padrão fixada na tabela de vencimentos da carreira a
qual se encontra o servidor, conforme discriminação:

A – insalubridade em grau máximo –  40%
B – insalubridade em grau médio    –  20%
C – insalubridade em grau mínimo  –  10%
D – PERICULOSIDADE –  30%
 
§ 1º. Para efeito da caracterização do grau de insalubridade,  adota-

se a classificação da Norma Regulamentadora nº 15 – Atividades e
Operações Insalubres, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho
de 1.978, e suas alterações e da periculosidade a classificação das
Normas Regulamentadoras nº 16 ¨Atividades  e Operações Perigosas¨,
aprovada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1.978,
independentemente de pericia técnica.

§ 2º. No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade,
será apenas considerado o de grau mais elevado, para efeito de
acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 23. O sistema de avaliação de desempenho dos servidores
municipais tem por finalidade o aprimoramento dos métodos de gestão,
melhoria da qualidade e eficiência do serviço público e a valorização do
servidor público, bem como motivar o servidor ao aprimoramento no
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cumprimento de suas atribuições e mensurar, de forma justa e criteriosa,
seu exercício funcional.

Art. 24. A avaliação de desempenho será o instrumento utilizado
para a aferição do desempenho do servidor, fornecendo indicadores
para avaliação durante o estágio probatório e para o desenvolvimento
na carreira.

Art. 25. A avaliação de desempenho levará em consideração o
comportamento do servidor no cumprimento das atribuições e dos
deveres funcionais previstos nas leis que regerem sua atuação.

Art. 26. Eficiência é a qualidade satisfatória comprovada pelo
servidor no desempenho das atribuições de seu cargo, sendo adotados
como parâmetros definidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do
Município.

Art. 27. A avaliação de desempenho do servidor será feita, a cada
12 meses, pela Comissão de Avaliação de Eficiência.

§ 1º. A Comissão de Avaliação de Eficiência - CAE, subordinada à
Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho,
será constituída de 03 (três) membros, sendo:

I. dois servidores efetivos eleitos diretamente por seus pares;
II. um servidor efetivo indicado pelo Prefeito.
§ 2º. O Boletim de Avaliação de Eficiência será regulamentado por

ato do Prefeito Municipal.
§ 3º. Para fins de apuração da eficiência serão atribuído ao servidor

o máximo de 210 (duzentos e dez) pontos na proporção de 30 (trinta)
pontos para cada fator, distribuídos em 30 (trinta), 20 (vinte) e 10 (dez)
pontos, respectivamente às graduações máxima, média e mínima obtida
em cada um.

§ 4º. Será considerado aprovado na Avaliação de Eficiência o
servidor que obtiver média mínima de 50% (cinqüenta por cento) da
pontuação máxima referida no parágrafo anterior.

§ 5º. Os pontos atribuídos ao servidor serão registrados no Boletim
de Avaliação de Eficiência (BAE), que será encaminhado à Comissão de
Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho na forma e
prazo previstos nesta Lei.

§ 6º. O servidor avaliado será cientificado da avaliação feita a seu
respeito, no prazo de até 10 (dez) dias após ser concluída.

§ 7º. A cientificação será feita mediante a entrega de cópia integral
do instrumento de avaliação respectiva.

Art. 28. Fica criada a Comissão de Coordenação do Processo de
Avaliação de Desempenho, com a atribuição de proceder à avaliação
periódica de desempenho, conforme o disposto neste Capítulo e em
regulamento específico.

§ 1º. A Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de
Desempenho será constituída por 05 (cinco) membros, com direito a
voto, sendo:

I. três servidores efetivos, eleitos diretamente por seus pares;
II. dois servidores indicados pelo Prefeito.
§ 2º. O Presidente da Comissão de Coordenação do Processo de

Avaliação de Desempenho deverá ser eleito dentre seus pares.
§ 3º. Fará parte da Comissão de que trata este artigo, a título de

assessoria, o Assessor Jurídico e Representante do Recurso Humanos.
§ 4º. A alternância dos membros constituintes da Comissão de

Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho eleitos pelos
servidores verificar-se-á a cada 3 (três) anos de participação,
observados, para a substituição de seus participantes, os critérios
fixados em regulamentação específica e o disposto neste Capítulo.

§ 5º. Nas hipóteses de morte ou impedimento proceder-se-á à
substituição do membro, de acordo com o estabelecido neste Capítulo.

§ 6º. Compete à Comissão de Coordenação do Processo de
Avaliação de Desempenho:

I. julgar os recursos dos servidores contra a avaliação de
desempenho;

II. acompanhar os processos de avaliação de desempenho e
progressão.

§ 7º. A Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de
Desempenho, a qualquer tempo, poderá utilizar-se de todas as
informações existentes sobre o servidor avaliado, bem como realizar

diligências junto às chefias e outros integrantes da área de atuação do
servidor, solicitando, se necessário, a revisão das informações, a fim
de corrigir erros e/ou omissões.

Art. 29. São regras para o processo e julgamento dos recursos
referidos no inciso I do §6º do artigo anterior:

I. o recurso deve ser protocolizado em até 10 (dez) dias, contados
da ciência da avaliação de desempenho pelo servidor;

II. somente o servidor pode recorrer da sua avaliação de
desempenho.

Art. 30. A Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação
de Desempenho terá sua organização e forma de funcionamento
regulamentada por decreto do Prefeito Municipal de Alto Paraguai.

Art. 31. A Comissão reunir-se-á para coordenar a avaliação de
merecimento dos servidores, com base nos fatores constantes do
Formulário de Avaliação de Desempenho, objetivando a aplicação do
instituto da progressão.

Art. 32. Compete ao Diretor de Departamento Municipal de
Administração regulamentar os trabalhos da Comissão de Coordenação
do Processo de Avaliação de Desempenho.

Art. 33. O servidor poderá recorrer ao Presidente da Comissão de
Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho, sempre que
a avaliação conferir-lhe conceito inferior ao mínimo previsto no art. 43,
§ 4º, desde que o faça nos 10 (dez) dias úteis seguintes após ser
cientificado do resultado respectivo.

CAPÍTULO X
DA CARREIRA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A carreira dos servidores públicos da Prefeitura Municipal
de Alto Paraguai tem por objetivo propiciar-lhes condições de aumentar
sua eficácia e profissionalização, melhorando a qualidade dos serviços
que prestam ao Município e à população.

Art. 35. A carreira se efetivará por meio da adoção de sistema
permanente de treinamento e capacitação dos servidores públicos e
de critério equânime para desenvolvimento profissional, com base na
igualdade de oportunidades, no mérito funcional, na qualificação e no
esforço pessoal.

Art. 36. A evolução na carreira far-se-á na classe do cargo de
que o servidor for titular.

 
Art. 37. O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de

cada cargo devidamente identificado no anexo II desta lei, vincula-se
diretamente à natureza do cargo decorrente da especificidade da
habilitação exigida para o seu provimento, bem como da complexidade
das atribuições a ele inerentes.

 
SEÇÃO II
DA SÉRIE DE CLASSES DOS CARGOS DA CARREIRA
 
Art. 38. A série de Classes dos Cargos que compõem a Carreira

dos Servidores do Quadro Geral estrutura-se em linha horizontal de
acesso, em conformidade com o respectivo nível de habilitação e perfil
profissional e ocupacional, identificada por letras maiúsculas assim
descritas:

I. Agente de Manutenção:
a) Classe A - habilitação em ensino fundamental incompleto;
b) Classe B - habilitação em ensino fundamental e certificação de

qualificação profissional na área de atuação ou correlata com a
conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária
mínima acumulada de 160 (cento e sessenta) horas;
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c) Classe C - habilitação em ensino fundamental e certificação de
qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 320 (trezentas e vinte) horas ou em ensino médio.

II. Agente Operacional:
a) Classe A - habilitação em ensino fundamental incompleto;
b) Classe B - habilitação em ensino fundamental e certificação de

qualificação profissional na área de atuação ou correlata com a conferida
e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 160 (cento e sessenta) horas;

c) Classe C - habilitação em ensino fundamental e certificação de
qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 320 (trezentas e vinte) horas ou em ensino médio.

III. Serviços de Apoio:
a) Classe A - habilitação em ensino fundamental incompleto;
b) Classe B - habilitação em ensino fundamental e certificação de

qualificação profissional na área de atuação ou correlata com a conferida
e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 160 (cento e sessenta) horas;

c) Classe C - habilitação em ensino fundamental e certificação de
qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 320 (trezentas e vinte) horas ou em ensino médio.

IV. Agente de Fiscalização e Assistente:
a) Classe A - habilitação em ensino médio;
b) Classe B - habilitação em ensino médio e certificação de

qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 400 (quatrocentas) horas;

c) Classe C - habilitação em ensino médio e certificação de
qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente com carga horária mínima
acumulada de 800 (oitocentas) horas ou conclusão do curso de
graduação.

V. Técnico Nível Médio:
a) Classe A - habilitação em ensino médio profissionalizante em

área específica de acordo com o perfil profissional exigido para ingresso
no cargo;

b) Classe B - habilitação em ensino médio profissionalizante em
área especifica, de acordo com o perfil profissional do cargo e certificado
de qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida
e/ou reconhecido pelo órgão competente, com carga mínima acumulada
de 400 (quatrocentas) horas e/ou especialização em nível técnico.

c) Classe C - Habilitação em ensino médio profissionalizante em
área específica, de acordo com o perfil profissional do cargo e
certificação de qualificação profissional na área de atuação ou correlata,
conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária
mínima acumulada de 800 (oitocentas) horas ou conclusão do curso de
graduação.

VI. Controlador Interno, Contador e Técnico de Nível Superior:
a) Classe A - habilitação em grau de nível superior, em área

especifica, de acordo com perfil profissional exigido para ingresso no
cargo e registro no respectivo conselho de classe;

b) Classe B - habilitação em nível de grau superior, com curso de
especialização ou equivalente reconhecido pelo Ministério da Educação
e/ou certificado de qualificação profissional na área de atuação correlata,
reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 400 (quatrocentas) horas.

c) Classe C - habilitação em nível de grau superior, com curso de
mestrado ou doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação, na
área de atuação correlata.

§ 1º. Cada Classe desdobra-se em 35 (trinta e cinco) níveis, que
constituem a linha vertical de progressão.

§ 2o. Os cursos de aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação
profissional, serão conferidos e/ou reconhecidos por uma comissão

paritária de servidores e representantes do Sindicato dos Servidores
constituído pelo Prefeito Municipal para este fim e deverão obedecer,
dentre outros, os seguintes requisitos à sua pontuação:

a) carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas;
b) serão computados apenas os cursos de aperfeiçoamento e/ou

capacitação profissional, concluídos no máximo 06 (seis) anos
anteriores à data do enquadramento.

c) somente serão computados os cursos realizados dentro da
área de atuação.

§ 3º. A carga horária de cursos de aperfeiçoamento e/ou
capacitação profissional contada para posicionamento na classe não
será recontada para efeito de nova progressão horizontal.

§ 4º. Os títulos de ensino médio, graduação ou pós-graduação
deverão estar de acordo com o perfil profissional do cargo, ou
relacionado com a área de atuação.

 
SEÇÃO III
DAS FORMAS DE MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA
 
Art. 39. A movimentação funcional na Carreira dos Servidores do

Quadro Geral dar-se-á em duas modalidades:
I. por progressão horizontal;
II. por progressão vertical.
 
Sub-Seção I
Da Progressão Horizontal
 
Art. 40. A progressão horizontal dos Profissionais do Quadro Geral

dar-se-á de uma classe para outra imediatamente superior à que o
servidor ocupa, na mesma série de classes do cargo, mediante
comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/
ou qualificação, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva
classe, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) anos
em cada classe.

§ 1º. O servidor que apresentar titularidade acima da exigida para
a classe imediatamente superior, sem possuir o requisito específico
para esta, terá direito às progressões horizontais, desde que cumpra o
intervalo mínimo exigido em cada classe, até atingir a classe
correspondente a sua titulação.

§ 2º. A progressão horizontal de que trata este artigo assegura ao
servidor o direito de posicionar-se no mesmo nível da classe
anteriormente ocupada.

§ 3º. A concessão do incentivo previsto no caput deste artigo
depende, além dos critérios e requisitos disciplinados nesta lei, de
disponibilidade orçamentária na forma da legislação vigente.

§ 4º.  Para fins do disposto neste artigo, o incentivo não poderá
ultrapassar 90% (noventa por cento) do limite prudencial para gastos
com pessoal, previsto na Lei de Responsabilidade e Gestão Fiscal, Lei
Complementar nº 101/2000, considerando-se como limite prudencial
95% do percentual de 54% do total da despesa de pessoal, calculada
sobre a Receita Corrente Líquida do Município.

§ 5º. Caso não haja limite prudencial, a concessão do disposto
neste artigo o servidor deverá aguardar, até que haja disponibilidade
dentro do limite previsto no parágrafo anterior.

§ 6º. Havendo limite dentro do percentual, previsto no §2º, serão
concedidos os incentivos, que suportarem até o limite prudencial,
seguindo a ordem cronológica de requerimento.

Sub-Seção II
Da Progressão Vertical
 
Art. 41. O ocupante de cargo da Carreira dos Servidores do Quadro

Geral terá direito à progressão vertical de um nível para outro
subseqüente da mesma classe, desde que:

I. aprovado em processo anual específico de avaliação de
desempenho;

II. cumprido o intervalo de 03 (três) anos.
§ 1º. O tempo de efetivo exercício na Administração Pública direta,

autárquica e fundacional será computado ao final do estágio probatório,
na proporção de 03 (três) anos para cada nível.
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 § 2º. Decorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, se o
órgão não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão
vertical dar-se-á automaticamente.

TÍTULO III
Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais

Capítulo I
Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras

Seção I
Da Comissão de Enquadramento

Art. 42. Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será
constituída paritariamente entre membros indicados pelo Governo
Municipal e representante do Sindicato da categoria, num total de seis
membros.

Parágrafo único: O Governo Municipal e a entidade sindical
representativa dos servidores municipais deverão apresentar ao
Secretário responsável pela gestão de pessoal os nomes dos
representantes escolhidos para compor a comissão de enquadramento,
bem como dos respectivos suplentes.

Seção II
Dos Prazos

Art. 43. O prazo de duração dos trabalhos da comissão de
enquadramento será de 90 (noventa) dias, assim distribuídos:

I. prazo de enquadramento: 15 (quinze) dias, contados da
publicação do ato de nomeação da Comissão de Enquadramento;

II. prazo de apresentação de recursos ao enquadramento: 15
(quinze) dias, contados da publicação do ato de enquadramento;

III. prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II:
20 (vinte) dias, contados da apresentação formal do recurso;

IV. prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no
Inciso III de 20 (vinte) dias, contados da publicação da decisão;

V. prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração
previstos no Inciso IV de 20 (vinte) dias, contados da apresentação
formal do pedido de reconsideração.

§ 1º. Terminado o enquadramento preliminar dos servidores,
realizado pela comissão de enquadramento prevista nesta lei, o
Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura
fará publicá-lo, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere
o inciso II do § 2º deste artigo.

§ 2º. Passado o prazo referido no inciso II do § 2º deste artigo, será
publicado ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento definitivo
dos servidores que não optaram por recorrer do contido na publicação
a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º. A resposta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo,
cabe à comissão de enquadramento e será publicada, no diário oficial,
pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da
Prefeitura, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o
inciso IV do § 2º deste artigo.

§ 4º. Passado o prazo referido no inciso IV do § 2º deste artigo,
será publicado ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento
definitivo dos servidores que não optaram por recorrer do contido na
publicação a que se refere o parágrafo anterior.

§ 5º. A resposta a que se refere o inciso V do § 2º deste artigo,
cabe à comissão de enquadramento e será publicada pelo Secretário
Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura,
simultaneamente ao ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento
definitivo dos servidores em questão.

Seção III
Do Enquadramento na Classe de Vencimento

Art. 44. Para a identificação da classe à qual pertence o servidor
será utilizado a inicial do cargo, na data de enquadramento, observado
o disposto no anexo III, desta Lei.

Seção IV
Do Enquadramento no Nível de Vencimento

Art. 45. O enquadramento dos cargos previstos nesta lei, na classe
de vencimento será efetuado automaticamente de acordo com o tempo
de efetivo exercício no serviço público municipal de Alto Paraguai, na
forma do anexo III desta lei.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo serão
computados os anos completos de serviço público municipal, ficando
as frações em meses e dias como contagem inicial dos interstícios
necessários aos mecanismos de desenvolvimento previstos neste
plano.

Seção V
Enquadramento no Padrão de Vencimento

Art. 46. Para fins de enquadramento definitivo, uma vez identificado
o nível e a classe, o valor pecuniário correspondente deve ser
comparado com o apurado na forma do enquadramento preliminar.

§ 1º. Realizada a comparação prevista no caput deste artigo
conclui-se que:

I. caso o valor pecuniário produzido no enquadramento seja igual
ou superior ao recebido atualmente pelo servidor, a diferença individual
de enquadramento deixa de existir e o enquadramento definitivo fica
determinado no nível e classe correspondente na data do
enquadramento;

II. caso o valor pecuniário produzido no enquadramento seja inferior
ao recebido atualmente pelo servidor, observar-se-á o seguinte
procedimento:

a) O servidor será enquadrado em padrão de vencimento, da mesma
classe e nível de capacitação, cujo valor pecuniário seja igual tabela do
cargo correspondente, previsto no anexo III, desta Lei;

b) Caso o disposto na alínea anterior não ser suficiente para sanar
a diferença observada, o que restar deverá compor vantagem pessoal
incorporada e passa a compor a remuneração do servidor.

§ 2º. A vantagem pessoal incorporada de que trata a alínea b, do
inciso II do parágrafo anterior, é irredutível, compõe o vencimento do
servidor para todos os efeitos e será ajustada quando dos reajustes
gerais dos servidores municipais de Alto Paraguai.

Art. 47. Previamente à comparação a que se refere o disposto no
artigo anterior, a comissão de enquadramento deverá proceder à
verificação das parcelas permanentes, que compõem a remuneração
do servidor.

Capítulo II
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 48. É vedado ao servidor desempenhar atividades que não
sejam próprias do cargo de que for titular.

Art. 49. Ficam aprovados e passam a fazer parte integrante desta
Lei os anexos I, II e III.

Art. 50. Os servidores inativos terão os seus proventos revistos
de acordo com o levantamento comparativo efetuado entre os cargos
e respectivos vencimentos, integrantes desta Lei, e o cargo que lhes
assegurou os proventos por ocasião da aposentadoria ou pensão.

Art. 51. As situações não previstas nesta Lei serão resolvidas
segundo as disposições estabelecidas na Constituição Federal de 1988
e na legislação pertinente.

Art. 52. As despesas decorrentes da execução da presente Lei
serão atendidas por dotações próprias consignadas no orçamento de
acordo com as normas legais vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 53. Na hipótese da despesa com a folha de pagamento
ultrapassar o limite estabelecido na Lei Complementar nº 101/2000 serão
reduzidos pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos
em comissão e funções gratificadas, de acordo com o disposto no § 3º
do art. 169 da Constituição Federal, e, não sendo suficiente tal medida,
serão exonerados os servidores não estáveis e não concursados,
porventura existentes.
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§ 1º. Se as medidas adotadas com base no caput deste artigo não
forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei
complementar referida no caput deste artigo, o servidor estável poderá
perder o cargo, mediante ato administrativo, devidamente motivado pelo
Prefeito Municipal, nos termos da Constituição Federal.

§ 2º. O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior
fará jus à indenização correspondente a um mês de remuneração por
ano de serviço.

§ 3º. O cargo objeto das reduções previstas nos parágrafos
anteriores será considerado extinto, vedada a criação de cargo,
emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo
de 04 (quatro) anos.

§ 4º. Na efetivação do disposto no §1º deste artigo será observado
o disposto na legislação pertinente.

Art. 54. Poderá ser estabelecido horário de trabalho diferenciado
do expediente normal da Prefeitura em razão das peculiaridades dos
serviços executados pelos profissionais que nela trabalham, desde
que respeitada a carga horária máxima estabelecida para cada categoria
nesta Lei.

Art. 55. O servidor público que cumpre uma carga horária semanal
inferior a 44 (quarenta e quatro) horas poderá, atendidos os interesses
da Administração, alterar sua jornada de trabalho para este limite de
horas semanais.

§ 1º. Para que o disposto no caput deste artigo ocorra o servidor
deverá formalizar seu desejo junto ao Departamento Municipal de
Administração.

§ 2º. Excetua-se da possibilidade prevista no caput deste artigo o
servidor que exercer profissão cuja regulamentação legal estabeleça
uma carga horária diferenciada e inferior a 40 horas.

Art. 56. Os vencimentos previstos na Tabelas do anexo III serão
devidos a partir da publicação dos atos coletivos de enquadramento.

Art. 57. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 140, de
05 de abril de 2004.

Gabinete do Prefeito, aos 02 de agosto de 2010.

ALDAIR JOSÉ ALVES MOREIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
QUANTIDADE DE CARGOS EFETIVOS

Cargo Quantidade
Agente de Fiscalização 006
Agente de Manutenção 004
Agente Operacional 005
Assistente 020
Contador 001
Controlador Interno 001
Serviços de Apoio - I 060
Serviços de Apoio – II 020
Técnico de Nível Superior 007
Técnico Nível Médio 015
Total 139

ANEXO II
PERFIS PROFISSIONAL E OCUPACIONAL

Cargo Perfil Profissional
Agente de Fiscalização Fiscal de ConsumoFiscal de ObraFiscal de

Tributos
Agente de Manutenção Operador de Máquinas I

Agente Operacional MotoristaAuxiliar Operacional
Assistente Assistente AdministrativoAgente

AdministrativoAuxil iar de EnfermagemAuxiliar de Serviços
OrtopédicosInstrutor de InformáticaDigitadorAuxil iar de
LaboratórioOperador de ETA

Serviços de Apoio – I LavadeiraAuxil iar de Serviços
GeraisVigilanteContinuo (a)CozinheiroVigiaAgente de Campo
SantoAgente de Limpeza Pública (Gari)Copeiro (a)Auxiliar de
CampoAuxiliar de CrecheAtendente de
EnfermagemTelefonistaJardineiroZeladorPrendedor de
AnimaisTrabalhador BraçalSecretária Recepcionista

Serviços de Apoio - II Agente de Instalações Hidráulicas
Mecânico IEletricistaPintorPedreiro

Técnico de Nível Superior N u t r i c i o n i s t a A s s i s t e n t e
SocialEngenheiro CivilArquitetoPsicólogoVeterinárioAdministrador

Técnico Nível Médio ProtesistaTécnico AgrícolaTécnico
AmbientalTécnico em AdministraçãoTécnico em ContabilidadeTécnico
em EstatísticaTécnico em Higiene DentalTécnico em Manutenção de
Equipamentos Médicos hospitalaresTécnico em Patologia ClínicaTécnico
em RadiologiaTécnico em Registro de SaúdeTécnico em Segurança do
TrabalhoTécnico em Vigilância Sanitária e Saúde Ambiental

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTOS

Cargo: SERVIÇOS DE APOIO – I (40 horas semanais)

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,20 C - 1,50
01. 1,0000            512,00            614,40            768,00
02. 1,0500            537,60            645,12            806,40
03. 1,1000            563,20            675,84            844,80
04. 1,1600            593,92            712,70            890,88
05. 1,2150            622,08            746,50            933,12
06. 1,2750            652,80            783,36            979,20
07. 1,3400            686,08            823,30         1.029,12
08. 1,4060            719,87            863,85         1.079,81
09. 1,4770            756,22            907,47         1.134,34
10. 1,5500            793,60            952,32         1.190,40
11. 1,6280            833,54         1.000,24         1.250,30
12. 1,7100            875,52         1.050,62         1.313,28

Cargo: AGENTE OPERACIONAL (40 horas semanais)

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,20 C - 1,50
01. 1,0000            530,00            636,00            795,00
02. 1,0500            556,50            667,80            834,75
03. 1,1000            583,00            699,60            874,50
04. 1,1600            614,80            737,76            922,20
05. 1,2150            643,95            772,74            965,93
06. 1,2750            675,75            810,90         1.013,63
07. 1,3400            710,20            852,24         1.065,30
08. 1,4060            745,18            894,22         1.117,77
09. 1,4770            782,81            939,37         1.174,22
10. 1,5500            821,50            985,80         1.232,25
11. 1,6280            862,84         1.035,41         1.294,26
12. 1,7100            906,30         1.087,56         1.359,45

Cargo: SERVIÇO DE APOIO – II (40 horas semanais)

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,20 C - 1,50
01. 1,0000            530,00            636,00            795,00
02. 1,0500            556,50            667,80            834,75
03. 1,1000            583,00            699,60            874,50
04. 1,1600            614,80            737,76            922,20
05. 1,2150            643,95            772,74            965,93
06. 1,2750            675,75            810,90         1.013,63
07. 1,3400            710,20            852,24         1.065,30
08. 1,4060            745,18            894,22         1.117,77
09. 1,4770            782,81            939,37         1.174,22
10. 1,5500            821,50            985,80         1.232,25
11. 1,6280            862,84         1.035,41         1.294,26
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LEI Nº 265/2010

“DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS DOS
PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraguai,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições a mim conferidas
pela Lei Orgânica do Município, Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Título I
Das Disposições Preliminares
 
Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 1º. Esta lei institui a Carreira dos Profissionais do Sistema
Único de Saúde - SUS, do Poder Executivo Municipal de Alto Paraguai,
criados pela Lei nº 140/2004, que dispõe sobre o Plano de Cargos
dos Servidores Públicos do Município.

 
Art. 2º. O Sistema Único de Saúde no Município de Alto Paraguai

é gerido pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS, instituição essencial
para a garantia do direito à saúde e provedora das ações
indispensáveis a seu pleno exercício, através de ações individuais e
coletivas de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da
saúde no âmbito municipal.

Art. 3º. O plano de carreira no âmbito do Sistema Único de
Saúde deverá observar os seguintes princípios:

I. universalidade dos planos de carreiras, entendendo-se por
este que os planos deverão abarcar todos os trabalhadores dos
diferentes órgãos e instituições integrantes do Sistema Único de
Saúde;

II. equivalência dos cargos ou empregos, compreendendo a
correspondência em todas as esferas de governo, observando-se,
nos seus agrupamentos, a complexidade e a formação profissional
exigida para o seu exercício;

III. concurso público de provas ou de provas e títulos, significando
este a única forma de acesso à carreira;

IV. mobilidade, entendida esta como garantia de trânsito do
trabalhador do SUS pelas diversas esferas de governo, sem perda
de direitos ou da possibilidade de desenvolvimento na carreira;

V. flexibilidade, importando este na garantia de permanente
adequação do plano de carreiras às necessidades e à dinâmica do
Sistema Único de Saúde;

VI. carreiras como instrumento de gestão, entendendo-se por
isto que o plano de carreiras deverá se constituir num instrumento
gerencial de política de pessoal integrado ao planejamento e ao
desenvolvimento organizacional;

VII. da educação permanente, importando este o atendimento da
necessidade permanente de oferta de educação aos trabalhadores
do SUS;

VIII. avaliação de desempenho, entendida como um processo
focado no desenvolvimento profissional e institucional;

IX. compromisso solidário, compreendendo isto que o plano de
carreiras é um ajuste firmado entre gestores e trabalhadores em prol
da qualidade dos serviços, do profissionalismo e da adequação
técnica do profissional as necessidades dos serviços de saúde.

Art. 4º. Para efeito da aplicação desta Lei, entende-se por:
I. Sistema Único de Saúde (SUS), o conjunto de ações e serviços

de saúde prestados por órgãos e instituições públicas federais,
estaduais e municipais, da Administração Direta e Indireta e das
fundações mantidas pelo poder público, incluídas nesse conceito as
instituições de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos,
medicamentos, sangue, hemoderivados e equipamentos para saúde;

II. profissionais de saúde, aqueles que, estando ou não, ocupados
no setor saúde, detém formação profissional específica ou qualificação
prática ou acadêmica para o desempenho de atividades ligadas direta
ou indiretamente ao cuidado ou às ações de saúde;

III. trabalhadores do SUS, aqueles que se inserem direta ou
indiretamente na atenção à saúde nas instituições que compõem o
Sistema Único de Saúde, podendo deter ou não formação específica
para o desempenho de funções atinentes ao setor.

 
Capítulo II
Da Finalidade
 
Art. 5º. Esta lei estabelece os princípios e as regras de qualificação

profissional, habilitação para ingresso, regime de remuneração e
estruturação dos cargos pertencentes à Carreira dos Profissionais do
Sistema Único de Saúde no âmbito do Poder Executivo de Alto Paraguai-
MT.

  
Art. 6º. Os Profissionais do Sistema Único de Saúde, pertencentes

ao Quadro de Pessoal da SMS/Alto Paraguai, são regidos por esta lei.
 
Art. 7º. A Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde

será única, abrangente, multiprofissional e desenvolver-se-á dentro
dos padrões que integram as áreas de atuação do Sistema.

Título II
Da Carreira dos Profissionais do SUS

Capítulo I
Da Constituição do Quadro de Pessoal

Art. 8º. O quadro de pessoal da SMS/Alto Paraguai constitui-se
dos servidores efetivos e os estáveis no Serviço Público Municipal que
integram a Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde.

§1º. Integram, também o Quadro de Pessoal da SMS/Alto Paraguai
os cargos de provimento em comissão, os profissionais contratados
temporariamente e pessoal com reenquadramento de cargos
pertencentes à estrutura organizacional.

§2º. O quantitativo de cargos existentes consta do anexo I desta
lei.

§3º. É vedada a nomeação para cargo ou função de chefia, direção
ou assessoramento na área de saúde, em qualquer nível da estrutura
organizacional da SMS/Alto Paraguai, de proprietário, sócio majoritário
ou pessoa que participe de direção, gerência ou administração de
entidades que mantenham contratos ou convênios com o Sistema Único
de Saúde, ou sejam por ele credenciada.

Art. 9º. O reenquadramento de cargos foram Cargos criados por
Leis anteriores e serão Reenquadrados em Cargos das categorias
funcionais idênticas ou correlatas, criadas por essa Lei, dentro do
mesmo grupo ocupacional, assegurado todos os direitos adquiridos,
obedecendo às normas constantes do anexo II desta Lei.

Art. 10. O processo de enquadramento dos titulares dos Cargos
anteriores nos novos Cargos criados por essa Lei será procedido
após o cumprimento da escolaridade exigida no novo Cargo e/ou Curso
específico.

Art. 11. Os cargos de provimento efetivo da Carreira dos
Profissionais do Sistema Único de Saúde do Quadro de Pessoal da
SMS/Alto Paraguai são organizados e observarão notadamente a:

I. vinculação à natureza das atividades da SMS e aos objetivos da
Política de Saúde do Município de Alto Paraguai - MT, respeitando-se a
habilitação exigida para ingresso no cargo, vinculada diretamente ao
seu perfil profissional e ocupacional e a correspondente qualificação
do servidor;

II. sistema de formação de recursos humanos e institucionalização
de programas de capacitação permanente do Quadro de Pessoal para
o Sistema Único de Saúde, mediante integração operacional e curricular
com as instituições de ensino nos diferentes graus de escolaridade;
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III. valorização do tempo integral e da dedicação exclusiva ao
serviço;

IV. adequação dos recursos humanos às necessidades específicas
de cada região e de segmentos da população que requeiram atenção
especial;

V. implementação da educação e qualificação profissional em todos
os níveis na área de saúde, objetivando a elevação da qualidade técnico-
científica de prestação de serviços no município de Alto Paraguai - MT;

VI. rede de serviços públicos de saúde constituirá campo de
aplicação para o ensino e pesquisa em saúde, assegurada a contra
partida da instituição para com o município por meio de convênios,
permutas, fornecimento de materiais, desconto e/ou bolsas de estudos
ou outras formas de parcerias;

VII. aperfeiçoamento profissional e ocupacional mediante programas
de educação continuada, formação de especialistas e treinamento em
serviço;

VIII. provimento dos cargos em comissão e de funções gratificadas
do Quadro de Pessoal da SMS/Alto Paraguai por Profissional de Carreira,
por meio de livre nomeação e exoneração, de acordo com denominação,
critérios de gratificação e quantitativos estabelecidos , e em critérios
técnicos e de experiência na área de atuação;

IX. as Responsabilidades e  Atribuições especificas  de cada cargo
são descritas no manual de rotinas e procedimentos de controle (MRIPC),
instituídas por ato do Prefeito Municipal;

X. não é permitida a lotação de cargo de comissão para atender
cargo de provimento de concurso público, sob pena da autoridade que
nomeou ter que restituir aos cofres públicos os pagamentos irregulares
provenientes das nomeações;

XI. especificidades do exercício profissional decorrente de
responsabilidades e riscos oriundos do contato intenso e continuado
com os usuários portadores de patologias de caráter especial;

XII. investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira através
de aprovação prévia em concurso público de provas e/ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo, na forma
prevista em lei;

XIII. adoção de sistema de movimentação funcional na carreira,
moldado no planejamento e na missão institucional, no desenvolvimento
organizacional da SMS/Alto Paraguai, na motivação e na valorização
dos Profissionais do Sistema Único de Saúde;

XIV. avaliação do desempenho funcional, mediante critérios que
incorporem os aspectos da missão e dos valores institucionais da SMS/
Alto Paraguai, o fazer dos Profissionais do Sistema Único de Saúde e a
qualidade dos serviços prestados aos usuários do SUS;

XV. garantia de ampla liberdade de organização no local de trabalho,
de expressão de suas opiniões, de idéias, de crenças e de convicções
político-ideológicas;

XVI. garantia de condições adequadas de trabalho;
XVII. garantia da oferta continua de programas de capacitação

voltados para o desenvolvimento e fortalecimento gerencial da Secretaria
Municipal de Saúde  de Alto Paraguai/MT.

Capítulo II
Da Constituição da Carreira
 
Art. 12. A Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde da

Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraguai é constituída de 08
(oito) cargos:

I. Agente de Serviços da Saúde;
II. Agente Administrativo da Saúde;
III. Agente de Fiscalização Sanitária;
IV. Agente Operacional da Saúde;
V. Auxiliar Técnico da Saúde;
VI. Técnico Nível Superior da Saúde;
VII. Médico;
VIII. Técnico Nível Médio da Saúde.

Art. 13. As atribuições de cada um dos cargos do Quadro de
Pessoal da SMS/Alto Paraguai são assim descritas:

I. Agente de Serviços da Saúde: as inerentes às ações e
serviços que constituem o Sistema Único de Saúde, na sua dimensão

de serviços gerais e que requeiram escolaridade de nível alfabetizado
vinculada ao perfil profissional exigido para ingresso, para exercer
atividades nas categorias funcionais correspondentes as áreas limpeza,
vigilância, serviços gerais, copa, cozinha, etc.; zelar pelo material,
equipamento e ferramentas colocados sob sua guarda, observar e
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho e outras tarefas
determinadas pelo superior imediato, compatíveis, complementares e
afins com o cargo;

II. Agente Administrativo da Saúde: Compreende a categoria
funcional com as atribuições de executar serviços nas áreas
administrativas de secretariado, administração, digitação, arquivo,
manipulação de dados, protocolo, registro, arquivos, classificação e
expedição de correspondência, executar tarefas internas e externas
de correspondência, copiadoras, digitação, telex, atender telefone, fazer
controle orçamentário e contábil, manusear fichários, recepcionar ao
público, controlar entrada e saída de materiais de consumo e demais
atividades complementares e afins;

III. Agente de Fiscalização Sanitária: Compreende o cargo a
que se destina com atribuições de efetuar fiscalização mediante rondas
e vistorias espontâneas, sistemáticas e dirigidas, especialmente:
fiscalizar habitações e estabelecimentos comerciais e de serviços,
excetuando-se os estabelecimentos comerciais e de serviços sob a
responsabilidade de profissionais cuja a escolaridade seja a superior
completa na área da saúde; fiscalizar piscinas de uso coletivo restrito,
tais como: as de clubes, condomínios, escolas associações, hotéis,
motéis e congêneres; fiscalizar as condições sanitárias das instalações
prediais de águas e esgotos; fiscalizar quanto à regularização das
condições sanitárias das ligações de água e esgoto à rede pública;
fiscalizar estabelecimentos de serviços, tais como: barbearias, salões
de beleza, casas de banho, estabelecimentos esportivos de ginástica,
cultura física, natação e congêneres, asilos, creches e similares;
fiscalizar estabelecimentos de ensino, hotéis, motéis e congêneres,
clubes recreativos e similares, lavanderias e similares, agências
funerárias, velórios, necrotérios, cemitérios e crematórios, no tocante
às questões higiênico-sanitárias; fiscalizar estabelecimentos que
comercializem e distribuam gêneros alimentícios, bebidas e águas
minerais; fiscalizar estabelecimentos que fabriquem e/ou manipulem
gêneros alimentícios e envasem bebidas e águas minerais; encaminhar
para análise laboratorial alimentos e outros produtos para fins de
controle; apreender alimentos, mercadorias e outros produtos que
estejam em desacordo com a legislação sanitária vigente; efetuar
interdição de produtos, embalagens e equipamentos em desacordo
com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição parcial ou total do
estabelecimento fiscalizado; expedir autos de intimação, de interdição,
de apreensão, de coleta de amostras e de infração e aplicar diretamente
as penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica;
fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em
vigor; exercer o poder de polícia do Município na área de saúde pública;
zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados,
quando da execução dos serviços; participar de programa de
treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas.

IV. Agente Operacional da Saúde: Compreende a categoria
funcional com as atribuições de dirigir veículos segundo as normas do
Código Brasileiro de Trânsito, conservar automóveis, caminhonetes e
demais veículos de transporte de passageiros e pacientes, dentro ou
fora do Município e demais atividades complementares e afins;

V. Auxiliar Técnico da Saúde: as inerentes às ações e serviços
que constituem o Sistema Único de Saúde, na sua dimensão auxiliar
técnico-profissional e que requeiram escolaridade de nível médio e/ou
curso auxiliar técnico profissionalizante vinculada ao perfil profissional
exigido para ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais
correspondente as áreas auxiliares de saúde, zelar pelo material,
equipamento e ferramentas colocados sob sua guarda, observar e
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho e outras tarefas
determinadas pelo superior imediato, compatíveis, complementares e
afins com o cargo;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 18 de Outubro de 2010

VI. Técnico Nível Superior da Saúde: as inerentes às ações e
serviços que constituem o Sistema Único de Saúde, na sua dimensão
técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível superior
diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das
atribuições exigidas para ingresso, para exercer atividades nas
categorias funcionais correspondentes à profissão regulamentada por
lei, zelar pelo material, equipamento e ferramentas colocados sob sua
guarda, observar e cumprir as normas de higiene e segurança do
trabalho e outras tarefas determinadas pelo superior imediato,
compatíveis, complementares e afins com o cargo;

VII. Médico: as inerentes às ações e serviços que constituem o
Sistema Único de Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que
requeiram escolaridade de nível superior diretamente vinculada ao perfil
profissional e complexidade das atribuições exigidas para ingresso,
para exercer atividades na categoria funcional correspondentes à
medicina, zelar pelo material, equipamento e ferramentas colocados
sob sua guarda, observar e cumprir as normas de higiene e segurança
do trabalho e outras tarefas determinadas pelo superior imediato,
compatíveis, complementares e afins com o cargo;

VIII. Técnico Nível Médio da Saúde: as inerentes às ações e
serviços que constituem o Sistema Único de Saúde, na sua dimensão
técnico-profissional e que requeiram escolaridade de nível médio
profissionalizante, vinculada ao perfil profissional exigido para ingresso,
para exercer atividades nas categorias funcionais correspondente às
áreas de saúde, zelar pelo material, equipamento e ferramentas
colocados sob sua guarda, observar e cumprir as normas de higiene e
segurança do trabalho e outras tarefas determinadas pelo superior
imediato, compatíveis, complementares e afins com o cargo.

Art. 14. O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de
cada cargo desta lei, vincula-se diretamente à natureza do cargo
decorrente da especificidade da habilitação exigida para o seu
provimento, bem como da complexidade das atribuições a ele inerentes,
originárias das ações e serviços que constituem o Sistema Único de
Saúde.

Capítulo III
Da Série de Classes dos Cargos da Carreira
 
Art. 15. A série de Classes dos Cargos que compõem a Carreira

dos Profissionais do Sistema Único de Saúde estrutura-se em linha
horizontal de acesso, em conformidade com o respectivo nível de
habilitação e perfil profissional e ocupacional, identificada por letras
maiúsculas assim descritas:

I. Agente de Serviços da Saúde:
a) Classe A - habilitação em ensino fundamental;
b) Classe B - habilitação em ensino fundamental e certificação de

qualificação profissional na área de atuação ou correlata com a conferida
e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 160 (cento e sessenta) horas;

c) Classe C - habilitação em ensino fundamental e certificação de
qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 320 (trezentas e vinte) horas ou em ensino médio.

II. Agente Administrativo da Saúde e Agente de Fiscalização
Sanitária:

a) Classe A - habilitação em ensino médio;
b) Classe B - habilitação em ensino médio e certificação de

qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 400 (quatrocentas) horas;

c) Classe C - habilitação em ensino médio e certificação de
qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente com carga horária mínima
acumulada de 800 (oitocentas) horas ou conclusão do curso de
graduação.

III. Agente Operacional da Saúde:
a) Classe A - habilitação em ensino fundamental;
b) Classe B - habilitação em ensino fundamental e certificação de

qualificação profissional na área de atuação ou correlata com a
conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária
mínima acumulada de 160 (cento e sessenta) horas;

c) Classe C - habilitação em ensino fundamental e certificação de
qualificação profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/
ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 320 (trezentas e vinte) horas ou em ensino médio.

IV. Auxiliar Técnico da Saúde:
a) Classe A - habilitação em ensino médio e/ou profissionalizante

de nível auxiliar, de acordo com o perfil exigido para o ingresso no
cargo;

b) Classe B - habilitação em ensino médio e/ou profissionalizante,
de acordo com o perfil do cargo e certificação de qualificação
profissional na área de atuação  ou correlata, conferida e/ou
reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 400 (quatrocentas) horas;

c) Classe C - habilitação em ensino médio e/ou profissionalizante,
de acordo com o perfil do cargo e certificação de qualificação
profissional na área de atuação ou correlata, conferida e/ou reconhecida
pelo órgão competente com carga horária mínima acumulada de 800
(oitocentas) horas ou conclusão do curso de graduação.

V. Técnico Nível Superior da Saúde:
a) Classe A - habilitação em grau de nível superior, em área

especifica, de acordo com perfil profissional exigido para ingresso no
cargo e registro no respectivo conselho de classe;

b) Classe B - habilitação em nível de grau superior, com curso de
especialização ou equivalente reconhecido pelo Ministério da Educação
e/ou certificado de qualificação profissional na área de atuação
correlata, reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 400 (quatrocentas) horas.

c) Classe C - habilitação em nível de grau superior, com curso de
mestrado ou doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação, na
área de atuação correlata.

VI. Médico:
a) Classe A - habilitação em grau de nível superior, em área

especifica, de acordo com perfil profissional exigido para ingresso no
cargo e registro no respectivo conselho de classe;

b) Classe B - habilitação em nível de grau superior, com curso de
especialização ou equivalente reconhecido pelo Ministério da Educação
e/ou certificado de qualificação profissional na área de atuação
correlata, reconhecida pelo órgão competente, com carga horária mínima
acumulada de 400 (quatrocentas) horas.

c) Classe C - habilitação em nível de grau superior, com curso de
mestrado ou doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação, na
área de atuação correlata.

VII. Técnico Nível Médio da Saúde:
a) Classe A - habilitação em ensino médio profissionalizante em

área específica de acordo com o perfil profissional exigido para ingresso
no cargo;

b) Classe B - habilitação em ensino médio profissionalizante em
área especifica, de acordo com o perfil profissional do cargo e
certificado de qualificação profissional na área de atuação ou correlata,
conferida e/ou reconhecido pelo órgão competente, com carga mínima
acumulada de 400 (quatrocentas) horas e/ou especialização em nível
técnico.

c) Classe C - Habilitação em ensino médio profissionalizante em
área específica, de acordo com o perfil profissional do cargo e
certificação de qualificação profissional na área de atuação ou correlata,
conferida e/ou reconhecida pelo órgão competente, com carga horária
mínima acumulada de 800 (oitocentas) horas ou conclusão do curso de
graduação.
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§ 1º. Cada Classe desdobra-se em doze níveis, que constituem a
linha vertical de progressão;

§ 2º. A Certificação de Qualificação Profissional, com efeitos restritos
ao âmbito da Carreira dos Profissionais da Prefeitura Municipal, deverão
obedecer aos critérios e  parâmetros fixados pela Prefeitura Municipal
através de uma Comissão constituída para esse fim nomeado em ato
próprio, observando-se, dentre outros, os seguintes requisitos á sua
pontuação:

I. cumprimento de carga horária global mínima de formação
profissional, adquirida em cursos de qualificação, com carga horária
mínima de 16 (dezesseis) horas, realizados em interstício não superior
a 5 (cinco) anos, contados a partir do último enquadramento de servidor
na classe imediatamente anterior;

II. comprovação de conclusão, pelo servidor, de nível de
escolaridade acima do exigido para provimento do cargo ocupado,
realizado no interstício não superior a 5(cinco) anos, contados a partir
do último posicionamento na classe imediatamente anterior.

IV. somente serão computados os cursos realizados dentro da
área de atuação ou relacionados com a abrangência do SUS.

§ 3º. A carga horária de cursos de aperfeiçoamento e/ou
capacitação profissional contada para posicionamento na classe não
será recontada para efeito de nova progressão horizontal.

§ 4º. Os títulos de ensino médio, graduação ou pós-graduação
deverão estar de acordo com o perfil profissional do cargo, ou
relacionados com a área de atuação ou correlatos com a abrangência
do SUS.

§ 5º. O servidor que exercer as funções de preceptores ou
instrutores em cursos do Programa de Qualificação Profissional na área
de abrangência do SUS, que apresentar certificados com carga horária
mínima exigida, receberá contagem dessa pontuação para fins de
progressão horizontal.

Capítulo IV
Das Formas de Movimentação na Carreira

Art. 16. A movimentação funcional na Carreira dos Servidores do
Sistema Único de Saúde dar-se-á em duas modalidades:

I. por progressão horizontal;
II. por progressão vertical.

Seção I
Da Progressão Horizontal

Art. 17. A progressão horizontal dos Profissionais do Sistema Único
de Saúde dar-se-á de uma classe para outra imediatamente superior à
que o servidor ocupa, na mesma série de classes do cargo, mediante
comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou
qualificação, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva
classe, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) anos
em cada classe.

§ 1º. O servidor que apresentar titularidade acima da exigida para
a classe imediatamente superior, sem possuir o requisito específico
para esta, terá direito às progressões horizontais, desde que cumpra o
intervalo mínimo exigido em cada classe, até atingir a classe
correspondente a sua titulação.

§ 2º. A progressão horizontal de que trata este artigo assegura ao
servidor o direito de posicionar-se no mesmo nível da classe anteriormente
ocupada.

Art. 18. A qualificação e o esforço pessoal em busca de maiores
níveis de educação formal dos servidores abrangidos por esta lei,
visando o seu crescimento acadêmico e à sua permanência no serviço
público, serão estimulados mediante a concessão do incentivo à titulação.

§ 1º. A concessão do incentivo previsto no caput deste artigo
depende, além dos critérios e requisitos disciplinados nesta lei, de
disponibilidade orçamentária na forma da legislação vigente.

§ 2º.  Para fins do disposto neste artigo, o incentivo não poderá
ultrapassar 90% (noventa por cento) do limite prudencial para gastos
com pessoal, previsto na Lei de Responsabilidade e Gestão Fiscal,
considerando-se como limite prudencial 95% do percentual de 54% do
total da despesa de pessoal, calculada sobre a Receita Corrente Líquida
do Município.

§ 3º. Caso não haja limite prudencial, a concessão do disposto
neste artigo o servidor deverá aguardar, até que haja disponibilidade
no ano corrente dentro do limite previsto no parágrafo anterior.

§ 4º. Havendo limite dentro do percentual, previsto no §2º, serão
concedidos os incentivos, que suportarem até o limite prudencial,
seguindo a ordem cronológica de requerimento.

Seção II
Da Progressão Vertical

Art. 19. O ocupante de cargo da Carreira dos Profissionais do
Sistema Único de Saúde terá direito à progressão vertical de um nível
para outro subseqüente da mesma classe, desde que:

I. aprovado em processo anual específico de avaliação de
desempenho;

II. cumprido o intervalo de 03 (três) anos de efetivo exercício.
§ 1º. O tempo de efetivo exercício na Administração Pública direta,

autárquica e fundacional será computado ao final do estágio probatório,
na proporção de 03 (três) anos para cada nível.

§ 2º. Decorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, se o
órgão não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão
vertical dar-se-á automaticamente.

Título III
Do Regime Funcional

Capitulo Único
Do Ingresso
 
Art. 20. O ingresso na Carreira dos Profissionais do Sistema Único

de Saúde obedecerá aos seguintes critérios:
I. habilitação específica exigida para o provimento de cargo público;
II. escolaridade compatível com a natureza do cargo; e
III. registro profissional expedido por órgão competente, quando

assim exigido.

Seção I
Do Concurso Público
 
Art. 21. Para o ingresso na Carreira dos Profissionais do Sistema

Único de Saúde, exigir-se-á concurso público de provas ou de provas
e títulos.

Parágrafo único. O julgamento dos títulos será efetuado de acordo
com os critérios estabelecidos no edital respectivo.

 
Art. 22. Fica assegurada à fiscalização, em todas as fases do

concurso pelos órgãos competentes.
 
Art. 23. As provas do concurso público para a carreira deverão

abranger os aspectos de formação geral e formação específica, de
acordo com a habilitação exigida pelo cargo.

Título IV
Do Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais do Sus

Capítulo I
Das Disposições Gerais
 
Art. 24. A Política de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Saúde de Alto Paraguai, fundamentada nos princípios e regras
consignados no art. 3º desta lei, terá seu eixo constitutivo
consubstanciado num sistema de desenvolvimento dos profissionais
do SUS, norteando-se, dentre outras, pelos seguintes objetivos:

I. inserção direta de contextualização na Política Municipal de Saúde;
II. fortalecimento do SUS no município de Alto Paraguai;
III. melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários do

SUS;
IV. enfoque dos profissionais como sujeito do processo social de

construção permanente do SUS, favorecendo o desenvolvimento das
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suas capacidades/potencialidades e do compromisso ético e social com
a saúde coletiva;

V. fortalecimento e desenvolvimento gerencial dos profissionais da
Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraguai.

 
Art. 25. O sistema de desenvolvimento dos profissionais do SUS

constituir-se-á dos seguintes programas:
I. programa de Qualificação para o Sistema Único de Saúde;
II. programa de Avaliação de Desempenho;
III. programa de Valorização do Servidor.
§1º. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro de sua competência

administrativa, poderá firmar convênios, protocolos de cooperação ou
instrumentos equivalentes com instituições ou órgãos federais, estaduais
ou municipais, com o objetivo de viabilizar a execução das ações do
Programa de Qualificação Profissional de forma a racionalizar e integrar
os recursos disponíveis.

§ 2º. Serão observadas, no Sistema de Desenvolvimento dos
Profissionais do SUS, as Normas Regulamentadoras - NR, relativas a
Acidentes e Doenças em Decorrência do Trabalho, Saúde Ocupacional
e Prevenção de Risco Ambientais, do Ministério do Trabalho.

Capítulo II
Do Programa de Qualificação Profissional para o SUS
 
Art. 26. O Programa de Qualificação Profissional para o SUS será

formulado pela Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraguai, centro
formador de recursos humanos para o SUS, e será submetido à
aprovação do Conselho Municipal de Saúde, devendo conter os
seguintes objetivos:

I. caráter permanente e atualizado da programação de forma a
acompanhar a evolução do conhecimento e dos processos atinentes
ao avanço tecnológico da área de saúde; 

II. universalidade no aspecto do conteúdo técnico-científico e
profissional da qualificação, assim como da promoção humana do
profissional do SUS como agente de transformação das práticas e
modelos assistenciais;

III. ser veículo de sistematização das ações e dos serviços do SUS
inscritos na política de saúde da Secretaria Municipal de Saúde;

IV. ser instrumento de integração dos parceiros de gestão do SUS,
no âmbito federal, estadual e Municipal;

V. formação de gerências profissionalizadas para o SUS;
VI. descobrir valores e potenciais humanos para o desenvolvimento

de novas atribuições necessárias ao desenvolvimento do SUS;
 § 1º. Constitui parte integrante e indispensável do Programa de

Qualificação Profissional para o SUS a sua avaliação permanente de
forma a identificar a eficácia e o impacto da sua aplicação na melhoria
das práticas e da qualidade dos serviços prestados aos usuários.

§ 2º.  Caberá à Secretaria Municipal de Saúde elaborar a
programação anual do Programa de Qualificação Profissional para o
SUS, com os seus correspondentes conteúdos de formação e
respectivos custos para fins de apreciação e aprovação do Conselho
Municipal de Saúde de Alto Paraguai

§ 3º. O servidor beneficiado pelo Programa de Qualificação
Profissional para o SUS deverá disponibilizar, no prazo e condições
estabelecidas em regulamento, às informações e conhecimentos obtidos
durante sua participação no Programa de Qualificação ou Pós-
Graduação, bem como se colocar à disposição da Secretaria Municipal
de Saúde para o repasse dos conhecimentos adquiridos.

§ 4º. O servidor beneficiado pelo Programa de Qualificação
Profissional para o SUS deve ser obrigatoriamente ocupante
de cargo efetivo.

Capítulo III
Do Programa de Avaliação de Desempenho
 
Art. 27. O Programa de Avaliação de Desempenho, parte integrante

do Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais do SUS, é o instrumento
de unificação da Política de Recursos Humanos da Secretaria Municipal
de Saúde de Alto Paraguai, devendo, na sua concepção, abranger
critérios capazes de avaliar, na sua inteireza, a qualidade dos processos

de trabalho em saúde, servindo ainda como retro-alimentador do
Programa de Qualificação para o SUS.

 
Art. 28. A elaboração das normas disciplinadoras do Programa de

Avaliação de Desempenho consubstanciada em legislação específica
e, dentre outros, observará:

I. o caráter processual, contínuo e anual do Programa de Avaliação
de Desempenho;

II. a abrangência do processo de avaliação, com fixação de
indicadores de desempenho do servidor, que considerem não só a
avaliação da sua chefia imediata, como também o processo e as
condições de trabalho da sua unidade de lotação e a sua auto-avaliação;

III. a valorização do profissional do SUS, pela sua participação em
atividades extrafuncionais, assim consideradas aquelas pertinentes
ao exercício de funções/atividades de relevância institucional, tais como,
execução de projetos, membros de comissões e de grupos de trabalho
e instrutor e/ou coordenador de eventos originários do Programa de
Qualificação Profissional para o SUS.

 
Capítulo IV
Do Programa de Valorização do Servidor
 
Art. 29. A Secretaria Municipal de Saúde poderá instituir e

regulamentar formas de premiação, destinadas ao servidor efetivo,
estável, por serviços prestados ao Sistema Único de Saúde no âmbito
municipal nos seguintes termos:

I. por desempenho de resultado no exercício das funções,
reconhecido por usuários e/ou servidores do Sistema Único de Saúde;

II. pela apresentação de projetos, inventos, pesquisas científicas,
publicações, entre outros, que contribuam para o Sistema Único de
Saúde.

Parágrafo único O prêmio de que trata o caput será regulamentado
por Portaria do Secretário Municipal de Saúde, mas não poderá ser
representado por moeda corrente.

Título V
Da Jornada de Trabalho e Sistema de Remuneração dos

Profissionais do SUS

Capítulo I
Da Jornada de Trabalho
 
Art. 30. A jornada de trabalho dos servidores da SMS/Alto Paraguai

será de 20 (vinte), 30 (trinta) ou de 40 (quarenta) horas semanais, com
exceção dos ocupantes de cargos com jornada especial de trabalho,
fixada por lei federal que regulamente a profissão no âmbito nacional.

§ 1°. A Secretaria Municipal de Saúde poderá adotar a carga horária
de trinta horas semanais em turno único de seis horas diárias, outra
carga horária que melhor convier ao interesse público, de acordo com
a conveniência administrativa e financeira do município.

§ 2°. Em qualquer caso que envolva redução de carga horária
para seis horas diárias, bem como o retorno para oito horas diárias,
não haverá alteração de vencimento.

Art. 31. O Secretário Municipal de Saúde poderá estabelecer carga
horária diferenciada para outras categorias funcionais e áreas de
trabalho diferentes, em razão das peculiaridades dos serviços, desde
que não ultrapasse á quarenta horas semanais.

Capítulo II
Da Remuneração
 
Art. 32. O sistema de remuneração da Carreira dos Profissionais

do SUS estrutura-se através de tabelas remuneratórias contendo os
padrões fixados em razão da natureza, grau de responsabilidade e
complexidade e dos requisitos exigidos para ingresso em cada cargo
da carreira dos Profissionais do SUS, com revisão obrigatória a cada
12 (doze) meses, sempre no mês de maio.

Parágrafo único: As tabelas remuneratórias dos cargos de
Profissional de Nível Superior do SUS, Técnico do SUS, Assistente do
SUS e Apoio de Serviços do SUS constam do anexo III.
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Art. 33. O servidor pertencente à Carreira dos Profissionais do
Sistema Único de Saúde, nomeado para o exercício de cargo
comissionado, perceberá subsídio correspondente ao seu cargo, classe
e nível em que se encontra posicionado, acrescido de um percentual,
definido na lei que tratar da estrutura administrativa do município.

§ 1º. É facultado ao servidor optar pelo subsídio na forma do caput
ou pelo vencimento do cargo comissionado.

§ 2º. O servidor não poderá ser remunerado pela participação em
órgão de deliberação coletiva, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde
de Alto Paraguai.

Título VI
Dos Incentivos e Indenizações

Capítulo I
Das Disposições Gerais
 
Art. 34. Além da remuneração, o servidor do SUS poderá perceber:
I. regime extraordinário de trabalho ou em escala de plantão;
II. indenização por insalubridade.
Parágrafo único. As indenizações estão vinculadas à unidade de

concessão, devendo ser imediatamente suspensos quando o servidor
dela, por qualquer motivo, se afastar ou for removido.

 
Art. 35. As indenizações não serão incorporadas para quaisquer

efeitos.

Seção I
Do Incentivo a Produtividade e Regime de Plantão
 
Art. 36. Além da remuneração os servidores lotados na Secretaria

Municipal de Saúde, no interesse da administração, pelo exercício em
condições especiais, poderão ser concedido Gratif icação de
Produtividade e Regime de Plantão, no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde, para as atividades decorrentes de imperiosa, temporária e
comprovada necessidade do serviço, a atenção básica, ambulatoriais,
programas de saúde, assistência médico-hospitalar, odontológica, regime
extraordinário de trabalho ou em escala de plantão aos servidores que
prestem atividades específicas nas Unidades Municipais de Saúde.

Art. 37. Os critérios e parâmetros para identificação das atividades
específicas são os seguintes:

I. servidores designados por portaria do Prefeito Municipal, para o
exercício de funções, nas condições de responsáveis ou executores
de planos de ação e/ou projetos prioritários constantes do Plano Municipal
de Saúde respeitado o prazo estabelecido pela portaria;

II. servidores que sejam designados por portaria do Prefeito Municipal
para comporem, na condição de membros, grupos de trabalho,
comissões, cujas atribuições a eles conferidas atêm-se ao cumprimento
de prazos legais ou fixados administrativamente, respeitado o prazo
estabelecido pela portaria;

III. servidores na condição de responsáveis ou participantes de
processos de implantação de novos serviços e/ou novas unidades da
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, mediante
fundamentação específica.

IV. servidores em escala de plantão das quais, pela natureza de
suas atribuições, exijam a convocação dos trabalhos de servidores,
com a finalidade de manter o funcionamento de suas atividades, em
caráter ininterrupto e diuturno de 24 (vinte e quatro) horas/dia, incluído
sábados domingos e feriados.

Art. 38. A gratificação de que trata esta Lei obedecerá ao percentual
máximo de até 50% (cinqüenta por cento) do vencimento base do servidor
pertencente ao quadro da Saúde do Município.

§ 1º. Para efeito de cálculo da Gratificação de Produtividade e
Regime de Plantão dos servidores concedidos e/ou disponibilizados ao
Município, será utilizada o salário base do respectivo cargo na
Administração Pública.

§ 2º. A gratificação de produtividade e Regime de Plantão está
vinculada à unidade de concessão, devendo ser imediatamente
suspensos quando o servidor dela, por qualquer motivo, se afastar ou
for removido e não serão incorporadas ao vencimento para quaisquer
efeitos.

§ 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a
presente Lei no que couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua
publicação.

Art. 39. Considera-se escala de plantão a jornada especial de
trabalho de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais executada em
áreas específicas das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Alto Paraguai, referidas no caput deste artigo, as quais, pela natureza
de suas atribuições, exijam a convocação dos trabalhos de servidores,
com a finalidade de manter o funcionamento de suas atividades, em
caráter ininterrupto e diuturno de 24 (vinte e quatro) horas/dia, incluído
sábados domingos e feriados.

§ 1º. Incluem-se na escala de plantão as atividades desenvolvidas
por servidores em unidades hospitalares, laboratoriais e ambulatoriais
de assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS,
pertencentes à estrutura da Secretaria Municipal de Saúde de Alto
Paraguai.

§ 2º. Incluem-se também aqueles que atuam nos setores de
fiscalização municipal, na área de Vigilância Sanitária.

§ 3º. Os servidores em escala de plantão cumprirão jornada de 30
(trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas de acordo com a
necessidade do serviço das áreas as quais estejam vinculados, exceto
aqueles ocupantes de cargos, cujas jornadas de trabalho são fixadas
por leis que regulamentam suas respectivas profissões.

   
Seção II
Da Insalubridade
 
Art. 40. Aos servidores em exercício habitual em condições

insalubres fica assegurada a percepção de percentuais sobre o subsídio
padrão fixada na tabela de vencimentos da carreira a qual se encontra
o servidor, conforme discriminação:

A – insalubridade em grau máximo –  40%
B – insalubridade em grau médio    –  20%
C – insalubridade em grau mínimo  –  10%
 
§ 1º. Para efeito da caracterização do grau de insalubridade,  adota-

se a classificação da Norma Regulamentadora nº 15 – Atividades e
Operações Insalubres, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho
de 1.978, e suas alterações.

§ 2º. No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade,
será apenas considerado o de grau mais elevado, para efeito de
acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa.

Art. 41. Cabe a Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraguai
promover ações para tornar o ambiente de trabalho dos profissionais
do Sistema Único de Saúde seguro e salubre, independentemente da
concessão da indenização prevista no art. 40 desta lei.

Título VII
Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais

Capítulo I
Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras

Seção I
Da Comissão de Enquadramento

Art. 42. Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será
constituída paritariamente entre membros indicados pelo Governo
Municipal e representante dos Profissionais do Sus, num total de seis
membros.

Parágrafo único: O Governo Municipal e a entidade sindical
representativa dos servidores municipais deverão apresentar ao
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Secretário responsável pela gestão de pessoal os nomes dos
representantes escolhidos para compor a comissão de enquadramento,
bem como dos respectivos suplentes.

Seção II
Dos Prazos

Art. 43. O prazo de duração dos trabalhos da comissão de
enquadramento será de 90 (noventa) dias, assim distribuídos:

I. prazo de enquadramento: 15 (quinze) dias, contados da
publicação do ato de nomeação da Comissão de Enquadramento;

II. prazo de apresentação de recursos ao enquadramento: 15
(quinze) dias, contados da publicação do ato de enquadramento;

III. prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II:
20 (vinte) dias, contados da apresentação formal do recurso;

IV. prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no
Inciso III de 20 (vinte) dias, contados da publicação da decisão;

V. prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração
previstos no Inciso IV de 20 (vinte) dias, contados da apresentação
formal do pedido de reconsideração.

§ 1º. Terminado o enquadramento preliminar dos servidores,
realizado pela comissão de enquadramento prevista nesta lei, o
Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura
fará publicá-lo, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere
o inciso II do § 2º deste artigo.

§ 2º. Passado o prazo referido no inciso II do § 2º deste artigo, será
publicado ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento definitivo
dos servidores que não optaram por recorrer do contido na publicação
a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º. A resposta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo,
cabe à comissão de enquadramento e será publicada, no diário oficial,
pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da
Prefeitura, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o
inciso IV do § 2º deste artigo.

§ 4º. Passado o prazo referido no inciso IV do § 2º deste artigo,
será publicado ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento
definitivo dos servidores que não optaram por recorrer do contido na
publicação a que se refere o parágrafo anterior.

§ 5º. A resposta a que se refere o inciso V do § 2º deste artigo,
cabe à comissão de enquadramento e será publicada pelo Secretário
Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura,
simultaneamente ao ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento
definitivo dos servidores em questão.

Seção III
Do Enquadramento na Classe de Vencimento

Art. 44. Para a identificação da classe à qual pertence o servidor
será utilizado a inicial do cargo, na data de enquadramento, observado
o disposto no anexo III, desta Lei.

Seção IV
Do Enquadramento no Nível de Vencimento

Art. 45. O enquadramento dos cargos previstos nesta lei, na classe
de vencimento será efetuado automaticamente de acordo com o tempo
de efetivo exercício no serviço público municipal de Alto Paraguai, na
forma do anexo III desta lei.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo serão
computados os anos completos de serviço público municipal, ficando
as frações em meses e dias como contagem inicial dos interstícios
necessários aos mecanismos de desenvolvimento previstos neste plano.

Seção V
Enquadramento no Padrão de Vencimento

Art. 46. Para fins de enquadramento definitivo, uma vez identificado
o nível e a classe, o valor pecuniário correspondente deve ser
comparado com o apurado na forma do enquadramento preliminar.

§ 1º. Realizada a comparação prevista no caput deste artigo conclui-
se que:

I. caso o valor pecuniário produzido no enquadramento seja igual
ou superior ao recebido atualmente pelo servidor, a diferença individual
de enquadramento deixa de existir e o enquadramento definitivo fica
determinado no nível e classe correspondente na data do
enquadramento;

II. caso o valor pecuniário produzido no enquadramento seja inferior
ao recebido atualmente pelo servidor, observar-se-á o seguinte
procedimento:

a) O servidor será enquadrado em padrão de vencimento, da mesma
classe e nível de capacitação, cujo valor pecuniário seja igual tabela do
cargo correspondente, previsto no anexo III, desta Lei;

b) Caso o disposto na alínea anterior não ser suficiente para sanar
a diferença observada, o que restar deverá compor vantagem pessoal
incorporada e passa a compor a remuneração do servidor.

§ 2º. A vantagem pessoal incorporada de que trata a alínea b, do
inciso II do parágrafo anterior, é irredutível, compõe o vencimento do
servidor para todos os efeitos e será ajustada quando dos reajustes
gerais dos servidores municipais de Alto Paraguai.

Art. 47. Previamente à comparação a que se refere o disposto no
artigo anterior, a comissão de enquadramento deverá proceder à
verificação das parcelas permanentes, que compõem a remuneração
do servidor.

Capítulo II
Das Disposições Gerais
 
Art. 48. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica

ou política, nenhum servidor poderá se eximir do cumprimento de seus
deveres.

 
Art. 49. São assegurados aos servidores da Secretaria Municipal

de Saúde de Alto Paraguai os direitos de associação profissional ou
sindical.

 
Art. 50. Para efeitos de comprovação da conclusão do curso de

ensino fundamental, médio, superior ou de pós-graduação será
considerado o Certificado ou Diploma devidamente expedido ou
convalidado por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação.

§ 1º. Nos casos em que o diploma ou o certificado estiver em fase
de expedição/registro, será considerado o atestado de conclusão
acompanhado do respectivo histórico escolar.

§ 2º. Para cursos de graduação ou pós-graduação realizados
fora do país, o prazo de que trata o caput é de 24 (vinte e quatro)
meses.

 
Art. 51. O servidor que ingressar no Quadro de Pessoal da

Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraguai, a partir da data dos
efeitos desta lei, terá direito à sua primeira movimentação funcional
após adquirir estabilidade.

 
Capítulo III
Das Disposições Transitórias
 
Art. 52. O servidor que se encontrar afastado por licença sem

remuneração, legalmente autorizada, só poderá ser enquadrado na
presente lei quando oficialmente reassumir seu respectivo cargo.

   
Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 53. A Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraguai poderá
celebrar convênios para cessão e/ou permuta de servidores com
unidades de saúde federais, municipais e filantrópicas, para a execução
de serviços do Sistema Único de Saúde.

Art. 54. O quadro permanente dos servidores estatutários efetivos
do Município de Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraguai será
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estruturado em conformidade com as disposições desta Lei, combinadas
com as normas instituidoras do Plano Geral de Cargos no Serviço Público
Municipal, e demais disposições aplicáveis à espécie.

Art. 55. As disposições, direitos e vantagens da presente Lei
somente são aplicáveis e se estendem aos servidores estatutários
efetivos submetidos aos preceitos e demais normas reguladoras desta
Lei, sujeito ao regime jurídico estatutário, de conformidade com os
princípios constitucionais e com o Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.

Art. 56. Aplicam-se subsidiariamente, no que não específico o
Estatuto dos Servidores Públicos e o Plano de Carreira Geral do Município
de Alto Paraguai.

Art. 57. Ficam mantidos todos os cargos criados anteriores a esta
Lei, conforme quantitativo total constante do anexo I desta Lei.

Parágrafo único. No ato do enquadramento o ocupante dos cargos
de Atendente de Consultório Dentário passa a vigorar como Agente
Saúde Bucal e Engenheiro Sanitário (a), para Engenheiro Sanitarista.  

Art. 58. Ficam extintas todas as vantagens e benefícios não
previstos nesta Lei e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Art. 59. Faz parte desta lei os anexos I, II e III.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Alto Paraguai - MT, 02 de agosto de 2010.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
QUANTIDADE DAS VAGAS

Cargos Vagas Total
Agente de Serviços da Saúde 25 25
Agente Administrativo da Saúde 10 10
Agente de Fiscalização Sanitária 02 02
Agente Operacional da Saúde 02 02
Auxiliar Técnico da Saúde 08 08
Técnico Nível Superior da Saúde 20 20
Médico 05 05
Técnico Nível Médio da Saúde 16 16
Total................................ 88 88

ANEXO II
QUANTIDADE DE CARGOS TRANSFORMADOS

Situação Nova Situação Anterior Quantidade
Agente Administrativo da Saúde Agente Administrativo 05
Auxiliar Técnico da Saúde Atendente de Consultório Dentário 02
Auxiliar Técnico da Saúde Auxiliar de Enfermagem 05
Auxiliar Técnico da Saúde Auxiliar de Laboratório 01
Agente de Serviços da Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 03
Técnico Nível Superior da Saúde Bioquímico 01
Agente de Serviços da Saúde Continuo (a) 14
Agente de Serviços da Saúde Cozinheira 02
Técnico Nível Superior da Saúde Enfermeiro 02
Técnico Nível Superior da Saúde Engenheiro Sanitário (a) 01
Técnico Nível Superior da Saúde Fisioterapeuta 01
Agente de Serviços da Saúde Lavadeira 02
Médico Médico 05
Agente Operacional da Saúde Motorista 02
Técnico Nível Superior da Saúde Odontólogo 02
Técnico Nível Superior da Saúde Psicólogo 01
Agente Administrativo da Saúde Secretária Recepcionista 05

Técnico Nível Médio da Saúde Técnico em Enfermagem 05
Agente de Serviços da Saúde Vigilante 04
Total................................. 63

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTOS

Cargo: Agente de Serviços da Saúde (40 horas semanais)

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,20 C - 1,50
01. 1,0000            512,00            614,40            768,00
02. 1,0500            537,60            645,12            806,40
03. 1,1000            563,20            675,84            844,80
04. 1,1600            593,92            712,70            890,88
05. 1,2150            622,08            746,50            933,12
06. 1,2750            652,80            783,36            979,20
07. 1,3400            686,08            823,30         1.029,12
08. 1,4060            719,87            863,85         1.079,81
09. 1,4770            756,22            907,47         1.134,34
10. 1,5500            793,60            952,32         1.190,40
11. 1,6280            833,54         1.000,24         1.250,30
12. 1,7100            875,52         1.050,62         1.313,28

Cargo: Agente Administrativo da Saúde (40 horas semanais)

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,20 C - 1,50
01. 1,0000            600,00            720,00            900,00
02. 1,0500            630,00            756,00            945,00
03. 1,1000            660,00            792,00            990,00
04. 1,1600            696,00            835,20            1.044,00
05. 1,2150            729,00            874,80         1.093,50
06. 1,2750            765,00            918,00         1.147,50
07. 1,3400            804,00            964,80         1.206,00
08. 1,4060           843,60            1.012,32

        1.265,40
09. 1,4770            886,20         1.063,44         1.329,30
10. 1,5500            930,00         1.116,00         1.395,00
11. 1,6280            976,80         1.172,16         1.465,20
12. 1,7100            1.026,00         1.1231,20
Cargo: Agente de Fiscalização Sanitária (40 horas semanais)

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,20 C - 1,50
01. 1,0000    620,00 744,00 930,00
02. 1,0500 651,00 781,20 976,50
03. 1,1000 682,00 818,40 1.023,00
04. 1,1600 719,20 863,04 1.078,80
05. 1,2150 753,30 903,36 1.129,95
06. 1,2750 790,50 948,60 1.185,75
07. 1,3400 830,80 996,96 1.246,20
08. 1,4060 871,72 1.046,06 1.307,58
09. 1,4770 915,74 1.098,89 1.373,61
10. 1,5500 961,00 1.153,20 1.441,50
11. 1,6280 1.009,36 1.211,23 1.514,04
12. 1,7100 1.060,20 1.272,24 1.590,30

Cargo: Agente Operacional da Saúde (40 horas semanais)

Nível/Classe A - 1,00 B - 1,20 C - 1,50
01. 1,0000            530,00            636,00            795,00
02. 1,0500            556,50            667,80            834,75
03. 1,1000            583,00            699,60            874,50
04. 1,1600            614,80            737,76            922,20
05. 1,2150            643,95            772,74            965,93
06. 1,2750            675,75            810,90         1.013,63
07. 1,3400            710,20            852,24         1.065,30
08. 1,4060            745,18            894,22         1.117,77
09. 1,4770            782,81            939,37         1.174,22
10. 1,5500            821,50            985,80         1.232,25
11. 1,6280            862,84         1.035,41         1.294,26
12. 1,7100            906,30         1.087,56         1.359,45
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            Lei Municipal n.º 269/2010

                                                           AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO

                                                            SUPLEMENTAR DENTRO DO
ORÇAMENTO VIGENTE,

                                                       E FAZER, TRANSPOSIÇÃO
REMANEJAMENTO OU                                                                                                                                                                                                                                                                

  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UM ÓRGÃO
PARA OUTRO, DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMA
PARA OUTRO OU DE UM ELEMENTO DE DESPESA
PARA OUTRO, DENTRO DO ORÇAMENTO PARA O
EXERCÍCIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato
Grosso, o Sr. Adair José Alves Moreira, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele, em seu nome promulga a seguinte Lei:

 Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito suplementar no valor de R$ 1.186.850,93 (Um Milhão, Cento
e Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais, e Noventa e Três
Centavos) o que corresponde a 12% (Doze por cento) da despesa
fixada na Lei Orçamentária Nr. 233/2009, para suplementar dotações
do Orçamento vigente, nos termos dos incisos I, II e III do art. 43 da Lei
Federal 4.320/64.

                          Art. 2º- Fica ainda o Poder Executivo Municipal
autorizado a fazer, transposição, remanejamento ou transferência de
recursos de um Órgão para outro, de uma categoria de programa para
outro ou de um elemento de despesa para outro, na ordem de R$
1.186.850,93 (Um Milhão, Cento e Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e
Cinqüenta Reais, e Noventa e Três Centavos) dentro do Orçamento
para o exercício de 2010.

Art. 3º- A presente lei entrará em vigor na data e sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

                  Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai
(MT), em 11 de outubro de 2010

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cáceres

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2010 - Processo nº
10/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público que, em
decorrência da inviabil idade de competição, decidiu-se pela
Inexigibilidade de Licitação, para contratação de Bandas nacional, quais
sejam, “Banda Bailão Tropical Elétrico”, “Banda Pankadão da Bahia”,
Banda Swing da Cor”, “Banda Visual da Bahia”, “Banda Nova Geração”,
para animar o “Cáceres Folia 2010” pelo interstício de 5 (cinco) dias, a
ser realizado durante os dias 12 a 16 de fevereiro, na praça de evento
da SEMATUR.

Valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais),
Com fundamento no art. 25, III da Lei nº 8.666 de 21/jun/1993.
Data e Local: Cáceres/MT, 29 de Janeiro de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2010 - Processo nº
09/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público que, em
decorrência da inviabil idade de competição, decidiu-se pela
Inexigibilidade de Licitação, visando a Contratação do show da BANDA
CHEIRO DA BAHIA, através do empresário Antonio Roberto Michelon,
para apresentação nas cinco noites durante o evento carnaval
“CÁCERES FOLIA 2010”  realizado nos dias 12,13,14,15 e 16 de fevereiro
na praça de eventos da SEMATUR,

Valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais),
Com fundamento no art. 25, III da Lei nº 8.666 de 21/jun/1993.
Data e Local: Cáceres/MT, 28 de Janeiro de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2010 - Processo nº 78/
2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público que, em decorrência
da inviabilidade de competição, decidiu-se pela Inexigibilidade de
Licitação, para Contratação da BANDA CALCINHA PRETA, artista
consagrado pela crítica especializada e igualmente pela opinião pública,
para a realização do show de abertura do 30º Festival Internacional de
Pesca, no dia 29 de Abril de 2010, através da empresa BANNA
PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA-ME.,

Valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
Com fundamento no art. 25, III da Lei nº 8.666 de 21/jun/1993.
Data e Local: Cáceres/MT, 06 de abril de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2010 - Processo nº 76/
2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público que, em decorrência
da inviabilidade de competição, decidiu-se pela Inexigibilidade de
Licitação, para Contratação do TRIO PESCUMA, HENRIQUE E
CLAUDINHO,conjunto  profissional artístico consagrado pela crítica
especializada e igualmente pela opinião pública, para a realização de
show no 30º Festival Internacional de Pesca, no dia 25 de Abril de 2010,
através da empresa BANNA PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA-ME.

Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
Com fundamento no art. 25, III da Lei nº 8.666 de 21/jun/1993.
Data e Local: Cáceres/MT, 06 de abril de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2010 - Processo nº 77/

2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público que, em decorrência

da inviabilidade de competição, decidiu-se pela Inexigibilidade de

Licitação, para Contratação da BANDA RAÇA NEGRA, consagrado pela

crítica especializada e igualmente pela opinião pública, para a realização

de show no 30º Festival Internacional de Pesca, no dia 02 de Maio de

2010, através da empresa BANNA PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA-

ME

Valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais),

Com fundamento no art. 25, III da Lei nº 8.666 de 21/jun/1993.

Data e Local: Cáceres/MT, 06 de abril de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DECRETO Nº. 528
DE 02 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 10802, de 20 de maio de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Revogar o Decreto Nº. 340 de 18 de junho de 2003, que
aprovou o Regimento Interno do Conselho Municipal Antidrogas-COMAD
de Cáceres/MT.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de agosto de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

        ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
         Secretária Municipal de Ação Social

    Afixado em: 02.08.10

DECRETO Nº. 574
DE 19 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 15879, de 13 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Reduzir a carga horária dos servidores abaixo
relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação.

NOME CARG HORÁRIA PERÍODO
Aparecida de Jesus M. C. Pereira - 03 horas 02.08.2010 a
22.12.2010
Cleire Pereira da Silva - 05 horas 02.08.2010 a 22.12.2010
Luiz Miguel Ribeiro de Maua - 10 horas 02.08.2010 a 22.12.2010

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 19 de agosto de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação
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  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Cáceres-MT., 23 de agosto de 2010

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

Afixado em: 23.08.10

DECRETO Nº. 593
DE 27 DE AGOSTO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 15950, de 16 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao servidor PRESENTINO PEREIRA DA SILVA –
Guarda, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, 03
(três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei
Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei Complementar
nº. 48 de 05.09.03, a partir de 23 de agosto de 2010.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 27 de agosto de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

   Afixado em: 27.08.10

DECRETO Nº. 595
DE 30 DE AGOSTO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 16058, de 17 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao servidor MARCO ANTONIO ANTUNES DA
CRUZ – Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da
Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei
Complementar nº. 48 de 05.09.03, a partir de 08 de setembro de 2010.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de agosto de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

 Afixado em: 30.08.10

DECRETO Nº. 596
DE 30 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 15731, de 12 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Rescindir a pedido, o Contrato por Prazo Determinado da
Senhora LUCELENE DE MIRANDA BARBOSA-Professora Licenciada
em Letras com Docência, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 02 de agosto de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de agosto de 2010.

 TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
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VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

  Afixado em: 30.08.10

DECRETO Nº. 597
DE 30 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 15990, de 17 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder à servidora REBECA FERREIRA CARVALHO-
Professora Licenciada em Letras, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, sob o Regime
da Consolidação das Leis do Trabalho-Previdência INSS, a partir de 10
de agosto de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de agosto de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

   Afixado em: 30.08.10

DECRETO Nº. 598
DE 30 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 16062, de 17 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Rescindir a pedido, o Contrato por Prazo Determinado do
Senhor CESAR AUGUSTO VENANCIO FERREIRA-Estudante do Curso
de Ciências Contábeis, lotado na Secretaria Municipal de Governo, a
partir de 16 de agosto de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de agosto de 2010.

 TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

   Afixado em: 30.08.10

DECRETO Nº. 599

DE 30 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 15939, de 16 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder à servidora CLAUDINÉIA COELHO RODRIGUES,
Monitora do PETI, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, 120
(cento e vinte) dias de Licença Gestante, sob o Regime da Consolidação
das Leis do Trabalho-Previdência INSS, a partir de 06 de agosto de
2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de agosto de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

    Afixado em: 30.08.10

DECRETO Nº. 600
DE 30 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo
Geral nº. 16.378, de 23 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração,

R E S O L V E:

ART.1º-Exonerar a pedido, o senhor CLÓVIS VAILANT,
Professor Licenciado em Geografia, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 19 de agosto de 2010.

        ART.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de agosto de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

Afixado em: 30.08.2010

DECRETO Nº. 601
DE 30 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.CONSIDERANDO o que consta
do Processo sob Protocolo Geral nº. 16596, de 24 de agosto de 2010
da Secretaria Municipal de Administração.
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RESOLVE:

Art. 1º-Ficam elevados o Nível e Classe dos servidores de carreira
da Prefeitura Municipal de Cáceres, relacionados no anexo único que
faz parte integrante do presente Decreto, por tempo de serviços
prestados, obedecendo aos critérios de promoção para cada Nível e
Classe, a partir de 01 de agosto de 2010.

Art. 2º-As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta
da Dotação Orçamentária das respectivas Secretarias.

Art. 3º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de agosto de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

   Afixado em: 30.08.10

DECRETO Nº. 601
DE 30 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral
nº. 16596, de 24 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Ficam elevados o Nível e Classe dos servidores de carreira
da Prefeitura Municipal de Cáceres, relacionados no anexo único que
faz parte integrante do presente Decreto, por tempo de serviços
prestados, obedecendo aos critérios de promoção para cada Nível e
Classe, a partir de 01 de agosto de 2010.

Art. 2º-As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta
da Dotação Orçamentária das respectivas Secretarias.

Art. 3º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de agosto de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

  Afixado em: 30.08.10

DECRETO Nº. 609
DE 02 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 16126, de 18 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder à servidora ISAURA DO PRADO ALMEIDA,
Professora Licenciada em Pedagogia, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, sob o
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho-Previdência INSS, a
partir de 18 de agosto de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de setembro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

  Afixado em: 02.09.10

DECRETO Nº. 611
DE 03 DE SETEMBRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 16085, de 18 de agosto de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao servidor JOÃO CARLOS RONDON DE LIMA
– Bioquímico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses
de Licença Prêmio, com fundamento no Artigo 101 da Lei Complementar
nº. 25, de 27.11.97 e Artigo 40, Inciso I, da Lei Complementar nº. 48, de
05.09.03, a partir de 15 de setembro de 2010.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de setembro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

 Afixado em: 03.09.10

DECRETO Nº. 612
DE 03 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 16655, de 26 de agosto de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder a servidora SUZELY PAIZANO NEVES-Contadora,
lotada no Gabinete do Prefeito-Controladoria, 120 (cento e vinte) dias
de Licença Gestante, com fundamento no Artigo 91, do Estatuto dos
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Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º, Inciso XVIII, da Constituição
Federal, a partir de 25 de agosto de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de setembro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

    Afixado em: 03.09.10
DECRETO Nº. 617
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 17480, de 08 de setembro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração,

R E S O L V E:

ART. 1º - Exonerar a pedido, a senhora PATRÍCIA DE BRITO
ALMEIDA, Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de
Finanças, a partir de 08 de setembro de 2010.

        ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de setembro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

Afixado em: 14.09.2010

DECRETO Nº. 618
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
o Decreto Nº. 288 de 10 de maio de 2010 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 17690, de 09 de setembro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Rescindir o Contrato por Prazo Determinado do Senhor
MARCUS VINÍCIUS TRINDADE MEJIA, lotado na Secretaria Municipal
de Ação Social, a partir de 13 de setembro de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de setembro de 2010.

 TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

       Afixado em: 14.09.10

DECRETO Nº. 619
DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo
74, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009 e o Decreto nº 130, de 01
de março de 2010 e,

           CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Ajustamento
de Conduta e Termo de Integração Operacional para Prevenção e
Combate a Exploração Sexual de Crianças e Adolescente celebrados
entre o Município e o Ministério Público Estadual no ano de 2009;

           CONSIDERANDO o Plano Municipal de Enfrentamento da
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes lançado em abril de
2010;

           CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.069/1990 – ECA – que
adotou a doutrina de Proteção Integral dos direitos da criança e do
adolescente, onde nos arts. 70 a 73, preleciona que é dever de todos
prevenirem a ocorrência da ameaça ou violação desses direitos infanto-
juvenis, pela adoção de medidas e programas de atendimento que
evitem a marginalização, a discriminação e a caracterização da situação
de risco pessoal;

           RESOLVE:

           Art. 1º A Comissão Municipal de Combate ao Abuso e
Exploração Sexual da Criança e Adolescente – COMCESCA será
composta por 09 membros, sendo:

           I – Do Governo Municipal:

a) 01 Representante da Secretaria Municipal de Ação Social;
b) 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01 Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 Representante da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Turismo.

           II – Da Sociedade Civil
a) 02 Representantes da Sociedade Civil.

            III – Dos demais Órgãos
a) 01 Representante da Polícia Militar;
b) 01 Representante da Polícia Rodoviária Federal;
c) 01 Representante da Delegacia da Mulher;

                     PARÁGRAFO 1º - Cada membro poderá representar
somente a um órgão ou entidade;

            PARÁGRAFO  2º - Somente será admitida a participação na
Comissão de entidade juridamente constituídas, e em regular
funcionamento;

 
                    Art. 2º Os membros da COMCESCA serão indicados

por seus respectivos órgãos de representação e nomeados através
de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo em prazo adequado e
suficiente para não existir a sua descontinuidade.

                   Art. 3º Cabe à COMCESCA:
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I - Discutir e deliberar sobre questões e temas relativos ao
enfrentamento da violência sexual contra a criança e o adolescente,
para que a atuação se dê de forma articulada, integrada e uniforme;

II- Articular e realizar parceria juntos aos diversos seguimentos da
sociedade local, para que possam desenvolver ações integradas quanto
ao enfrentamento à violência sexual de crianças e adolescentes;

III- Mapear e divulgar os casos de violência, maus tratos e abuso
sexual de crianças e adolescentes existentes no município;

IV - Sensibilizar a sociedade local quanto à existência de fenômeno
e à importância do município em estar intervindo nessa problemática;

V - Acompanhar a execução do Plano Municipal de Enfrentamento
a Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, o qual deverá ser
elaborado juntamente com as organizações afins;

VI - Realizar estudos, seminários, campanhas e encontros sobre a
temática, em parceria com as organizações afins, no enfrentamento à
violência sexual de crianças e adolescentes;

VII - Avaliar as ações, avanços e retrocessos das ações propostas
pelo Plano Municipal;

VIII - Articular junto às entidades envolvidas para criação de
programas sociais e/ou inclusão das vítimas e seus familiares em
programas de atendimento especializados; e

IX - Exercer um papel articulatório com intuito de gerar mudanças e
obter integração das ações desenvolvidas através da rede de proteção.

X - Acompanhar e monitorar as ações, programas e projetos das
áreas da Assistência Social, Saúde, Educação e Turismo no atendimento,
prevenção e encaminhamentos das vítimas de violência sexual e suas
famílias;

XI - Efetuar sugestões, divulgar amplamente e compartilhar as
informações sobre os serviços municipais de enfretamento à violência
sexual com os membros da COMCESCA;

XII - Articular-se com o Ministério Público Estadual, com a 1ª Vara
da Infância e Juventude e com os seguintes Conselhos Municipais: de
Assistência Social; dos Direitos da Criança e do Adolescente; de Saúde;
e de Turismo.

                    Art. 4º  As reuniões da COMCESCA serão realizadas
na sede do Centro de Referência Especializado de Assistência Social –
CREAS, unidade da Secretaria de Ação Social.

                    Art. 5º A participação de representantes do Poder
Legislativo e do Poder Judiciário não cabe na Comissão, sob pena de
incompatibilidade de poderes;

                    Art. 6º A atividade dos membros da Comissão, reger-
se-á pelas disposições seguintes:

I – O exercício da função de representante nesta comissão é
considerado serviço público relevante, e não será remunerado;

II – Os membros da Comissão poderão ser substituídos mediante
solicitação da entidade/órgão que representam apresentada à própria
Comissão que encaminhará os novos nomes à Secretaria de Ação Social
para nomeação imediata pelo Prefeito Municipal;

III – Cada membro terá direito a um único voto na sessão plenária;
IV – As propostas da Comissão serão encaminhadas à Secretária

de Ação Social e aos presidentes do Conselho de Assistência Social e
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente para conhecimento,
análise e deliberação;

V – A Comissão será presidida por um de seus integrantes, eleito
dentre seus membros por voto, para o mandato de 1 (um) ano;

VI – A posse do a Presidente  e do/a Secretário/a ocorrerá na
mesma Sessão da eleição e serpa dada pelo Colegiado, registrada em
ata;

VII – A Comissão buscará aplicar o princípio da alternância de
comando, sendo que cada representação cumprirá a metade do tempo
previsto para o peírodo total do mandato;

VII – Caso haja vacância do cargo de Presidente, o Secretário
assumirá interinamente e convocará eleição para eleger um dos seus
membros para exercer o cargo de Presidente a fim de complementar o
respectivo mandato;

                    Art. 7º Ao Presidente da COMCESCA são atribuídas
as seguintes competências:

I. Convocar e presidir as reuniões da Comissão, dando
execução às decisões correspondentes do colegiado;

II. Submeter à votação as matérias a serem decididas pelo
Plenário, intervindo na ordem dos trabalhos, ou suspendendo-os sempre
que necessário;

III. Assinar os relatórios de atividades da Comissão, bem
como demais documentos;

IV. Submeter à apreciação do Plenário o relatório anual das
atividades;

V. Distribuir matérias aos Grupos de Trabalhos;
VI. Participar diretamente ou indicar os membros de Comissões

de âmbito municipal voltadas para o enfrentamento da violência sexual;
VII. Requisitar, sempre que se fizer necessário e com

aprovação da Plenária, ao Poder Executivo local, informações sobre os
serviços existentes no município;

VIII. Solicitar, sempre que se fizer necessário informações
detalhadas de órgãos ou entidades que atuam no enfrentamento da
violência sexual;

IX. Ordenar o uso da palavra nas reuniões fazendo
advertência para assegurar o bom andamento dos trabalhos;

X. Visitar, sempre que se fizer necessário às entidades/
órgãos para conhecimento da situação de atendimento de cada uma
delas;

XI. Tomar parte nas discussões e exercer o direito de voto de
qualidade no caso de empate na votação;

XII. Praticar os demais atos necessários ao cumprimento dos
objetivos da Comissão;

XIII. Anunciar o término da reunião;e

                    Art. 8º A COMCESCA está vinculada à Secretaria
Municipal de Ação Social, e seus conselheiros terão mandato de 02
(dois) anos, permitindo-se uma recondução por igual período.

                    Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de setembro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Secretária Municipal de Ação Social

     Afixado em: 16.09.10
DECRETO Nº. 622
DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 17966 de 14 de setembro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder ao servidor JOSÉ DE SOUZA FEITOSA JUNIOR,
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei
Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar
nº. 47 de 29.09.03, a partir de 04 de outubro de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de setembro de 2010.
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   TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

    Afixado em: 17.09.10

DECRETO Nº. 623
DE 17 DE SETEMBRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 18018, de 14 de setembro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder a servidora ALICE APARECIDA DA COSTA –
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
03 (três) meses de Licença Prêmio, com fundamento no Artigo 101 da
Lei Complementar nº. 25, de 27.11.97 e Artigo 40, Inciso I, da Lei
Complementar nº. 48, de 05.09.03, a partir de 06 de setembro de 2010.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de setembro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

 Afixado em: 17.09.10

DECRETO Nº. 624
DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 17962 de 14 de setembro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora EMILIA NUNES DE ALCÂNTARA,
Professora Licenciada em Biologia, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101
da Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei
Complementar nº. 47 de 29.09.03, a partir de 19 de setembro de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de setembro de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

   Afixado em: 17.09.10

DECRETO Nº. 627
DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 18144, de 15 de setembro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder a servidora ANDRÉIA CARLINO – Agente de
Saúde Ambiental, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 120 (cento
e vinte) dias de Licença Gestante, com fundamento no Artigo 91, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º, Inciso XVIII, da
Constituição Federal, a partir de 13 de setembro de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de setembro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

    Afixado em: 17.09.10

DECRETO Nº. 632
DE 21 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere o Decreto Nº. 288 de 10 de maio de 2010 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 18366, de 17 de setembro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVEM:

Art.1º-Rescindir a pedido, o Contrato por Prazo Determinado do
Senhor RAIMUNDO PEDRO DA SILVA – Assistente Administrativo, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de setembro de
2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de setembro de 2010.

 TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração
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  Afixado em: 21.09.10

DECRETO Nº. 633
DE 17 DE SETEMBRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral
nº. 18399, de 17 de setembro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder a servidora ALEXANDRINA DE OLIVEIRA –
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
03 (três) meses de Licença Prêmio, com fundamento no Artigo 101 da
Lei Complementar nº. 25, de 27.11.97 e Artigo 40, Inciso I, da Lei
Complementar nº. 48, de 05.09.03, a partir de 01 de setembro de 2010.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de setembro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

 Afixado em: 17.09.10

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 075/2010 - PGM

Contratante: Município de Cáceres
Contratada: Eman Emulsões e Transportes Ltda
Modalidade: Convite nº. 36/2010
Objeto: Contratação de empresa objetivando aquisição de 50 (cinqüenta)
toneladas de emulsão asfáltica RL-1C, para a operação tapa buraco e
recapeamento de ruas e avenidas neste Município de Cáceres/MT.
Prazo: 02 (dois) dias, contados da notificação
Fonte do Recurso: Próprios
Dotação Orçamentária: Ficha: 618 – 2.067.3.3.90.30.00.00.00.00 –
Manutenção, encargos e melhoramento das vias e infr. Classificação
funcional: 15.451.0016.2.067
Compl. Elemento: 3.3.90.30.54.00.00.00 – Material P/ Manut. Conserv.
de estradas e vias.
Valor: R$ 54.650,00 (cinqüenta e quatro mil seiscentos e cinqüenta
reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de maio de 2010.
Assinam: TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

    Prefeito de Cáceres
    Contratante
    ALEXANDRE ANTONIO DUARTE SALES
    Eman Emulsões e Transportes LTda
    Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 100/2010 - PGM
Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria
Municipal de Saúde
Contratada: Mendes Moreira e Moreira Assunção Ltda
Modalidade: Contratação Direta
Objeto: Locação de 03 (três) caminhões basculantes com o objetivo de
realizar a eliminação do lixo da dengue e reduzir a disponibilidade de
potenciais criadouros do vetor neste Município.
Prazo: 5 (cinco) dias, a partir da ordem de serviço.
Fonte do Recurso: Próprios
Dotação Orçamentária: Ficha: 236 – 06.20.2.039.3.3.90.39.00.00.00.00
– Manutenção das atividades da Vigilância Epidemioló.

Compl. Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica
Valor: R$ 7.875,00 (sete mil oitocentos e setenta e cinco reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de setembro de
2010.
Assinam: MARIA LUIZA VILA RAMOS DE FARO

     Secretária Municipal de Saúde
    Contratante
    GILDA MENDES MOREIRA
    Mendes Moreira e Moreira Assunção Ltda
    Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 101/2010 - PGM
Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria
Municipal de Saúde
Contratada: A.C. Oliveira Nunes-ME
Modalidade: Convite nº. 50/2010
Objeto: Aquisição de 480 refeições tipo marmitex destinadas às
equipes que estarão trabalhando durante o 2º semestre deste ano nas
campanhas de vacinação nacional deste Município e mais 3.824
refeições para oferecer aos servidores plantonistas da unidade do
Pronto Atendimento Médico (PAM) que fazem plantão de 12 horas,
conforme especificações e condições constantes em anexo, sendo:
04 (quatro) refeições tipo marmitex no período diurno de segunda à
sexta-feira;
13 (treze) refeições tipo marmitex no período diurno aos sábados e
domingos e;
13 (treze) refeições tipo marmitex diárias no período noturno.
Prazo: 08 (oito) meses, contados de sua assinatura, sendo passível
de prorrogação, nos termos da lei.
Dotação Orçamentária: Fonte do Recurso: Recurso da Saúde e
Recursos da Campanha da Vacinação
Ficha: 204 – 06.20.2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 – Manutenção e
encargos com as atividades das unidades
Compl. Elemento: 3.3.90.30.99.00.00.00 – Outros Materiais de Consumo

Fonte do Recurso: Programa de Incentivo de Ações Básicas Vigilância
Sanitária
Ficha: 529 – 06.20.2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 – Manutenção das
atividades da vigilância sanitária
Compl. Elemento: 3.3.90.30.99.00.00.00 – Outros Materiais de Consumo
Valor: R$ 30.128,00 (trinta mil cento e vinte e oito) reais.
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de setembro de
2010.
Assinam: MARIA LUIZA VILA RAMOS DE FARO

     Secretária Municipal de Saúde
     Contratante
     ALINE CRISTINA OLIVEIRA NUNES
     A.C. Oliveira Nunes-ME
     Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 099/2010 - PGM
Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Contratada: Josi Mari de Oliveira Ramos-EPP
Modalidade: Contratação Direta
Objeto: Locação de 01 (um) trator de pneu com grade, necessário
para a gradeação da areia do Aeroporto Internacional Nelson Martins
Dantas, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos.
3
Prazo: 66 (sessenta e seis) horas, a partir da ordem de serviço.
Dotação Orçamentária : Ficha: 621 –
08.10.2.067.3.3.90.39.00.00.00.00 – Manutenção, encargos e
melhoramentos de vias e infr.
Compl. Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica
Valor: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte e dois reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de setembro de
2010.
Assinam: JOSÉ EDUARDO RAMSAY TORRES
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     Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos
     Contratante
     JOSI MARI DE OLIVEIRA RAMOS-EPP
     Josi Maria de Oliveira Ramos - EPP
     Contratada

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 082/2008 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres, através da
Secretaria Municipal de Agricultura
Contratada:Terex Construções e Transportes Ltda
Modalidade: Convite 44/2008
Objeto: 7º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 082/2008-PGM,
visando aditar o valor para mais R$ 5.955,99 (cinco mil novecentos e
cinqüenta e cinco reais e noventa e nove centavos).
Fonte de Recurso: Outros Convênios
Dotação orçamentária: 11.10.1.098.4.4.90.51.00.00.00.00 –
Construção do Centro de Atendimento do Produtor Rural
Compl. Elemento: 4.4.90.51.99.00.0.00 – Outras Obras e instalações
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de Julho de 2010.
Assinam:
JAMES FRANK MENDES CABRAL
Secretário Municipal de Agricultura
CARLOS HUMBERTO BRANDOLIS
Terex Construções e Transportes Ltda

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 080/2009 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres, através da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Contratada:Nortec Consultoria Eng. e Saneamento Ltda
Objeto: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 080/2009-PGM,
visando aditar o valor para mais R$ 30.793,71 (trinta mil setecentos e
noventa e três reais e setenta e um centavos).
Fonte de Recurso: Tesouro Municipal
Dotação orçamentária: Ficha 328 – 1.043.4.4.90.51.00.00.00.00  -
Ampliação e reforma da Rede de Abastecimento de Água;
Compl. Elemento: 4.4.90.51.99.00.0.00 – Outras Obras e instalações
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de Setembro de
2010.
Assinam:
JOSÉ EDUARDO RAMSAY TORRES
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
JOÃO BASTOS DE PINHO FILHO
Nortec Consultoria Eng. e Saneamento Ltda

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 080/2009 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres, através da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Contratada:Nortec Consultoria Eng. e Saneamento Ltda
Modalidade: Concorrência Pública nº. 02/2009
Objeto: 3º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 080/2009- PGM,
visando aditar o valor para mais R$ 1.072.000,00 (hum milhão e setenta
e dois mil reais).
Fonte de Recurso: Próprios
Dotação orçamentária: Ficha: 659 – 2.072.3.3.90.39.00.00.00.00 –
Manutenção e encargos das atividades do saneamento
Compl. Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de Agosto de 2010.
Assinam:
JOSÉ EDUARDO RAMSAY TORRES
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
JOÃO BASTOS DE PINHO FILHO
Nortec Consultoria Eng. e Saneamento Ltda

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 114/2009 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: Construtora Planel
Objeto: 1º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 114/2009- PGM,
visando aditar o prazo para até 31 de Dezembro de 2010.
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 26 de maio de 2010.
Assinam:
TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
SYDNEI SÉRGIO INÁCIO DA SILVA
Construtora Planel

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 19/2010 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres, através da
Secretaria Municipal de Ação Social
Contratada:Marilda Maria Batista
Modalidade: Dispensa nº. 05/2010
Objeto: 1º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 19/2010- PGM,
visando aditar o prazo para mais 06 (seis) meses e o valor para mais
R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais).
Dotação orçamentária: Ficha 805- Dotação:
2.094.3.3.90.36.00.00.00.00 – Manutenção e encargos com as
atividades do Fundo M.
R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais).
Compl. Elemento: 3.3.90.36.99.00.00.00 – Outros Serviços de Pessoa
Física
Classificação Funcional: 08.244.0032.2.094
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 01 de julho de 2010.
Assinam:
ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS
Secretaria Municipal de Ação Social
MARILDA MARIA BATISTA
Contratada

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 084/2008 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres, através da
Secretaria Municipal de Ação Social
Contratada:Terex Construções e Transportes Ltda
Objeto: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 084/2008- PGM,
visando aditar o prazo para mais 61 (sessenta e um) dias.
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 26 de fevereiro de
2010.
Assinam:
TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
CARLOS HUMBERTO BRANDÓLIS
Terex Construções e Transportes Ltda
Contratada

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 082/2008 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada:Terex Construções e Transportes Ltda
Objeto: 6º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 082/2008- PGM,
visando aditar o prazo para mais 120 (cento e vinte) dias.
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 27 de abril de 2010.
Assinam:       TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
CARLOS HUMBERTO BRANDÓLIS
Terex Construções e Transportes Ltda
Contratada
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 057/2007 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres, através da
Secretaria Municipal de Administração
Contratada:ACPI Assessoria, Consultoria, Planejamento e
Informática Ltda
Modalidade: Tomada de Preço 12/2007
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Objeto: 4º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 057/2007- PGM,
visando aditar o prazo para mais 06 (seis) meses e o valor para mais R$
74.271,40 (setenta e quatro mil duzentos e setenta e um reais e quarenta
centavos).
Fonte de Recurso: 50% da Secretaria Municipal de Administração e
50% da Secretaria Municipal de Finanças
· Dotação orçamentária:  Ficha 482 -
05.10.2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 - R$37.135,70 (trinta e sete mil cento
e trinta e cinco reais e setenta centavos)
Compl. Elemento: 3.3.90.39.11.00.00.00 – Outros serviços de terceiros
– pessoa jurídica

Secretaria Municipal de Administração:
· Ficha 469 - 04.10.2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 - R$37.135,70 (trinta
e sete mil cento e trinta e cinco reais e setenta centavos)
Compl. Elemento: 3.3.90.39.11.00.00.00 – Outros serviços de terceiros
– pessoa jurídica
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 01 de Julho de 2010.
Assinam:
VANIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretaria Municipal de Administração
MARLENE DAS GRAÇAS FORNANCIARI TEIXEIRA
Secretária Municipal de Finanças
OSVALDO PEREIRA LEITE
ACPI Assessoria, Consult. Planej. e Informática Ltda

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 043/2009 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres, através da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Contratada:Sanetran – Saneamento Ambiental S/A
Objeto: 2º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 043/2009- PGM,
visando aditar o valor para mais R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais).
Dotação orçamentária: Ficha 630 -3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de Julho de 2010.
Assinam:

JOSÉ EDUARDO RAMSAY TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

FERNANDO CESAR ALVES
Sanetran – Saneamento Ambiental S/A

PORTARIA Nº. 286
DE 08 DE SETEMBRO DE 2010

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere Lei Nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009 e o Decreto Nº 130, de 01 de março de 2010.

                    CONSIDERANDO o que consta no Processo
Protocolado sob. nº. 15035, de 02 de agosto de 2010, na Secretaria
Municipal de Administração.

  RESOLVE:

Art. 1º - Afastar a pedido, do cargo de Auxiliar Administrativo, a
servidora JESUINA BENEDITA DE ALMEIDA, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de 06.09.2010 a 05.09.2011, sem ônus
para esta Administração Pública Municipal, para tratar de assuntos
particulares.

Art. 2º - Para todos os efeitos legais durante o período de
afastamento não será contado o tempo de serviço.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de setembro de 2010.

MARIA LUIZA VILA RAMOS DE FARO
Secretária Municipal de Saúde

       Afixado em: 08.09.2010
PORTARIA Nº. 302
DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de 2010, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 17033 de 31 de agosto de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº. 076 de
25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
Portaria nº. 030 de 08.03.2010, Portaria nº. 064 de 12.03.2010, Portaria
nº. 186 de 28.06.2010 e Portaria nº 295 de 10.09.2010 do processo
acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de apurar os
fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de setembro de 2010.

MARIA LUIZA VILA RAMOS DE FARO
Secretária Municipal de Saúde

Afixado em: 17.09.2010
PORTARIA Nº. 304
DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de 2010, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 14788 de 28 de julho de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº. 076 de
25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
Portaria nº. 030 de 08.03.2010, Portaria nº. 064 de 12.03.2010, Portaria
nº. 186 de 28.06.2010 e Portaria nº 295 de 10.09.2010 do processo
acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de apurar os
fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.
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Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de setembro de 2010.

MARIA LUIZA VILA RAMOS DE FARO
Secretária Municipal de Saúde

Afixado em: 17.09.2010
PORTARIA Nº. 316
DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009 e o
Decreto nº. 130 de 01 de março de 2010, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral
nº. 18767, de 23 de setembro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º- Designar a servidora ANA TEREZA RONDON para exercer
as funções de Chefe da Divisão de Fiscalização Sanitária da Secretaria
Municipal de Saúde, em substituição a titular Helena Batista de Oliveira,
que se encontra de atestado médico, no período de 29.08.2010 a
28.02.2011.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de setembro de 2010.

MARIA LUIZA VILA RAMOS DE FARO
Secretária Municipal de Saúde

   Afixado em: 30.09.10

PORTARIA Nº. 317
DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro
de 2009 e o Decreto nº. 288, de 10 de maio de 2010 e,

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 18693, de 23 de setembro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº. 076 de
25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
Portaria nº. 030 de 08.03.2010, Portaria nº. 064 de 12.03.2010, Portaria
nº. 186 de 28.06.2010 e Portaria nº 295 de 10.09.2010, do processo
acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de apurar os
fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de setembro de 2010.

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

 Afixado em: 30.09.2010

Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis
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PORTARIA Nº 322/2010, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS/
MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, I da Lei
Orgânica do Município:

Considerando o disposto na Lei Municipal 1.130/2006,
de 11.07.06 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Campo Novo do Parecis,

Considerando a realização do Concurso Público para
provimento de cargos efetivos do serviço público municipal, conforme
o disposto no Edital de Concurso Público nº 001/2007, e sua homologação
através do Decreto nº 054/2008,

Considerando a existência de vagas nos órgãos da
Administração Municipal,

R E S O L V E

1. NOMEAR, a partir desta data, a Senhora ALINE
XAVIER DOS PASSOS,  para ocupar o cargo de Agente
Administrativo, neste município de Campo Novo do Parecis, Nível I,
Classe A, do quadro de pessoal efetivo do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis,
aos 05 dias do mês de outubro de 2010.

MAURO VALTER BERFT
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração,
publicada por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Canarana
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Canarana – MT

CONTRATADO: DIEGO STRAPASSON
CONTRATO: 62/2010
DATA: 10/09/2010
Vigência: 31/12/2010
OBJETO: Locação de Imóvel. O valor global para prestação do

presente contrato é de 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais).

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Canarana – MT

CONTRATADO: PLANEL ENGENHARIA E SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA EPP

CONTRATO: 63/2010
DATA: 07/10/2010
Vigência: 05/01/2011
OBJETO: Extensão de RDU. O valor global para prestação do

presente contrato é de 147.500,00 (Cento e Quarenta e Sete Mil e
Quinhentos Reais).

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO

PROCESSO Nº 023/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Carlinda – MT torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da TOMADA DE PREÇO nº 023/2010, sagrou-se vencedora
do certame licitatório a seguinte empresa: E. E. CAMARGO &

CIA LTDA  Valor R$101.522,99 (Cento e um mil quinhentos e
vinte e dois reais e noventa e nove centavos)

Carlinda/MT, em 15  de Outubro  de 2010.

MARCELO SAGGIM
PRESIDENTE

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colíder

TERMO DE POSSE Nº 869/2010

Aos 27 (Vigésimo sétimo) dia do mês de Setembro
de 2010 (dois mil e dez) na Prefeitura Municipal de Colíder –
Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito
Municipal , na presença do Secretário Municipal de Saúde e
Saneamento Básico, o Srº. Paulo Sérgio Lopes de Souza e do
Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, o Sr. Ariberto
Eduardo Brugali Piva, toma posse no cargo de Odontologo, sob o
Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/
2003 e do regime próprio de previdência – PREVI-LIDER,
aprovado pela Câmara Municipal e sancionado pelo Prefeito
Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus
deveres funcionais.

Termo de posse que assina o Sr. Ariberto Eduardo Brugali
Piva que declara vir assinar o presente Termo, pelo qual se
compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes
ao cargo de Odontologo da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(X) I documento de escolaridade referente ao cargo que se

candidatou;
(X) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(X) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(X) IV carteira de identidade (R.G.);
(X) V cartão do CPF;
(X) VI certidão de nascimento ou casamento; (se casado (a)

cópia do CPF do (a) cônjuge).
(X) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(X) VIII carteira de trabalho;
(X) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
(X) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos

05 (cinco) anos;
(X) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(X) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento

da carga horária;
(X) XIV comprovante de residência;
(X) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei

(Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe

conforme o caso
(X) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

A investidura no cargo/função, fica consignado no
presente Termo, e nada mais havendo o que constar, eu Ediva da Cruz,
lavrei este Termo de Posse, que depois de lido e achado conforme
deverá ser assinado pelo compromissado e pelas autoridades
competentes.

Colíder – MT., 27 de Setembro de 2010.

___________________________
Ariberto Eduardo Brugali Piva
Compromissado

___________________
Paulo Sérgio Lopes de Souza Celso Paulo Banazeski
Secretário Municipal de Saúde       Prefeito Municipal
e Saneamento Básico
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TERMO DE POSSE Nº 868/2010

Aos 24 (Vinte e quatro) dia do mês de Setembro de
2010 (dois mil e dez) na Prefeitura Municipal de Colíder – Mt.,
sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito
Municipal , na presença do Secretário Municipal de Saúde e
Saneamento Básico, o Srº. Paulo Sérgio Lopes de Souza e do
Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª. Maria
Madalena de Sousa, toma posse no cargo de Técnico de Higiene
Dental, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei
Municipal nº 1543/2003 e do regime próprio de previdência –
PREVI-LIDER, aprovado pela Câmara Municipal e sancionado pelo
Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus
deveres funcionais.

Termo de posse que assina a Srª. Maria Madalena de Sousa
que declara vir assinar o presente Termo, pelo qual se
compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes
ao cargo de Técnico de Higiene Dental, da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(X) I documento de escolaridade referente ao cargo que se

candidatou;
(X) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(X) IV carteira de identidade (R.G.);
(X) V cartão do CPF;
(X) VI certidão de nascimento ou casamento; (se casado (a) cópia

do CPF do (a) cônjuge).
(X) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(X) VIII carteira de trabalho;
(X) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(X) X certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
(X) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos

05 (cinco) anos;
(X) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(X) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento

da carga horária;
(X) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe

conforme o caso
(X) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente
Termo, e nada mais havendo o que constar, eu Ediva da Cruz, lavrei
este Termo de Posse, que depois de lido e achado conforme deverá ser
assinado pelo compromissado e pelas autoridades competentes.

Colíder – MT., 24 de Setembro de 2010.

_______________________
Maria Madalena de Sousa
         Compromissado

___________________
Paulo Sérgio Lopes de Souza      Celso Paulo Banazeski
Secretário Municipal de Saúde      Prefeito Municipal
e Saneamento Básico

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2010

A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público o RESULTADO
do julgamento da Tomada de Preços nº 012/2010, cujo objeto é
contratação de empresa para execução da obra de reforma de
11 (onze) postos de saúde na zona rural e 04 (quatro) postos

de saúde no perímetro urbano do município de Colider/MT.
Sagrou-se vencedora do certame licitatório a empresa A. L.
GALADINOVIC CONSTRUTORA - ME.

Colíder/MT, em 18 de Outubro de 2010.

EDUARDO DA SILVA GUILHERME
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colniza



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 46     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 18 de Outubro de 2010

5.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.8.  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe
ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários
para recebimento de correspondência;

5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal
fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por
esta Prefeitura;

5.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso
de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou
prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às   exigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

5.13. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes;

5.13.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25%
serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de
acordo com a proposta apresentada;

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de

Fornecimento dos Serviços;
6.2.  Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto
deste Edital;

6.3.  Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e
prazo estabelecidos neste Edital;

6.4.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do

registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

7 – DO PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta)

dias, após a entrega dos produtos e/ou materiais, mediante apresentação
da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,
descrição do produto/material entregue, o número e nome do banco,
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via
ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento.

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de
valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8 – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período

de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo
ao praticado no mercado.

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada

de pleno direito, nas seguintes situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações

constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII   e XVIII  do  art.  78
da  Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de
Empenho decorrente deste Registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor
será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

9.3.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

9.4.  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5.  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta Ata, a seu   exclusivo critério, poderá suspender a sua execução
e/ou sustar o pagamento das faturas,  até que o FORNECEDOR  cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10 – DAS PENALIDADES
10.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos
que o contratado possuir com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT e
poderá cumular com as demais sanções   administrativas, inclusive
com  a multa prevista no item 10.2. b;
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10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos
Serviços, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal  previsto para
a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n.
8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da
Prefeitura Municipal de Colniza, o respectivo valor será descontado dos
créditos que o contratado possuir com esta Prefeitura;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas
previstas no item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis.

12 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da

presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no
momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro
de Preços.

II. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e  expressa
autorização da PREFEITURA.

14 – DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colniza/MT

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 3
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666
de 21/06/93.

Colniza - MT, 12 de Março de 2010.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 961/2010
PREGÃO PRESENCIAL: N° 022/2010 – REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE: 09 (NOVE) MESES contados a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial, podendo ser prorrogada na forma da lei.

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Colniza/MT,
doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada pela
Prefeita Municipal Srª. Nelci Capitani, RESOLVE registrar os preços da
empresa INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA, CNPJ N°10.717.170/0001-45,
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se   as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e
suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal
nº 160/2009, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 - OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para

futura e eventual aquisição de produtos Químicos para Tratamento de
Água, conforme especificações e condições constantes neste Edital e
seus anexos.

1.1 Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

2 - VIGENCIA
2.1.  A presente Ata terá validade de 11 (onze) meses,  contados

a partir de sua publicação no Diário Oficial.

3 – DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através do Departamento de Compras,
no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos
aspectos legais.

4 – DO CONTRATADO
4.1.  O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos

itens e materiais de consumo registrados nesta Ata, encontram-se
indicados na tabela abaixo.

Item DESCRIÇÃO QUANT V. UNI. VALOR TOTAL
01 SULFATO DE ALUMINIO ISENTO S/20 GRANULADO 25.000
2,28 57.000,00
02 CLORO GRANULADO 5.000 12,44 62.200,00
03 ORTOTOLIDINA 50 50,00 2.500,00

5 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados do recebimento da convocação formal, sob pena de multa de
2% ao dia. Ultrapassando o Período do 10° (décimo) dia útil a Ata de
Registro de Preço poderá ser rescindida.

5.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos
pela Prefeitura Municipal de Colniza, de acordo com as especificações
do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento das condições estabelecidas.

5.3. Os materiais e produtos deverão ser entregues nos locais a
ser definidos pela Prefeitura Municipal de Colniza, da forma como forem
solicitados pelo setor competente.

5.3.1. A entrega dos itens poderá ser diariamente, de segunda a
sexta feira;

5.4. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do
fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e
estocagem, bem como constar identificação do produto e demais
informações exigidas na Legislação em vigor.

5.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
após notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as
especificações deste edital, conforme anexos e com a respectivas
proposta, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem
problemas na utilização);

5.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura
Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem
como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do empenho;

5.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.8.  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe
ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários
para recebimento de correspondência;

5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal
fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por
esta Prefeitura;

5.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso
de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou
prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às   exigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

5.13. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes;

5.13.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25%
serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de
acordo com a proposta apresentada;

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de

Fornecimento dos Materiais;
6.2.  Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações

e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto
deste Edital;

6.3.  Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e
prazo estabelecidos neste Edital;

6.4.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do

registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

7 – DO PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta)

dias, após a entrega dos produtos e/ou materiais, mediante apresentação
da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,
descrição do produto/material entregue, o número e nome do banco,
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via
ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento.

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de
valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8 – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período

de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo
ao praticado no mercado.

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada

de pleno direito, nas seguintes situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações

constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a  XII,  XVII   e XVIII  do  art.  78
da  Lei 8.666/93;
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c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de
Empenho decorrente deste Registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor
será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

9.4.  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR  cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10 – DAS PENALIDADES
10.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos
que o contratado possuir  com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT e
poderá cumular com as demais sanções   administrativas, inclusive com
a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos
materiais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal  previsto para
a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n.
8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da
Prefeitura Municipal de Colniza, o respectivo valor será descontado dos
créditos que o contratado possuir com esta Prefeitura;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas
previstas no item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis.

12 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da

presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no
momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão

registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata
de Registro de Preços.

II. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e  expressa
autorização da PREFEITURA.

14 – DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colniza/MT

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 3
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666
de 21/06/93.

Colniza - MT, 11 de Março de 2010.
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5.3.1. A entrega dos itens poderá ser diariamente, de segunda a
sexta feira;

5.4. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do
fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e
estocagem, bem como constar identificação do produto e demais
informações exigidas na Legislação em vigor.

5.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
após notificação formal,   os produtos entregues em desacordo com as
especificações deste edital, conforme anexos e com a respectivas
proposta, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem
problemas na utilização);

5.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura
Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem
como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do empenho;

5.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.8.  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe
ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários
para recebimento de correspondência;

5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal
fiscalização dar-se-à independententemente da que será exercida por
esta Prefeitura;

5.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso
de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou
prejuízos causados por sua culpa ou dolo,   devendo a contratada
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às
exigências das autoridades competentes e às disposições legais
vigentes;

5.13. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes;

5.13.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25%
serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de
acordo com a proposta apresentada;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de

Fornecimento dos Materiais;
6.2.  Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto
deste Edital;

6.3.  Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e
prazo estabelecidos neste Edital;

6.4.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do

registro, enquanto  pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

7. DO PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta)

dias, após a entrega dos produtos e/ou materiais, mediante apresentação
da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,
descrição do produto/material entregue, o número e nome do banco,
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via
ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento.

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de
valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período

de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo
ao praticado no mercado.

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada

de pleno direito, nas seguintes situações:
a)   quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações

constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
b)  quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a  XII,  XVII   e XVIII  do  art.  78
da  Lei 8.666/93;

c)   em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de
Empenho decorrente deste Registro;

d)    os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;

e)    por  razões de interesse público devidamente demonstradas
e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor
será informado por   correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

9.3.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do Fornecedor, a   comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

9.4.  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser  aceita pela PREFEITURA, facultando-se a
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5.  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta Ata, a seu   exclusivo critério, poderá suspender a sua execução
e/ou sustar o pagamento das faturas,  até que o FORNECEDOR  cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos
que o contratado possuir  com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT e
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poderá cumular com as demais sanções   administrativas, inclusive com
a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos
materiais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, sendo que em  caso de inexecução total, sem
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal  previsto para
a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso  IV do artigo 87 da Lei  n.
8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da
Prefeitura Municipal de Colniza, o respectivo valor será descontado dos
créditos que o contratado possuir com esta Prefeitura;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou   nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas
previstas no item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da

presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no
momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de   lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro
de Preços.

II. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e  expressa
autorização da PREFEITURA.

14. DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colniza/MT

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 3
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666
de 21/06/93.

Colniza - MT, 12 de MARÇO de 2010.

5.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos
pela Prefeitura Municipal de Colniza, de acordo com as especificações
do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes
do descumprimento das condições estabelecidas.

5.3. Os materiais e produtos deverão ser entregues nos locais a
ser definidos pela Prefeitura Municipal de Colniza, da forma como forem
solicitados pelo setor competente.

5.3.1. A entrega dos itens poderá ser diariamente, de segunda a
sexta feira;

5.4. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do
fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e
estocagem, bem como constar identificação do produto e demais
informações exigidas na Legislação em vigor.

5.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
após notificação formal, os Serviços entregues em desacordo com as
especificações deste edital, conforme anexos e com a respectivas
proposta, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem
problemas na utilização);

5.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela
Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

5.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos
de greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.8.  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe
ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 52     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 18 de Outubro de 2010

objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários
para recebimento de correspondência;

5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal
fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por
esta Prefeitura;

5.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso
de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou
prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às   exigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

5.13. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes;

5.13.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25%
serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de
acordo com a proposta apresentada;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de

Fornecimento dos Serviços;
6.2.  Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto
deste Edital;

6.3.  Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e
prazo estabelecidos neste Edital;

6.4.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do

registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

7. DO PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta)

dias, após a entrega dos produtos e/ou materiais, mediante apresentação
da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,
descrição do produto/material entregue, o número e nome do banco,
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via
ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento.

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de
valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período

de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo
ao praticado no mercado.

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada

de pleno direito, nas seguintes situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações

constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII  do  art.  78 da
Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de
Empenho decorrente deste Registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor
será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

9.3.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

9.4.  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5.  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR  cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos
que o contratado possuir  com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT e
poderá cumular com as demais sanções   administrativas, inclusive
com  a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento
dos Serviços, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei
n.  8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da
Prefeitura Municipal de Colniza, o respectivo valor será descontado
dos créditos que o contratado possuir com esta Prefeitura;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
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devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas
previstas no item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da

presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no
momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de   lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro
de Preços.

II. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente
registro para qualquer   operação financeira, sem prévia e  expressa
autorização da PREFEITURA.

14. DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colniza/MT

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 3
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666
de 21/06/93.

Colniza - MT, 18 de Março de 2010.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº.1097/2010
PREGÃO PRESENCIAL: N° 028/2010 – REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE: 09 (nove) MESES contados a partir da data de sua

publicação na, podendo ser prorrogada na forma da lei.

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Colniza/MT,
doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada pela
Prefeita Municipal Srª. Nelci Capitani, RESOLVE registrar os preços da
empresa Agências de Viagens Universal LTDA-EPP, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por
item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se   as
partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei
10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 160/2009, e em
conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1.  A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para
futura e eventual A presente licitação tem por objeto a contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de agenciamento
e fornecimento de passagens aéreas, Terrestre, nacionais e
internacionais, em viagens a serviço e eventos específicos, conforme
demanda de cada secretaria solicitante e especificações e condições
constantes neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar
contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento, em igualdade de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1.  A presente Ata terá validade de 09 (nove) meses,  contados
a partir de sua publicação no Diário Oficial.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através do Departamento de Compras,
no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos
aspectos legais.

4. DO CONTRATADO

4.1.  O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos
itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO DESCONTO VALOR TOTAL
 01  Passagem aérea 2.10% R$ 53.845,00 
02 Passagem terrestre 2.10% R$ 102.795,00

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento da convocação formal, sob pena de multa de
2% ao dia. Ultrapassando o Período do 10° (décimo) dia útil a Ata de
Registro de Preço poderá ser rescindida.

5.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos
pela Prefeitura Municipal de Colniza, de acordo com as especificações
do edital, responsabilizando-se por eventuais   prejuízos decorrentes
do descumprimento das condições estabelecidas.

5.3. Os serviços deverão ser entregues nos locais a ser definidos
pela Prefeitura Municipal de Colniza, da forma como forem solicitados
pelo setor competente.

5.3.1. A entrega dos itens poderá ser diariamente, de segunda a
sexta feira;

5.4. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
após notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as
especificações deste edital, conforme anexos e com a respectivas
proposta, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem
problemas na utilização);

5.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela
Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

5.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos
de greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.8.  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe
ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui
estabelecidas;

5.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários
para recebimento de correspondência;

5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.11. Fiscalizar a perfeita cumprimento do fornecimento a que se
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal
fiscalização dar-se-à independententemente da que será exercida por
esta Prefeitura;
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5.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso
de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou
prejuízos causados por sua culpa ou dolo,   devendo a contratada
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às
exigências das autoridades competentes e às disposições legais
vigentes;

5.13. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes;

5.13.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25%
serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de
acordo com a proposta apresentada;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de
Fornecimento dos itens;

6.2.  Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e
esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto
deste Edital;

6.3.  Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e
prazo estabelecidos neste Edital;

6.4.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do
registro, enquanto  pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

7. DO PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta)
dias, após a entrega dos produtos e/ou materiais, mediante apresentação
da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,
descrição do item entregue, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento.

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de
valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo
ao praticado no mercado.

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada

de pleno direito, nas seguintes situações:
a)   quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações

constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
b)  quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a  XII,  XVII   e XVIII  do  art.  78
da  Lei 8.666/93;

c)   em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de
Empenho decorrente deste Registro;

d)    os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;

e)    por  razões de interesse público devidamente demonstradas
e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor
será informado por   correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

9.3.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do Fornecedor, a   comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

9.4.  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser  aceita pela PREFEITURA, facultando-se a
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5.  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta Ata, a seu   exclusivo critério, poderá suspender a sua execução
e/ou sustar o pagamento das faturas,  até que o FORNECEDOR  cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado na entrega dos Itens sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos
que o contratado possuir  com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT e
poderá cumular com as demais sanções   administrativas, inclusive
com  a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento
dos materiais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, sendo que em  caso de inexecução total,
sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal  previsto
para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou até que seja promovida a   reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso  IV do artigo 87 da Lei
n.  8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da
Prefeitura Municipal de Colniza, o respectivo valor será descontado
dos créditos que o contratado possuir com esta Prefeitura;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a   contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou   nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo;
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10.5. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas

previstas no item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante

a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das

demais cominações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da

presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no

momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de   lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro

de Preços.

II. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente

registro para qualquer   operação financeira, sem prévia e  expressa

autorização da PREFEITURA.

14. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colniza/MT

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

contrato, inclusive os casos omissos, que não  puderem ser resolvidos

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 3

vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via

arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666

de 21/06/93.

Colniza - MT, 24 de março de 2010.
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6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de
Fornecimento dos itens;

6.2.  Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações
e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto
deste Edital;

6.3.  Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e
prazo estabelecidos neste Edital;

6.4.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do
registro, enquanto  pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

7. DO PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta)
dias, após a entrega dos produtos e/ou materiais, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,
descrição do item entregue, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento.

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de
valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária,
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo ao praticado no mercado.

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada

de pleno direito, nas seguintes situações:
a)   quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações

constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
b)  quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a  XII,  XVII   e XVIII  do  art.  78
da  Lei 8.666/93;

c)   em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota
de Empenho decorrente deste Registro;

d)    os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;

e)    por  razões de interesse público devidamente demonstradas
e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor
será informado por   correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

9.3.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do Fornecedor, a   comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

9.4.  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser  aceita pela PREFEITURA, facultando-se a
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5.  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta Ata, a seu   exclusivo critério, poderá suspender a sua execução
e/ou sustar o pagamento das faturas,  até que o FORNECEDOR  cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado na entrega dos Itens sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos
que o contratado possuir  com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT e
poderá cumular com as demais sanções   administrativas, inclusive
com  a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento
dos materiais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, sendo que em  caso de inexecução total,
sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal  previsto
para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou até que seja promovida a   reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso  IV do artigo 87 da Lei
n.  8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da
Prefeitura Municipal de Colniza, o respectivo valor será descontado
dos créditos que o contratado possuir com esta Prefeitura;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a   contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou   nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas
previstas no item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da
presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no
momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de   lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro
de Preços.

II. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente
registro para qualquer   operação financeira, sem prévia e  expressa
autorização da PREFEITURA.

14. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colniza/MT
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato, inclusive os casos omissos, que não  puderem ser resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 3
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666
de 21/06/93.

Colniza - MT, 31 de março de 2010.
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5.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso
de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou
prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

5.13. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes;

5.13.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25%
serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de
acordo com a proposta apresentada;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de

Fornecimento dos Serviços;
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto
deste Edital;

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e
prazo estabelecidos neste Edital;

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do

registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

7. DO PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta)

dias, após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota
fiscal devidamente atestada pela Administração.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,
descrição do serviço prestado, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
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7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento.

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de
valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período

de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo
ao praticado no mercado.

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

8.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de

pleno direito, nas seguintes situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações

constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da
Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de
Empenho decorrente deste Registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor
será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR  cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos
que o contratado possuir com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT e

poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com
a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento
dos serviços, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Colniza/MT, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei
n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da
Prefeitura Municipal de Colniza, o respectivo valor será descontado
dos créditos que o contratado possuir com esta Prefeitura;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Jornal Oficial as sanções administrativas
previstas no item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da

presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no
momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão

registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata

de Registro de Preços.

II. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente

registro para qualquer   operação financeira, sem prévia e  expressa

autorização da PREFEITURA.

14. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colniza/MT

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 3

vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via

arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666

de 21/06/93.

Colniza - 23 de Junho 2010.
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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2010 – PMC

PROCESSO: 52109428/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz se saber aos interessados
que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL,
com a finalidade de selecionar propostas para: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS UNIDADES
BASICAS DE SAUDE conforme especificações constantes do anexo I,
parte integrante do edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal nº. 160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 de outubro de 2010,
às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar
os envelopes nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de
Habilitação ao Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato
convocatório do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao
Pregoeiro, a partir das 08:00 horas do dia especificado no parágrafo
anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no
ramo pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes
do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em
meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso ou
via EMAIL, de segunda a sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas
ou site  www.colniza.mt.gov.br,  É necessário que, seja informado ao
Departamento de Licitação via fax – (066) 3571-1000,  a retirada do
mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se
fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer
dúvidas contatar pelos telefones (066) 3571- 1000 ou 3571-1315.

Colniza - MT 18 de Outubro de 2010.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Curverlândia

PORTARIA MUNICIPAL Nº 379 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIR FERREIRA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a candidata ROSINEI MARQUES DE AZEVEDO
DUARTE, portador(a) do CPF 474.618.291.49, aprovado(a) no Concurso
Público nº 001/2010, homologado no dia 06 de agosto de 2010, para
exercer as funções inerentes ao cargo de ANALISTA DE CONTROLE
INTERNO, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, fazendo jus aos vencimentos do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

                                                Curvelândia - MT, 18 de Outubro de
2010.

  _________________________________
LAIR FERREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 380 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIR FERREIRA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a candidata ROSEANE DA CRUZ PESSOA,
portador(a) do CPF 014.683.851-35, aprovado(a) no Concurso Público
nº 001/2010, homologado no dia 06 de agosto de 2010, para exercer as
funções inerentes ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
fazendo jus aos vencimentos do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

                                                Curvelândia - MT, 18 de Outubro de
2010.

  _________________________________
LAIR FERREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 381 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIR FERREIRA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE,
Art. 1º - Nomear o candidato JOSÉ BERNARDO DOS SANTOS,

portador(a) do CPF 819.178.481-53, aprovado(a) no Concurso Público
nº 001/2010, homologado no dia 06 de agosto de 2010, para exercer as
funções inerentes ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, fazendo
jus aos vencimentos do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

                                                Curvelândia - MT, 18 de Outubro de
2010.

  _________________________________
LAIR FERREIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA MUNICIPAL Nº 382 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIR FERREIRA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE,
Art. 1º - Nomear a candidata MARIA ANTONIA FERREIRA DA

COSTA, portador(a) do CPF 888.959.471-34, aprovado(a) no Concurso
Público nº 001/2010, homologado no dia 06 de agosto de 2010, para
exercer as funções inerentes ao cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, fazendo jus aos
vencimentos do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

    Curvelândia - MT, 18 de Outubro de 2010.

  _________________________________
LAIR FERREIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 383 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010
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NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIR FERREIRA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE,
Art. 1º - Nomear a candidata SILVANIA MARIA DE BARROS,

portador(a) do CPF 900.814.041-15, aprovado(a) no Concurso Público
nº 001/2010, homologado no dia 06 de agosto de 2010, para exercer as
funções inerentes ao cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, lotado(a)
na Secretaria Municipal de Saúde, fazendo jus aos vencimentos do
cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

                                                Curvelândia - MT, 18 de Outubro de
2010.

 _________________________________
LAIR FERREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 384 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIR FERREIRA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE,
Art. 1º - Nomear a candidata SIMONE GAIO, portador(a) do CPF

149.683.218-30, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2010,
homologado no dia 06 de agosto de 2010, para exercer as funções
inerentes ao cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, fazendo
jus aos vencimentos do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

                                                Curvelândia - MT, 18 de Outubro de
2010.

  _________________________________
LAIR FERREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 385 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIR FERREIRA - Prefeito Municipal de Curvelândia - MT, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE,
Art. 1º - Nomear o candidato AELSON DE MIRANDA, portador(a)

do CPF 329.641.451-72, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2010,
homologado no dia 06 de agosto de 2010, para exercer as funções
inerentes ao cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, fazendo
jus aos vencimentos do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

   Curvelândia - MT, 18 de Outubro de 2010.

 _________________________________
LAIR FERREIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte

Edital nº. 032/2010/RH, de 18 de Outubro de 2010.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE – MT

O Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte - MT, Estado de Mato

Grosso, Sr. Orlei José Grasseli, no uso das atribuições legais que lhe

confere a Lei Orgânica do Município, considerando o interesse público

e a necessidade da Administração;

Considerando ainda o Decreto Municipal nº 006/2010 e o Edital do

Concurso Público nº 01/2009 de 15/12/2009 e o atendimento da

necessidade emergencial de pessoal exclusivo das Secretarias

Municipais da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte-MT,

RESOLVE :

Art. 1°. Convocar para a posse e entrada em exercício nos

respectivos cargos efetivos no interesse da Secretaria Municipal de

Trabalho e Ação Social e Secretária Especial de Coordenação Geral,

os candidatos aprovados dentro do número de vagas, conforme consta

no Decreto de Homologação nº 006/2010.

Art.2º. Os candidatos ora convocados na forma deste Edital e

conforme seu Anexo Único, deverão comparecer ao Deptº. Pessoal,

sito à Rua dos Girassóis, nº. 387 – Esq. Av. Fortaleza – Centro – CEP.

78578-000 Ipiranga do Norte - MT, no prazo de 20 (vinte) dias para a

regularização de documentos pessoais e mais 10 (dez) dias para a

posse a contar da publicação ou afixação deste Edital, para as

providências necessárias e cabíveis com vista aos procedimentos de

conferência da documentação e outros procedimentos de praxe,

atinente a posse e designação dos respectivos locais de trabalho;

Parágrafo Único - O não comparecimento do candidato no prazo

estipulado neste artigo, implicará na sua desclassificação, sendo

considerado desistente da vaga.

Art. 3º - Os candidatos convocados:

Art.4º.  Para tomada de posse, o (a) candidato (a) deverá

apresentar os seguintes documentos:

a) cópia R.G. (autenticada em cartório);

b) cópia CPF (autenticada em cartório);

c) cópia do titulo de eleitor;

d) cópia comprovante da ultima votação ou certidão de quitação

eleitoral;

e) cópia do comprovante de quitação do serviço militar; (p/

sexo masculino);

f) cópia certidão de casamento ou nascimento;
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g) cópia certidão de nascimento dos filhos menores de 21

anos; (se houver)

h) cópia da carteira de vacinação dos filhos menores de 14

anos; (se houver)

i) cópia comprovante de freqüência escolar dos filhos

menores de 14 anos; (se houver)

j) cadastro no pis/pasep (cópia da carteirinha caso houver)

k) cópia da carteira de trabalho;

l) ter registro no conselho da respectiva categoria quando

se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de

quitação de anuidade; (apresentar cópia autenticada da carteirinha)

m) cópia da carteira de motorista (para cargo de motorista)

n) 1 foto 3x4 recente;

o) declaração de bens (autenticada em cartório);

p) cópia comprovante de escolaridade exigido p/ o cargo que

vai ocupar (autenticada em cartório)

q) cópia de comprovante de residência em nome do candidato

ou Declaração de Residência reconhecida em Cartório;

r) Exame médico admissional que comprovem a plena saúde

física e mental do candidato;

s) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da

comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou

inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

t)  Declaração de não acúmulo de cargos;

u) Declaração de não ter infringindo as leis que fundamentaram

o Edital do Concurso 01/2009.

v) Declaração de não ter sido demitido por justa causa do

serviço público.

Art. 5º.  A nomeação será feita exclusivamente no Regime

Estatutário;

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no Edital

do Concurso Público 01/2009.

Art. 7º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de Outubro de 2010.

________________________

ORLEI JOSÉ GRASSELI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jangada

Prefeitura Municipal de Juína

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 001/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: ANDRÉ LUIS MONTEIRO
DATA: 11/01/2010 - VIGÊNCIA: 11/01/2010 à 31/12/2010 - VALOR: R$
6.173,40 (seis mil cento e setenta e três reais e quarenta centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR (A) PARA O
CARGO DE LEITURISTA DESTA AUTARQUIA – 40h/s, DE ACORDO COM
O PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº. 002/2009.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 002/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: OTÁVIO JOAQUIN DA SILVA NETO
DATA: 11/01/2010 - VIGÊNCIA: 11/01/2010 à 31/12/2010 - VALOR: R$
8.231,16 (oito duzentos e trinta e um reais e dezesseis centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR (A) PARA O
CARGO DE ENCANADOR DESTA AUTARQUIA – 40h/s, DE ACORDO
COM O PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº. 002/2009.

PORTARIA Nº. 001/2010, de 15 de Janeiro de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Permanente de
Licitação, e dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES –
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína – MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º – Designar os senhores JEFERSON ANDRE GRISANG, matrícula
funcional nº 36, EDEZIO MARQUES DE BRITO, matrícula funcional nº
28 e JOÃO FERMINO DE SOUZA, matrícula funcional nº 24 todos efetivos
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão
Permanente de Licitação do Departamento de Água e Esgoto
Sanitário no período de Fevereiro a Dezembro do corrente ano.

Art. 2º – As atribuições da Comissão são as previstas na Legislação
pertinente, especificamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam–se as disposições em contrario.

Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 15 de Janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 002/2010, de 15 de Janeiro de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Nomeação do Conselho Municipal de
Saneamento Ambiental, e dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES –
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína – MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º – Designar os senhores Haércio Mattei, (Representante do
Departamento de Água e Esgoto Sanitário), Vicente Peruzzo Lulu,
(Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Mineração e
Meio Ambiente) para comporem o Conselho Municipal de
Saneamento Ambiental no período de 15/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam–se as disposições em contrario.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 15 de Janeiro de 2010.
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Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 003/2010, de 15 de Janeiro de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Nomeação da Comissão de Inventário Físico
Financeiro, Reavaliação, Incorporação e Baixa dos Bens Móveis e
Imóveis, e dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES –
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína – MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º – Designar os senhores Carlindo Caetano dos Santos
(Presidente) e Lessandro de Oliveira Christiano (Membro) e
Augusto Tavares da Cruz (Membro), para comporem a Comissão
de Inventário Físico Financeiro, Reavaliação, Incorporação e Baixa dos
Móveis e Imóveis do Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína,
durante o exercício de 2010.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam–se as disposições em contrario.

Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 15 de Janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 004/2010, de 01 de Fevereiro de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Contratação Temporária de Bruno Francisco
da Silva, e dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 5º, da Lei Municipal nº 644/
2002.

RESOLVE:

Art. 1º – Contratar BRUNO FRANCISCO DA SILVA, portador do RG
2006675-9 SSP/MT, e do CPF 032.463.601-62, residente e domiciliado
no Distrito de Terra Roxa nesta cidade de Juína, no cargo/função de
OPERADOR DE BOMBAS, desta Autarquia, para substituir funcionário
efetivo em período de férias.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam–se as disposições em contrario.

Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 01 de Fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 003/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: BRUNO FRANCISCO DA SILVA
DATA: 01/02/2010 - VIGÊNCIA: 01/02/2010 à 03/03/2010 - VALOR: R$
781,55 (setecentos e oitenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR (A) PARA O
CARGO DE OPERADOR DE BOMBAS DESTA AUTARQUIA– 40h/s, EM
SUBSTITUIÇÃO A FUNCIONÁRIO EFETIVO EM PERIODO DE GOZO DE
FÉRIAS REGULAMENTARES.
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
VIGÊNCIA: 01/03/2010 à 31/12/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite Nº 002/2010
OBJETO: CONTRATO DE LICENCIAMENTO, FORNECIMENTO DE
LICENÇAS DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO NOS
SEGUINTES SOFTWARES: CONTÁGIL, GUARDIÃO, PONTUAL E HIDRO.

HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: INDÚSTRIA QUÍMICA CMT LTDA
VALOR: R$ 51.500,000 (cinqüenta e um mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 01/03/2010 à 31/12/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite Nº 001/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS PARA
TRATAMENTO DE ÁGUA.

HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE – CONVITE Nº. 001/2010

O DAES – Departamento de Água E Esgoto Sanitário de Juina-
MT, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público o
resultado do julgamento  referente ao Convite Nº. 001/2010, cujo objeto
é a COMPRA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE
ÁGUA para atender as necessidades desta Autarquia. Sagrou-se
vencedora do certame licitatório a Empresa INDÚSTRIA QUÍMICA CMT
LTDA.

Juina- MT, 08 de março de 2010.
Jeferson Andre Grisang
Presidente da CPL

MODALIDADE – CONVITE Nº. 002/2010

O DAES – Departamento de Água E Esgoto Sanitário de Juina-
MT, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público o
resultado do julgamento  referente ao Convite Nº. 002/2010, cujo objeto
é o FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO, MANUTENÇAO E SUPORTE
TECNICO DOS SISTEMAS DE CONTROLE DE FATURAS DE AGUA,
RECURSOS HUMANOS, CONTABILIDADE, PATRIMONIO E
ALMOXARIFADO para atender as necessidades desta Autarquia.
Sagrou-se vencedora do certame licitatório a Empresa AGILI
SOFTWARES PARA ÁREA PUBLICA LTDA.

Juina- MT, 08 de março de 2010.
Jeferson Andre Grisang
Presidente da CPL

PORTARIA Nº. 005/2010, de 03 de Maio de 2010

SÚMULA: Exonera, nomeia e designa Servidor Público para o cargo de
provimento em comissão do Departamento de Água e Esgoto Sanitário
de Juína – MT, e dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do Departamento de
Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo Art. 5.º da Lei 644/2002.

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR o Servidor Público Municipal, HAÉRCIO MATTEI,
do Cargo Público de provimento em comissão de Contador, do Plano
de cargos do Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT,
a partir do dia 01 de Maio de 2010.

Art. 2º – NOMEAR, o Senhor, HAÉRCIO MATTEI, brasileiro, solteiro,
portador de cédula de identidade de nº. 1461641-6 SSP/MT, e inscrito
no CPF sob o nº. 979.891.261-68 nas atribuições do Cargo Público, de
provimento em comissão de livre nomeação e exoneração, de
ENCARREGADO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – DADM do
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Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína – MT, a partir de 01
de maio de 2010.

Art. 3º – DESIGNAR, a partir de 01 de maio de 2010, o Servidor Público
Municipal, HAÉRCIO MATTEI, nas atribuições do Cargo Público de
provimento em comissão de CONTADOR, do plano de Cargos do
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína – MT, sem
remuneração pelo desempenho do cargo.

Art. 4º – O Servidor Municipal, HAÉRCIO MATTEI, nomeado pela presente
Portaria como ENCARREGADO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
– DADM do Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína – MT
assumirá e exercerá todas as competências descritas nos incisos, do
Art. 7.º, da Lei Municipal nº. 644 de 29 de abril de 2002, que Organiza
a Estrutura Administrativa e o Quadro de Pessoal da Autarquia Municipal
DAES - Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína – MT, segundo
o Regime Jurídicos dos Servidores Públicos Municipais da Administração
Direta e dá outras providências.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 03 de Maio de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

AVISO DE RESULTADO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2010

O DAES – Departamento de Água E Esgoto Sanitário de Juina-
MT, através de de seu Departamento de Administração, torna público
que foi realizado procedimento de Dispensa de Licitação nos termos do
art. 24 da Lei Federal  Nº. 8666/93, e demais alterações posteriores,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E
ASSESSORAMENTO EM ENGENHARIA SANITÁRIA, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE COLETA E ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO para atender as necessidades desta
Autarquia. Sendo contratada no certame licitatório a Empresa V.F.
BEREGULA - ME.

Juina- MT, 10 de maio de 2010.
Jeferson Andre Grisang
Presidente da CPL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: V.F. BEREGULA - ME
VALOR: R$ 25.600,00 (vinte e cinco  mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA: 10/05/2010 à 31/12/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 001/2010
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
TÉCNICA E ASSESSORAMENTO EM ENGENHARIA SANITÁRIA, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 008/2010, de 01 de Junho de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de Férias, e dá outras
providências.
Senhor HERTON HOFFMANN , Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal AUGUSTO
TAVAREZ DA CRUZ, de 10/06/2010 a 10/07/2010 referente ao período
aquisitivo de 30/05/2008 a 29/06/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 01 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 009/2010, de 01 de Junho de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio em Espécie, e
dá outras providências.

Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal Nº 1086/2009 e
de acordo com a Lei Municipal Nº 1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder ao Servidor Público Municipal AUGUSTO TAVAREZ
DA CRUZ, o pagamento de 30 (trinta) dias Licença Prêmio em Espécie
referente ao período aquisitivo de 11/04/2005 a 11/04/2010, conforme
requerimento.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 01 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 010/2010, de 01 de Junho de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio em Espécie, e
dá outras providências.

Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal Nº 1086/2009 e
de acordo com a Lei Municipal Nº 1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder ao Servidor Público Municipal EMERSON CARLOS
TEZOLLIN, o pagamento de 60 (sessenta) dias Licença Prêmio em
Espécie referente ao período aquisitivo de 01/01/2004 a 31/12/2009,
conforme requerimento do mesmo conforme Lei Municipal de nº. 1022/
2008 e de nº. 1086/2009 .

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 01 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: JOSÉ MARTINS DOS SANTOS NETO
VALOR: R$ 5.250,00 (cinco  mil duzentos e cinqüenta reais)
VIGÊNCIA: 01/06/2010 à 31/12/2010
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2010
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CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: JAIR FRANCISCO DOS SANTOS
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais)
VIGÊNCIA: 01/06/2010 à 30/06/2010
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TAIS COMO LIMPEZA E
MANUTENÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO DAES E DA REPRESA DE
CAPTAÇÃO DE ÁGUA
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 012/2010, de 07 de Junho de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Contratação Temporária de MAURÍCIO ROMÃO,
e dá outras providências.

Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do Departamento de
Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo Art. 5.º da Lei Municipal 644/2002 e considerando
o resultado do Processo Seletivo Simplificado Conjunto nº. 002/2009/
PSS/PE/JUINA.
RESOLVE:

Art. 1º – Contratar Temporariamente MAURICIO ROMÃO, portador do
RG 28.960 SSP/MT, e do CPF 393.871.001.20, residente e domiciliado
nesta cidade de Juína, no cargo/função de ENCANADOR, desta
Autarquia.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 07 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 005/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: MAURÍCIO ROMÃO
DATA: 07/06/2010 - VIGÊNCIA: 07/06/2010 à 04/09/2010 - VALOR: R$
3.009,32 (três mil e nove reais e trinta e dois centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR (A) PARA O
CARGO DE LEITURISTA DESTA AUTARQUIA– 40h/s, DE ACORDO COM
O PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº. 002/2009.

PORTARIA Nº. 014/2010, de 12 de Julho de 2010

SÚMULA : Dispõe sobre a Concessão de Férias, e dá outras
providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º – Conceder férias ao Servidor Público Municipal VANDERLEY
SILVA DOS PASSOS, de 15/07/2010 a 14/08/2010 referente ao período
aquisitivo de 01/01/2009 a 31/12/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 12 de Julho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 015/2010, de 13 de Julho de 2010

SÚMULA : Dispõe sobre a Concessão de Férias, e dá outras
providências.

Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º – Conceder  férias ao Servidor Público Municipal JOÃO FERMINO
DE SOUZA, no período de 15/07/2010 a 04/08/2010 referente ao período
aquisitivo de 01/01/2009 a 31/12/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 13 de Julho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 016/2010, de 15 de Julho de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração de EMERSON CARLOS
TEZOLLIN.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 5.º, da Lei Municipal n.º
644/2002 e tendo em vista a Lei Municipal 616/2001.

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADO a pedido, o Sr. EMERSON CARLOS
TEZOLLIN, Servidor Público Municipal no Cargo de Fiscal de Consumo
do DAES-Departamento De Água E Esgoto Sanitário a partir de 20 de
julho de 2010.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 13 de Julho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 017/2010, de 19 de Julho de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de Férias, e dá outras
providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º – Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARIA LUCENIR
ARAGÃO, de 24 de julho de 2010 a 23 de agosto de 2010 referente ao
período aquisitivo de 01/01/2008 a 31/12/2008.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 19 de Julho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 018/2010, de 19 de Julho de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Contratação Temporária de JOSÉ COSTA, e
dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do Departamento de
Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo Art. 5.º da Lei Municipal 644/2002, e em
observância ao Parágrafo VI do Art. 2º Lei municipal 858/2006.
RESOLVE:

Art. 1º – Contratar Temporariamente JOSÉ COSTA, portador do RG
298960 SSP/MT, e do CPF 304.654.511.87, residente e domiciliado nesta
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cidade de Juína, no cargo/função de PEDREIRO, para atender as
necessidades desta Autarquia.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 19 de Julho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 006/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: JOSÉ COSTA
DATA: 19/07/2010 - VIGÊNCIA: 19/07/2010 à 31/12/2010 - VALOR: R$
3.154,90 (três mil e cento e cinqüenta e quatro reais e noventa centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR (A) PARA O
CARGO DE PEDREIRO DESTA AUTARQUIA– 40h/s, NOS TERMOS DA LEI
Nº. 644/2002.

PORTARIA Nº. 019/2010, de 26 de Julho de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Contratação Temporária em Substituição de
SANDRA MENDONÇA, e dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do Departamento de
Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo Art. 5.º da Lei Municipal 644/2002, e em
observância a Lei municipal 858/2006.

RESOLVE:

Art. 1º – Contratar Temporariamente em Substituição SANDRA
MENDONÇA, portadora do RG 1529313-0 SSP/MT, e do CPF 010.507.281-
81, residente e domiciliado nesta cidade de Juína, no cargo/função de
ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS, em virtude de férias
regulamentares de servidor desta Autarquia durante os dias de efetivo
gozo do servidor

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 26 de Julho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 007/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: SANDRA MENDONÇA
DATA: 26/07/2010 - VIGÊNCIA: 26/07/2010 à 24/08/2010 - VALOR: R$
564,25 (quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR (A) PARA O
CARGO DE ASSISTENTA DE SERVIÇOS GERAIS DESTA AUTARQUIA–
40h/s, EM SUBSTITUIÇÃO A FUNCIONÁRIO EFETIVO EM PERIODO DE
GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES.

PORTARIA Nº. 021/2010, de 02 de Agosto de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Extinção do Contrato de trabalho Temporário
a pedido de ANDRÉ LUIS MONTEIRO, a dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN , Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 5.º da Lei Municipal 644/
2002, tendo em vista a Lei Municipal 858/2006.
RESOLVE:

Art. 1º – Fica EXTINTO a pedido do Sr. ANDRÉ LUIS MONTEIRO,
Servidor Municipal Contratado no Cargo de Leiturista do DAES-
Departamento de Água e Esgoto Sanitário a partir de 31 de julho de
2010 o Contrato de Trabalho Temporário nº. 001/2010.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 02 de Agosto de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 021/2010, de 02 de Agosto de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração do Assessor Jurídico do DAES,
Sr. LUIS FELIPE AVILA PRADO, e dá outras providências.

Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal 616/2001.

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR do cargo público interino de ASSESSOR JURIDICO
DO DAES, o Sr. LUÍS FELIPE ÁVILA PRADO, nomeado através da
Portaria Municipal nº. 1.316 de 10 de fevereiro de 2010, nos termos da
Lei Municipal nº. 644/2002, a partir de 31 de julho de 2010.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 02 de Agosto de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 022/2010, de 02 de Agosto de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Nomeação do Assessor Jurídico do
Departamento de água e Esgoto Sanitário do Município de Juína-MT, e
dá outras providências.
Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do Departamento de
Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 5.º, da Lei Municipal n.º 644/2002,

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR para o cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR JURÍDICO do Departamento de água e Esgoto Sanitário do
Município de Juína-MT, a partir de 02 de agosto de 2010, o Senhor,
RODRIGO ALBERTO PASINI, brasileiro, casado, advogado, portador
da Cédula de Identidade n.º 7042587209, SSP/RS, e inscrito no CPF/
MF sob o n.º 537.907.400-63, e na OAB/MT sob o n.º 12.799-A, com
endereço profissional na Rua Ives Ortolan, n.º 20, Sala 08, Módulo III,
no Município de Juina-MT, com os vencimentos previstos no Plano de
Cargos intituído pela Lei Municipal n.º 644/2002 e jornada de trabalho
de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º – O Assessor Jurídico do Departamento de água e Esgoto
Sanitário do Município de Juína-MT, RODRIGO ALBERTO PASINI,
nomeado pela presente Portaria, desempenhará todas as atribuições
descritas nos incisos, do art. 6.º, da Lei Municipal n.º 644, de 29 de
abril de 2002.

Art. 3º – Fica determinado ao Assessor Jurídico do Departamento de
água e Esgoto Sanitário do Município de Juína-MT que mantenha um
intercâmbio jurídico e procedimental com a Assessoria Jurídica do
Município e forneça suporte jurídico e legal nos processos de Execução
Fiscal do Município, sob a supervisão do Assessor Jurídico do Município,
observada a jornada de trabalho prevista no art. 1.º, da presente
Portaria, dentro ou fora das dependências dos órgão municipais ou da
autarquia municipal.
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Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de Julho de 2010, revogados as disposições em
contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 02 de Agosto de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 023/2010, de 02 de Agosto de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Contratação Temporária de JULIO CEZAR
LUIZ CARDOSO, e dá outras providências.

Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do Departamento de
Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo Art. 5.º da Lei Municipal 644/2002.

RESOLVE:

Art. 1º – Contratar Temporariamente JULIO CEZAR LUIZ CARDOSO,
portador do RG 1608329-6 SSP/MT, e do CPF 012.334.331-30, residente
e domiciliado nesta cidade de Juína, no cargo/função de FISCAL DE
CONSUMO, a partir de 03 de agosto de 2010 para atender as
necessidades desta Autarquia.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 02 de Agosto de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 008/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: JULIO CEZAR LUIZ CARDOSO
DATA: 02/08/2010 - VIGÊNCIA: 03/08/2010 à 31/12/2010 - VALOR: R$
3.391,80 (três mil e trezentos e noventa e um reais e oitenta centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR (A) PARA O
CARGO DE FISCAL DE CONSUMO DESTA AUTARQUIA– 40h/s, NOS
TERMOS DA LEI Nº. 644/2002.

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: MAURÍCIO ROMÃO
DATA: 05/09/2010 - VIGÊNCIA: 05/09/2010 à 31/12/2010 - VALOR: R$
2.909,01 (dois mil e novecentos e nove reais e um centavo).
OBJETO: O PRAZO PREVISTO PARA ENCERRAMENTO DO CONTRATO
TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO, ORA ADITADO, FICA
PRORROGADO PELO PERÍODO DE 05/09/2010 A 31/12/2010.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

EXTRATO DO I ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2010
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA A ESGOTO SANITÁRIO
CONTRATADO: V.F. BEREGULA - ME
VALOR: R$ 00,00
VIGÊNCIA: 13/09/2010 à 31/12/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 001/2010
OBJETO: FICA A CONTRATADA DESIGNADA A MANTER O PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS SERVIÇOS CONTRATADOS A
DISPOSIÇÃO DO CONTRATANTE PELO HORÁRIO MÍNIMO DE 40
(QUARENTA) HORAS MENSAIS. SENDO A CARGA HORÁRIA MENSAL
DISTRIBUÍDA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN
ÁS 11H30MIN NOS PRIMEIROS 7 (SETE) DIAS ÚTEIS DE CADA MÊS, E
TODA AS QUARTA FEIRA DE CADA MÊS, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN
ÁS 11H30MIN ATÉ COMPLETAR A CARGA HORÁRIA MENSAL

ESTABELECIDA, OU SEMPRE QUE FOR SOLICITADA PELO
CONTRATANTE, PODENDO SOLICITAR ALTERAÇÃO DOS DIAS QUANDO
EM COMUM ACORDO COM O CONTRATANTE.

HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES
PORTARIA Nº. 024/2010, de 24 de Setembro de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de Férias a Servidor Efetivo e dá
outras providências.

Senhor HERTON HOFFMANN, Diretor Executivo do DAES -
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína - MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º – Conceder férias ao Servidor Público Municipal JEFERSON
ANDRÉ GRISANG, de 04/10/2010 a 03/11/2010 referente ao período
aquisitivo de 01/12/2008 a 31/11/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 24 de Setembro de
2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

PORTARIA Nº. 025/2010, de 27 de Setembro de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Permanente de
Licitação, e dá outras providências.

Senhor HERTON HOFFMANN , Diretor Executivo do DAES –
Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína – MT, no uso das
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1º – Designar os Senhores JOÃO FERMINO DE SOUZA, matrícula
funcional nº. 024, ANGELA MARIA GOMES SOARES, matrícula funcional
nº. 023 e JEFERSON ANDRÉ GRISANG, matrícula funcional nº. 036,
todos efetivos, sob a Presidência do primeiro, para constituírem a
Comissão Permanente de Licitação do DAES – Departamento
de Água e Esgoto Sanitário de Juína.

Art. 2º – As atribuições da Comissão são as previstas na Legislação
pertinente, especificamente a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor do DAES de Juína-MT, em 27 de Setembro de
2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

HERTON HOFFMANN
Diretor do DAES

Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde

            RESULTADO DO LEILÃO  Nº 03/2010

A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde MT, através  do
Leiloeiro  e da Comissão Permanente de  Licitação, torna público  que
no Leilão nº 03/2010, realizado no dia 15 de Outubro de   2010, foram
vendidos os   bens abaixo relacionados:

·01 (um) veículo Modelo Ônibus, placa JJD 3493, chassi:
9BM345050HB754024, tipo: Pás/Ônibus, marca: Mercedes Benz,
modelo: 1314, capacidade: 48 passageiros, ano/Modelo: 1987, motor:
352, cor: branca, arrematada pelo Sr. Elder Diego Costa Rodrigues,
com o valor  de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).
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·01 (um) veículo Modelo Ônibus, placa: JJC 4693, chassi:
9BM345050HB756784, tipo: Pás/Ônibus, marca: Mercedes Benz, modelo:
1314, capacidade: 48 passageiros, ano/Modelo: 1987, motor: 352,cor:
branca, arrematada pelo Sr. Elder Diego Costa Rodrigues, com o valor
de R$ 10.200,00( dez mil e duzentos reais).

·01 (um) veículo Modelo Ônibus, placa: KTG 7889, chassi:
9BM384098NB935655, tipo: Pás/Ônibus, marca: Mercedes Benz,
modelo:1315, capacidade: 45 passageiros, ano/Modelo: 1992/1992,
motor: 145 cv, cor: branca, arrematada pelo Sr. João Pinto  de Magalhães
Filho, com o valor de  R$ 19.700,00 ( dezenove mil setecentos reais).

·01 (um) veiculo Modelo Ônibus, placa: JYO 5756, chassi:
9BM344058GB723762, tipo: Pás/Ônibus, marca: Mercedes Benz, modelo:
1113, capacidade: 32 passageiros, ano/Modelo: 1986/1986, motor: 130
cv, cor: Branca, arrematada pelo Sr. Elder Diego Costa  Rodrigues, com
o valor de R$ 13.000,00( treze mil reais) .

         Lucas do Rio Verde MT,  15  de  Outubro  de  2010.

_____________________________
Jorge  Antonio Andretta

Leiloeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N.º 11/2010

Homologo o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado Edital
n.º 11/2010, apresentado pela comissão examinadora nomeada através
da Portaria n.º 332/2010, para que produza os desejados efeitos legais.

Lucas do Rio Verde – MT, 18 de Outubro de 2010.

MARINO JOSE FRANZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste

EXTRATO DE CONTRATO E TERMO ADITIVO REFERENTE AO MÊS
DE OUTUBRO/2010.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº 109/2010,
firmado entre o Município e a Sra. Ivanete do Nascimento Orlando Dias
em 16/09/2010. OBJETO: Aditamento de prazo - Fica prorrogado até 20/
10/2010 o prazo de que trata a cláusula 6º do contrato 106/2010 e
ratifica as demais cláusulas. Data da Assinatura: 08/10/2010.

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL
POR PRAZO DETERMINADO Nº 110/2010, firmado entre o Município e a
Sra. LUCIANA POSSAVATIZ. OBJETO: Prestação de serviços inerentes
as funções do cargo de Professora da área de Ciências da Natureza,
com atendimento no “Centro Educacional Vereador Edson Athier Almeida
Tamandaré e Inedi Fontes Castilho Queiroz”, com lotação na secretaria
de Educação e Cultura em substituição a Professora FABIANA CÁSSIA
PEREIRA, que se encontra afastada para tratamento de Saúde,
conforme atestado médico. Carga Horária 40 horas.  Prazo: 06 de outubro
de 2010 a 31 de outubro. Valor: R$ 1.627,99. Data da Assinatura: 06/10/
2010.

Prefeitura Municipal de Novo Guarita

DISTRATOS DE CONTRATO DE PESSOAL

Termo de Rescisão Unilateral Nº 001/2010.
Contratado: ISAIAS FAUSTINO DE JESUS
Distrato: Fica rescindido a partir de 21/09/2010 o contrato de

prestação de serviços nº 064/10/SMA/PMNG, que teria prazo para expirar
em 20/12/2010.

Data: 21/09/2010.

DISTRATOS DE CONTRATO DE PESSOAL

Termo de Distrato Nº 003/2010.
Contratado: JOÃO CARLOS GOMES BILHAR
Distrato: Fica rescindido a partir de 22/09/2010 o contrato de

prestação de serviços nº 058/10/SMA/PMNG, que teria prazo para
expirar em 30/12/2010.

Data: 22/09/2010.

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

Aviso de licitação.
Tomada de preço 048/2010.

 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar
Tomada de Preço menor preço global, cujo objeto é a contratação de
empresa para execução global de obra, sendo ampliação e reforma do
Centro de Múltiplo Uso atendendo as necessidades da Secretaria de
Assistência Social de Nova Lacerda.

 Data da abertura dos envelopes: 03/11/2010, ás 09:30hs, no prédio
da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua
16 de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o edital completo e maiores
informações (65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 18 de outubro de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira
- Presidente da CPL.

Aviso de licitação.
Tomada de preço 049/2010.

 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar
Tomada de Preço menor preço global, cujo objeto é a aquisição de
brinquedos infláveis, cama elástica e piscina de bolinhas atendendo as
necessidades da Secretaria de Assistência Social.

 Data da abertura dos envelopes: 03/11/2010, ás 13:30hs, no prédio
da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua
16 de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o edital completo e maiores
informações (65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 18 de outubro de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira-
 Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 14/2010
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2010 – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1176/2010

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-
MT, Estado de Mato
Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede
administrativa à Avenida Antônio
Joaquim de Azevedo, s/nº, Bairro Centro, nesta cidade, doravante
denominada PREFEITURA, neste
ato devidamente representada pela Prefeita Municipal, Sra. BEATRIZ
DE FÁTIMA SUECK LEMES,
brasileira, casada, advogada, portadora da C.I. RG nº. 4.336.594-0
SSP/PR e CPF/MF n.º
788.664.809-91, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
SCHNAUFER E SCHNAUFER
LTDA ME e BEATRIZ NAGEL ME, nas quantidades estimadas na Seção
4 desta Ata de Registro de
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item,
atendendo as condições
previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº. 30/2010
e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da
Lei n. 8.666/93 e suas
alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº.
14/2010, e em conformidade
com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual contratação de
serviços de recarga de cartuchos, aquisição de pecas de reposição e
serviços de manutenção
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de impressoras para atender o município de Nova Monte Verde,
conforme especificações e
condições constantes neste Edital e seus anexos.
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações
nas quantidades licitadas,
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s),
obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento, em igualdade
de condições.
2. DA VIGÊNCIA
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a
partir de sua publicação, podendo
ser prorrogada na forma da lei.
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal
de Planejamento,
Administração e Finanças, através do Departamento de Compras/
Licitações, no seu aspecto
operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais;
4. DO CONTRATADO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos serviços
registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua
responsabilidade ;
5.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
5.7. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao
detentor do preço registrado,
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução dos
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;
5.8. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de
correspondência;
5.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no
trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
5.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura;
5.11. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência
ou omissão de fiscalização
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou
dolo, devendo a contratada
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às
exigências das autoridades
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competentes e às disposições legais vigentes;
5.12. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse
limite ser resultantes de
acordo entre as partes;
5.13. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão
aplicados automaticamente na
ata de Registro de Preço.
5.14. Fornecer os produtos e/ou prestar os serviços, conforme
estipulado neste edital e de acordo
com a proposta apresentada;
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de
Fornecimento dos
produtos/prestação dos serviços;
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e
esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital;
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas nesta
Ata de Registro de Preços;;
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o
recebimento dos materiais;
6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a
atualização monetária.
6.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos e/ou
prestação dos serviços, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria
responsável.
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do produto/material
entregue, de acordo com o especificado no Termo de Referência e
Proposta apresentada;
PPRREEFFEEI IITTUURRAA MMUUNNI IICCI IIPPAALL DDEE NNOOVVAA
MMOONNTTEE VVEERRDDEE
EESSTTAADDOO DDEE MMAATTOO GGRROOSSSSOO
CCNNPPJ JJ:::333777...444666555...555555666///000000000111---
666333
Av. Antonio Joaquim de Azevedo, 45, Centro, Paço Municipal,
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-1144 /Fax: 3597-1100
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br
www.novamonteverde.mt.gov.br
7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas,
estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por
meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de
“factoring”;
7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores
para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o
repasse do percentual
determinado.
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao praticado no mercado.
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA
poderá rescindir esta ata e
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro)
colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação
em caso de fracasso na negociação.
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na
pesquisa de estimativa de preços.
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de
pleno direito, nas seguintes
situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações
constantes no Edital e desta Ata de
Registro de Preços;
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão
administrativa da Ata de Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do
art. 78 da Lei 8.666/93;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto
decorrente deste Registro de
Preços;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados
no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas;
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir da última
publicação.
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita
PPRREEFFEEI IITTUURRAA MMUUNNI IICCI IIPPAALL DDEE NNOOVVAA
MMOONNTTEE VVEERRDDEE
EESSTTAADDOO DDEE MMAATTOO GGRROOSSSSOO
CCNNPPJ JJ:::333777...444666555...555555666///000000000111---
666333
Av. Antonio Joaquim de Azevedo, 45, Centro, Paço Municipal,
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-1144 /Fax: 3597-1100
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br
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pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das
penalidades previstas neste
Edital.
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão
todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto.
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo
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critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento
das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento),
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso e
poderá cumular com as
demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item
10.2. b;
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos
materiais, a Administração
poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas
previstas no artigo 87 da Lei n.
8.666/93:
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de
até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura
Municipal de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior a 02 (dois)
anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a
penalidade de 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo
87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;
10.3. Se o Fornecedor não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis
contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Nova Monte
Verde-MT, o respectivo
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta
Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução
pela Procuradoria da
Fazenda Municipal;
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de
Fornecimento dos Materiais, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela
Procuradoria da Fazenda Municipal;
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão
ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão
superior, dentro do mesmo prazo;
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as
sanções administrativas
previstas no item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de
processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
PPRREEFFEEI IITTUURRAA MMUUNNI IICCI IIPPAALL DDEE NNOOVVAA
MMOONNTTEE VVEERRDDEE
EESSTTAADDOO DDEE MMAATTOO GGRROOSSSSOO
CCNNPPJ JJ:::333777...444666555...555555666///000000000111---
666333
Av. Antonio Joaquim de Azevedo, 45, Centro, Paço Municipal,

CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-1144 /Fax: 3597-1100
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br
www.novamonteverde.mt.gov.br
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
ata de registro de preços
correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das
demais que possam vir a aderir
à presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno:
Órgão 04 – SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
Unidade: 001 – Sec. Mun. Planjemanto, Administração e Finanças
Função: 04 – ADMINISTRAÇÃO
Sub-Função: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0004 – GESTÃO ADMINISTRATIVA
Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção Atividades Sec. Planejamento
Adm. E Finanças
72 – Natureza da Despesa: 339030000000 – Material de consumo
75 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – EDUCAÇÃO
Sub-Função: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0024 – GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade: 2012 – Manutenção da Secretaria de Educação
100 – Natureza da Despesa: 339030000000 – Material de consumo
103 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
Órgão 08 – SEC. MUN. ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA
Unidade: 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 – ASSISTENCIA SOCIAL
Sub-Função: 244 – ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0041 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto/Atividade: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal Assistência
Social
304 – Natureza da Despesa: 339030000000 – Material de consumo
307 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
Órgão 07 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA, PECUARIA, MEIO AMBIENTE
E TURISMO
Unidade: 001 – Sec. Mun. Agricultura Pecuária Meio ambiente e Turismo
Função: 20: AGRICULTURA
Sub-Função: 20 – AGRICULTURA
Programa: 0010 – DESENVOLVIMENTO E PROMOÇAO DA
AGROPECUÁRIA
Projeto/Atividade: 2036 – Manutenção do Depto de Agricultura e Pecuária
274 – Natureza da Despesa: 339030000000 – Material de consumo
278 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
PPRREEFFEEI IITTUURRAA MMUUNNI IICCI IIPPAALL DDEE NNOOVVAA
MMOONNTTEE VVEERRDDEE
EESSTTAADDOO DDEE MMAATTOO GGRROOSSSSOO
CCNNPPJ JJ:::333777...444666555...555555666///000000000111---
666333
Av. Antonio Joaquim de Azevedo, 45, Centro, Paço Municipal,
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-1144 /Fax: 3597-1100
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br
www.novamonteverde.mt.gov.br
Órgão 09 – SEC. MUN. DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
URBANOS
Unidade: 001 – Sec. Mun. de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
Função: 26 – TRANSPORTE
Sub-Função: 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa: 0021 – URBANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS
PÚBLICAS
Projeto/Atividade: 2040 – Manutenção Depto. De Obras e Transportes
353 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
Órgão 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
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Função: 10 – SAÚDE
Sub-Função: 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
Programa: 0036 – BLOCO DE VIGILANCIA EM SAÚDE
Projeto/Atividade: 2031 – Bloco III – Vigilância em Saúde
244 – Natureza da Despesa: 339030000000 – Material de consumo
247 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
Órgão 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – SAÚDE
Sub-Função: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0030 – ATENÇÃO
Projeto/Atividade: 2026 – Atividades a Cargo Fundo Municipal de Saúde
186 – Natureza da Despesa: 339030000000 – Material de consumo
190 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
Órgão 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – SAÚDE
Sub-Função: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0033 – BLOCO DE MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Projeto/Atividade: 2030 – Bloco II – Atenção MAC Ambulatorial e Hospitalar
236 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
Órgão 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – SAÚDE
Sub-Função: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0032 – BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA
Projeto/Atividade: 2029 – Bloco I – Atenção Básica
207 – Natureza da Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio
de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
PPRREEFFEEI IITTUURRAA MMUUNNI IICCI IIPPAALL DDEE NNOOVVAA
MMOONNTTEE VVEERRDDEE
EESSTTAADDOO DDEE MMAATTOO GGRROOSSSSOO
CCNNPPJ JJ:::333777...444666555...555555666///000000000111---
666333
Av. Antonio Joaquim de Azevedo, 45, Centro, Paço Municipal,
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-1144 /Fax: 3597-1100
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br
www.novamonteverde.mt.gov.br
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de
Pregão Presencial nº 30/2010, seus anexos e as propostas das
classificadas.
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente
registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal
de Nova Monte Verde-MT.
14. DO FORO
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e
controvérsias oriundas do presente
instrumento, é o da Comarca de Nova Monte Verde-MT, por mais
privilegiado que outro possa ser.
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do
art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.
Nova Monte Verde-MT, 28 de julho de 2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE-MT
BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
PREFEITA MUNICIPAL
SCHNAUFER E SCHNAUFER LTDA ME
CNPJ: 10.807.701/0001-90

BEATRIZ NAGEL ME
CNPJ: 10.749.557/0001-83

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela
Prefeitura Municipal, de acordo
com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais
prejuízos decorrentes do
descumprimento das condições estabelecidas.
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de
Nova Monte Verde-MT, da
forma como forem solicitados pelo setor competente.
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura
Municipal, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente
e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua
responsabilidade ;
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor
do preço registrado, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução dos
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de
correspondência;
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no
trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
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5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente,
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da
que será exercida por esta
Prefeitura;
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência
ou omissão de fiscalização de
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo,
devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das
autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse
limite ser resultantes de
acordo entre as partes;
5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão
aplicados automaticamente na
ata de Registro de Preço.
5.13. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo
com a proposta apresentada;
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de
Fornecimento dos itens licitados;
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e
esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital;
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste
Edital;
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o
recebimento do objeto;
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a
atualização monetária.
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado após a entrega das passagens, mediante
apresentação do bilhete
destacado para o passageiro, devidamente atestado pela Secretaria
responsável.
7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou
por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de
“factoring”;
7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores
para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o
repasse do percentual
determinado.
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de

forma a adequá-lo ao praticado no mercado.
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA
poderá rescindir esta ata e
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro)
colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação
em caso de fracasso na negociação.
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na
pesquisa de estimativa de preços.
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de
pleno direito, nas seguintes
situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações
constantes no Edital e desta Ata de
Registro de Preços;
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão
administrativa da Ata de Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do
art. 78 da Lei 8.666/93;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto
decorrente deste Registro de
Preços;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados
no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas;
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir da última
publicação.
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita
pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das
penalidades previstas neste
Edital.

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão
todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto.
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento
das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa,
a juízo da Administração,
à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento),
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, e poderá cumular com
as demais sanções
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b;
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento das
passagens, a Administração
poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas
previstas no artigo 87 da Lei n.
8.666/93:
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de
até 20% (vinte por cento)
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sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura
Municipal de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior a 02 (dois)
anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a
penalidade de 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo
87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Nova Monte
Verde-MT, o respectivo
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta
Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução
pela Procuradoria
Municipal;
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de
Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para execução pela
Procuradoria Municipal;
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão
ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão
superior, dentro do mesmo prazo;
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as
sanções administrativas
previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de
processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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5.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura;
5.11. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência
ou omissão de fiscalização
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo,
devendo a contratada
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências
das autoridades
competentes e às disposições legais vigentes;
5.12. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
deste edital, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse
limite ser resultantes de
acordo entre as partes;
5.13. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão
aplicados automaticamente na
ata de Registro de Preço.
5.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo
com a proposta
apresentada;
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de
Fornecimento dos produtos;
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e
esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital;
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas nesta
Ata de Registro de Preços;;

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer
irregularidade constatada durante o
recebimento dos materiais;
6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a
atualização monetária.
6.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos e/ou
materiais, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria
responsável.
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,
descrição do produto/material
entregue, de acordo com o especificado no Termo de Referência e
Proposta apresentada;
7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas,
estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou
por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de
“factoring”;
7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores
para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o
repasse do percentual
determinado.
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, a PREFEITURA
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao praticado no mercado.
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA
poderá rescindir esta ata e
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro)
colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de
registro de preços e nova licitação
em caso de fracasso na negociação.
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na
pesquisa de estimativa de preços.
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de
pleno direito, nas seguintes
situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações
constantes no Edital e desta Ata de
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Registro de Preços;
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão
administrativa da Ata de Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art.
78 da Lei 8.666/93;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto
decorrente deste Registro de
Preços;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados
no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas;
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir da última
publicação.
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita
pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das
penalidades previstas neste
Edital.
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão
todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto.
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento
das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento),
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º 151/2009,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2010, REFERENTE A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
CONSULTORIA, BEM COMO ALIMENTAÇÃO DE SISTEMA E
APRESENTAÇÃO DE PLEITOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS AO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT. APÓS ANÁLISE
E CONFERÊNCIA FOI DECLARADA VENCEDORA A EMPRESA: SERPRA
SERVIÇOS, PROJETOS E ASSESSORIA LTDA, CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR POR APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO,
CONFORME DEMONSTRA MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO
PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 15 DE OUTUBRO DE 2010

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2010

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT,
DESIGNADA PELA PORTARIA N.º 151/2009, DIVULGA QUE NÃO HOUVE
INTERESSADOS NA SESSÃO PUBLICA PARA ABERTURA DO PROCESSO
LICITATÓRIO, QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, DESTINADOS A
ALIMENTAÇÃO DE PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL DO
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. PORTANTO O CERTAME ACIMA
FOI CONSIDERADO DESERTO.

NOVA OLIMPIA-MT, 08 DE OUTUBRO DE 2010.

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Paranatinga

PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2010
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida
Mato Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT,
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
menor preço por item, com finalidade de selecionar propostas
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DO SEGMENTO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E JURÍDICA PRESTADAS
AO MUNICÍPIO, NAS ÁREAS DE RECURSOS HUMANOS, ADMINISTRATIVO
E COMPRAS, BEM COMO REPRESENTAÇÃO JUDICIAL NO ÂMBITO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, cujas
especificações detalhadas encontram-se em anexo
acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 03 (três) de Novembro
de 2010, às 08:00 (oito) horas, na sala de Licitações, quando os
interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de
Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a
Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, à  partir das 07:00 (sete) horas do dia especificado no
parágrafo anterior. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas
que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as
condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor
de Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 11:00 e
das 13:00 as 17:00  horas, ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 15 de Outubro de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira

Extrato de Contrato

Contrato nº. 082/2010 – Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;
Contratado (a): E.R. LOPES – ME. Objeto: Aquisição de Gêneros
Alimentícios para os Jogos Estudantis Estadual, Convênio 218/2010,
atendendo as necessidades da Secretaria de Esportes e Lazer. Valor:
R$ 16.050,65 (dezesseis mil e cinqüenta reais e sessenta e
cinco centavos). Período: 08/10/2010 a 13/11/10.

Paranatinga, 08 de outubro de 2010.
Dpto. Licitação e Contratos

Extrato de Contrato

Contrato nº. 083/2010 – Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;
Contratado (a): APARECIDA MARCIA TOMAZINI - EPP. Objeto:
Aquisição de Gêneros Alimentícios para os Jogos Estudantis Estadual,
Convênio 218/2010, atendendo as necessidades da Secretaria de
Esportes e Lazer. Valor: R$ 18.071,40 (dezoito mil e setenta e um
reais e quarenta centavos). Período: 08/10/2010 a 13/11/10.

Paranatinga, 08 de outubro de 2010.
Dpto. Licitação e Contratos

Rescisão do Contrato
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Contrato nº. 011/2010 – Distratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;
Distratado: Elovi Barbosa Chaves Objeto do Distrato: Rescisão
contratual do contrato nº. 011/2010 cujo objeto era locação de 01 (um)
veículo, GM Corsa Hatch, para prestar serviços no Conselho Tutelar
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. Data da rescisão 01/
07/2010.
Paranatinga, 01de julho de 2010.

Prefeitura Municipal de Poconé

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

PORTARIA Nº. 007/2010/GS/SME/PB

Dispõe sobre aulas adicionais por motivo de urgência.

O Secretário Municipal de Educação de Ponte Branca, Estado de
Mato Grosso, Prof. NIVALDO MARIANO CANEDO, no uso de suas
atribuições legais.

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
n° 9.394/96 e a Lei nº 345/2006 de 27 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei nº 406, de 19 de abril de 2010;

Considerando a Lei n° 11.494 de 20 de junho de 2007 que
regulamenta o Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação;

Considerando a importância de garantir o quadro permanente dos
profissionais efetivos nas unidades escolares municipais assegurando
o compromisso para com os interesses e objetivos fundamentais da
Educação Básica;

Resolve: AUTORIZAR

Art. 1º - Autorizar aulas adicionais aos professores da Rede
Municipal conforme tabela: anexo I, II, III, IV e V.

Art. 2º - Esta portaria entra vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se,

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Ponte Branca/
MT, aos 13 dias do mês de outubro de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 86     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 18 de Outubro de 2010

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º025/
2010/FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º031/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE SEGURANÇA NOS
PRÉDIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/
2010/FMS, sagrou vencedora a proponente: J. R. MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA-ME, vencedora do lote 01, com valor total de
R$10.428,00 (dez mil e quatrocentos e vinte e oito reais). Maiores
informações fone 0xx65 3266-2534. Anésio Braga Ortêncio Munhóz.
Pontes e Lacerda/MT, 15 de outubro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º050/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º080/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS DE USO OBRIGATÓRIO
PARA EQUIPAR OS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
E SERVIÇOS.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/
2010, cujo certame se deu às 09h do dia 17/09/2010; sagrou-se
vencedora a proponente: AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, vencedora
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dos lotes 01 e 02, com valor total de R$ 7.950,00 (Sete mil e
novecentos e cinqüenta reais). Maiores informações fone 0xx65
3266-2534. Anésio Braga Ortencio Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 17
de setembro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º051/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º083/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRONICA (CFTV),
MANUTENÇÃO, MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO INTERNA OU EXTERNA
DAS IMAGENS PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/
2010, cujo certame se deu às 09h do dia 24/09/2010; sagraram
vencedoras as proponentes: RONDA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA-
ME, vencedora do lote 01, com valor total de R$20.680,00 (vinte
mil e seiscentos e oitenta reais) e a J. R. MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA-ME, vencedora do lote 02, com valor total de
R$3.740,00 (três mil e setecentos e quarenta reais). Maiores
informações fone 0xx65 3266-2534. Anésio Braga Ortencio Munhoz.
Pontes e Lacerda/MT, 29 de setembro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial
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AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º053/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º087/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE CURSO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/
2010, cujo certame se deu às 11h do dia 14/10/2010; sagrou vencedora
a proponente: S. DE LÁQUILA E CIA LTDA-ME, vencedora do lote
01, com valor mensal de R$6.660,00 (seis mil e seiscentos e
sessenta reais), total de R$19.980,00 (dezenove mil e
novecentos e oitenta reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-
2534. Anésio Braga Ortencio Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 14 de
outubro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

CANCELAMENTO DO PREGÃO No 054/2010- PMPL
(PROCESSO Nº088/2010-PMPL)

O Município de Pontes e Lacerda, através do seu Pregoeiro Oficial
Anésio Braga Ortencio Munhoz, torna público, para conhecimento de
interessados, o Cancelamento do Pregão n. 054/2010, sendo deserta.
Pontes e Lacerda/MT, 18 de outubro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto Dos Gaúchos
1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL”

CONTRATO: 046/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS

GAUCHOS MT
CONTRATADA:  E. DIAS PEREIRA - ME

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E
MATERAIS DE LIMPEZA

 “Termo de alteração de contrato, que entre si fazem  de um lado
‘PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal    SRA.  CARMEM LIMA
DUARTE   e de outro  a empresa  ESTRADÃO AUTO POSTO LTDA ME,
ambos  devidamente qualificados no Contrato de nº 046/2010, tem
como justo e contratado a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica o presente Termo Aditivo de
contrato amparado pelo & 1º do Artigo 65 da Lei 8.666/93,
acrescentando em 18,2% (dezoito  vírgula dois por cento).ma
quantidade de açúcar e 25% (vinte e cinco por cento) na
quantidade de papel higiênico para uso da Secretaria de
Educação do contrato supracitado, conforme solicitação da
Contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA: O quantidade do produto inicialmente
adquirido era de 60(sessenta) fardos de açúcar, passa a ter o
sua quantidade acrescida em mais 20 (vinte) fardos totalizando
80  (oitenta) fardos de açúcar, sendo que a diferença  em valor
será de R$ 710,00 (setecentos e dez)reais  e o Papel Higiênico
terá sua quantidade acrescida em 250 (duzentos e cinqüenta)
pacotes, sendo que a diferença em valor será de R$ 675,00
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reais que  serão devidamente acrescentado  na seguinte
dotação:

07.001.12.361.0013.2243 – 3390.3000.00.00   R$ 1385,00
.

E por estarem assim ajustados com o presente Termo Aditivo,
continuando em vigor as demais cláusulas do contrato nº 046/2010, que
lido e achado conforme vai assinado pelas partes e pelas testemunhas
abaixo arroladas.

Porto dos Gaúchos   MT,  18 de outubro  de 2010.

CONTRATANTE:
______________________________________

            Carmem Lima Duarte
           Prefeita Municipal

CONTRATADA:
_________________________________________

Elezeel Dias Pereira
E. Dias Pereira – ME
10.960.457/0001-00

Testemunhas:

_____________________________________
Nome: Carlos Alberto Oliveira

CPF n.º: 573.124.519-34

______________________________________________
Nome: Paulo Manoel Antoniassi

CPF n.º : 443.967.759-20

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
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Prefeitura Municipal de Santo Afonso

PORTARIA Nº. 065

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE NIVEL
DE SERVIDORA DA EDUCAÇÃO BASICA DO MUNICIPIO DE SANTO
AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas
gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico
Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais,
através da presente Portaria,

R E S O L V E

              Art. 1º - Fica concedido elevação de Nível da Servidora
Pública Municipal MARIA CONCEIÇÃO CARLOS DO NASCIMENTO,
efetiva no cargo de Professora, observado o que lhe é assegurado
nos artigos 42 e 44 da Lei Complementar nº. 002/2007 de 29/10/2007 e
Lei Complementar nº. 004/2009 de 20/07/2009.

Art. 2º - Eleva-se o nível da servidora de Nível V para o Nível VI,
Classe C, com remuneração no valor de R$ 1.514,16 (Um mil quinhentos
e quatorze reais e dezesseis centavos), conforme tabela salarial da
Lei complementar nº. 004/2009 de 20/07/2009, anexo único.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal, aos 07 dias do mês de outubro de 2010,
19º da Emancipação Político-Administrativa - 07.10.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 066

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE
NIVEL DE SERVIDORA DA EDUCAÇÃO BASICA DO MUNICIPIO DE

SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas
gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico
Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais,
através da presente Portaria,

R E S O L V E

              Art. 1º - Fica concedido elevação de Nível da Servidora
Pública Municipal LUZILENE ALVES BARBOSA DA SILVA, efetiva no
cargo de Professora, observado o que lhe é assegurado nos artigos
42 e 44 da Lei Complementar nº. 002/2007 de 29/10/2007 e Lei
Complementar nº. 004/2009 de 20/07/2009.

Art. 2º - Eleva-se o nível da servidora de Nível V para o Nível VI,
Classe B, com remuneração no valor de R$ 1.336,02 (Um mil trezentos
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e trinta e seis reais e dois centavos), conforme tabela salarial da Lei
complementar nº. 004/2009 de 20/07/2009, anexo único.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal, aos 07 dias do mês de outubro de 2010,
19º da Emancipação Político-Administrativa - 07.10.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de São José do Xingu

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2010
Processo Licitatório nº 016/2010 – Processo

Administrativo nº 01472/2010

A Prefeitura Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso,
através do seu pregoeiro oficial, nomeado pela Port. nº. 007/2010,
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de
Pregão Presencial – Sistema Registro de Preço nº. 012/2010.
Este pregão será regido pela Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal
nº 092/2009 com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas
alterações e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: Pregão
Presencial – Sistema Registro de Preço. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS,
visando futuras e eventuais aquisições de materiais para a manutenção
da iluminação publica municipal, a serem fornecidas em atendimento à
solicitação da secretaria expectativa de quantidades e especificações
contidas no Anexo III, deste edital. REALIZAÇÃO: 01/11/2010.
ABERTURA DA SESSÃO: 09 horas (Horário de Cuiabá – MT). O Edital
contendo as instruções estará à disposição dos interessados no setor
de licitações da Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT. Demais
informações pelo telefone (66) 35681666 / 1398.

São José do Xingu – MT, 18 de outubro de 2010.

DEUSVALDO AIRES DA LUZ
Pregoeiro Oficial
Port. nº 07/2010

Prefeitura Municipal de Sorriso

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 101/2010

O Município de Sorriso – MT, através de sua Pregoeira Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do
dia 04 de Novembro de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a
Av. Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão
Presencial nº 101/2010, pelo Menor Preço, para “Registro de Preços
para Futura e Eventual Contratação de Pessoa Física ou Jurídica
para Realização de Consultas Especializadas de Infectologia”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 18 de Outubro de 2010

SOLENIR CALEGARO GOBBI
Pregoeira / Prefeitura de Sorriso – MT

Prefeitura Municipal de Tapurah
PORTARIA Nº. 326/2010/GP/PMT,

de 01 de outubro de 2010.

DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO,
CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                       
O Sr. MILTON GELLER, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto nos artigos 132, 133, 134, 135 e 136 da Lei Complementar
Municipal nº 015/2009 de 27 de novembro de 2009,

R E S O L V E

Art. 1o AVERBAR o tempo de serviço e contribuição conforme a
Certidão de Tempo de Contribuição emitida pela Secretaria de Estado
de Educação de Santa Catarina, Prefeitura Municipal de União do Oeste-
SC e Prefeitura Municipal de Coronel Freitas - SC, para a servidora
publica municipal Sra. MARIA IZABEL OGLIARI, ocupante do cargo
efetivo de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, NÍVEL 04 CLASSE
C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2o - O tempo averbado a que ser refere o artigo anterior
contabiliza 4.122 dias, correspondendo a 11 anos e 03 meses e 17
dias, compreendidos como segue:

I – Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina;
a) Ano de 1982, 306 dias.
b) Ano de 1983, 365 dias.
c) Ano de 1984, 365 dias.
d) Ano de 1985, 365 dias
e) Ano de 1986, 365 dias.
f ) Ano de 1987, 365 dias.
g) Ano de 1989, 365 dias.
h) Ano de 1990, 365 dias.
i) Ano de 1991, 72 dias.

II – Prefeitura Municipal de União do Oeste – SC;
a) Ano de 1989, 63 dias.

III – Prefeitura Municipal de Coronel Freitas – SC;
a) Ano de 1986, 306 dias.
b) Ano de 1987, 365 dias.
c) Ano de 1988, 90 dias.
Art. 3o - A presente portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4o - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso,

ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dez.

Registre-se,

Publique-se

Cientifique-se,

CUMPRA-SE:

  MILTON GELLER
         Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 72/2010 - TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2010

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato
Grosso, através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em
cumprimento aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna
publico resultado da Licitação na modalidade de Tomada de Preço nº
05/2010, cujo o objeto trata da  aquisição de um Veículo 0 KM , no
mínimo 1.8, combustível gasolina e álcool, ano e modelo 2010/2010, cor
preta, potencia mínima de 136 cv, Sagrou-se vencedora a Empresa
Bressan, Lamonatto & Cia Ltda.

  Terra Nova do Norte - MT, 15 de outubro de 2010.

Jucelane Aparecida da Silva
Presidente
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Prefeitura Municipal de União do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2010

Processo nº 028/2010

A Prefeitura Municipal de União do Sul - MT, através de sua Comissão
Permanente de Licitações - CPL, torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar, no dia 05 de novembro de 2010, às
14:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Curitiba, nº 94,
centro, União do Sul - MT, licitação na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS (Edital Nº 006/2010), relativo ao Processo Licitatório Nº 028/
2010, para Execução, no regime de empreitada por preço global, de
Obra de Construção de 50 (cinqüenta) Unidades Habitacionais com
24,12 m2 de área construída cada, do Programa “Meu Lar”, Subprograma
“Tô Feliz”, de conformidade com o projeto técnico-arquitetônico em anexo
ao edital desta licitação. O empreendimento será executado com
recursos financeiros da Caixa Econômica Federal, nos termos do
Convênio com a Secretaria de Estado de Infraestrutura – SINFRA/MT.

O Edital completo e informações complementares poderão ser
obtidos na sede da Prefeitura Municipal de União do Sul, sito à Av.
Curitiba, nº 94, centro, durante o horário de expediente, das 07:00 hs.
às 17:00 horas ou pelo fone: 0xx 66 3540-1283 ou 3540-1369.

União do Sul – MT, 18 de outubro de 2010.

VALDECIR MARTINS DE LIMA -
 Presidente da CPL

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS –
 Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

PORTARIA Nº. 621/2010.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Pensão por
Morte a Srtª.  RENATA SOUZA DE JESUS representada por

Edilaine Souza da Hora.”

               O Diretor Executivo do PREVI-VAG -
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
VÁRZEA GRANDE – MT, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta no Processo nº. 2010.07.0005 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do artigo
40, § 7º, II da Constituição Federal do Brasil, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº. 41/2003, art. 224 e art. 225, § 1º da Lei
Municipal nº. 1.164/91, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos de Várzea Grande, art. 7º, I, artigo 24, II e artigo 25, I, da Lei nº.
2.719/04, que dispõe sobre a Previdência Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder a totalidade do benefício de Pensão por Morte
Temporária a Srtª. RENATA SOUZA DE JESUS, portadora da Cédula de
Identidade RG nº. 2275061-4 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº.
028.236.311-43, filha da servidora DULCINEIA MARIA SOUZA DA HORA,
efetiva no cargo de merendeira, matriculada sob o nº. 115351,
considerando os efeitos desta a partir de 19 de janeiro de 2010, conforme
disposto no inciso I do artigo 25 da Lei nº. 2.719/04.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 05 de outubro de 2010.

REINALDO JOÃO DELLA PASQUA
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 622/2010.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Pensão por Morte a Sra.
MARIA LIOLA DA SILVA .”

               O Diretor Executivo do PREVI-VAG -
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
VÁRZEA GRANDE – MT, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta no Processo nº. 2010.07.0007 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do artigo
40, § 7º, I da Constituição Federal do Brasil, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº. 41/2003, art. 224 e art. 225, § 1º da Lei
Municipal nº. 1.164/91, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos de Várzea Grande, art. 7º, I, artigo 24, I e artigo 25, I, da Lei nº.
2.719/04, que dispõe sobre a Previdência Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder a totalidade do benefício de Pensão por Morte
Vitalícia a Srª. MARIA LIOLA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade
RG nº. 452.065 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº. 138.525.071-20,
cônjuge do ex-servidor JOSÉ TIBÚRCIO DA SILVA, aposentado
voluntariamente ao teor do ato nº. 153/1993, no cargo de Auxiliar Oper.
Serv. Diversos, inscrito neste Instituto de Previdência sob o nº. 518191,
considerando os efeitos desta a partir de 18 de maio de 2010, conforme
disposto no inciso I do artigo 25 da Lei nº. 2.719/04.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 05 de outubro de 2010.

REINALDO JOÃO DELLA PASQUA
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

Consórcios Intermunicipais

AVISO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº.005/2010

A Pregoeira, a Equipe de Apoio e o Presidente  do CIDES –ARP –
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e
Turístico do Alto do Rio Paraguai,  no exercício das atribuições que lhes
confere a Resolução 004/2010, torna público para conhecimento dos
interessados, que na Licitação Modalidade Pregão Presencial  nº. 005/
2010, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 29/10/2010, às 09:00 horas, no Prédio do CIDES – do Alto
do Rio Paraguai, na Praça da Bíblia, nº. 174, em Arenápolis/MT. Para
Aquisição de Sementes de Pupunha, objetivando o
fornecimento aos pequenos produtores e assentados dos
municípios consorciados no âmbito regional da Bacia do Alto
do Rio Paraguai, nos Termos do Convênio nº. 012/2009. O Edital
completo encontra-se a disposição na sede do Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico, Social e Turístico do Alto do Rio
Paraguai de Arenápolis-MT, podendo ser solicitado por via e-mail:
licitacaocides@hotmail.com e informações pelo telefone (65) 3343-
2398 ou (65) 8418-5219.

Arenápolis-MT., 15 de outubro de 2010.

Farid Tenório Santos
Presidente do CIDES-ARP

Associação Mato-Grossense dos Municípios

TERMO ADITIVO Nº. 003/2010 AO CONTRATO Nº 016/2010

DATA: 18/10/2010

OBJETO: O presente Termo, Aditiva a cláusula quarta do contrato

nº 016/2010, a qual terá um acrécismo no montante de R$ 18.369,12

(dezoito mil, trezentos e sessenta e nove reais e doze centavos),

conforme faculta o § 1° do artigo 65 da lei n° 8.666/93.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.

CONTRATADA: São José Construtora e Serviços Ltda.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM


